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CORREIO BRAZILIENSE 
D E A B R I L , 1809. 

Na quarta parte nova os campos ara, 
£ te mais mundo houvera la chegara. 

CAMOENS, c. VII . e. 14. 

POLÍTICA. 
Documentos Officiaes Relativos a Portugal. 

Decretos publicados em Lisboa. 

I " I A V E N D O verificado na minha Real presença, que 
alguns dos meus vassallos se tem arrojado ao bárbaro, e 
execrando delicto de attentarem contra a segurança destes 
Reinos, p«*gando em armas a favor dos inimigos delles, en -
tretendo intelíigencias e correspodencias insidiosas com os 
Exércitos, e Governo de França, e dando ajuda e favor a 
numa naçaó, que em desprezo dos mais sagrados direitos 
procura de novo espalha*** nos meus Estados as atrocidades, 
e estragos, que faraõ em todos os séculos o horror da hu
manidade. E convindo atalhar taò inauditos, e horrendos 
attentados desaggravar a soberania offendida, conter os 
malvados, com o exemplo do castigo, e fazer cessar o es
cândalo, que ta6 abomináveis maquinações causaó aos fieis 
vassallos, que lealmente se empenha-5 na defensa da Reli
gião, do Throno, ' e da Pátria : Sou servido excitar a ex-
acta observância da Ordenação Livro 5. Ti t . 6., e na fôrma 
delia ordeno que todos os meus vassallos que se acharem 
unidos ou se unirem aos Exércitos Francezes, ou por qual
quer modo entretiverem correspondências, e intelíigencias 
com os inimigos do Estado, ou lhes derem auxilio, favor 
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ou conselho em prejuízo delle sejaó immediatamente pu
nidos com a pena de morte natural, e cruel, confisco de 
seus bens, e privação de todas as honras, foros, e privilé
gios, ficando infames elles, seus filhos, e netos, e para 
sempre damnada a sua memória. E porque cumpre á se
gurança publica, que naÓ haja a menor demora no castigo 
de taÓ abominável crime, e nenhum favor aos róos delle: 
Mando que os que houverem militado debaixo das suas 
bandeiras contra estes Reinos, sendo apprehendidos em 
acçaó de guerra, naÓlhes será dado Quartel; fora do com
bate poderão ser mortos por quem os encontrar, e em ne
nhum caso poderão gozar do beneficio de Capitulação 
Militar, ainda que nella fossem expressamente comprehen-
didos : mando outro sim que o que for achado com armas 
contra o Estado, e todo o militar que commetter traição 
seja verbal, e summariamente processado em Conselho de 
guerra, a que immediatamente mandará proceder o gene
ral do respectivo destricto, fazendo executar logo as sen
tenças, e que todas as mais pessoas, que por qualquer dos 
sobreditos modos forem achadas em traição, sejaó igual
mente processadas, e sentenciadas na commissaó estabele
cida por Decreto de de 1 de Dezembro próximo passado 
na Casa da SuppHcaçaó, aonde os Juizes se ajuntaraÕ quan
do a urgência o pedir, todos os dias que naó forem Do
mingos e Dias Santos. E por quanto a dieta Ordenação no 
§. 12. escusa das sobreditas penas, os que tendo dado con
selho, ou feito confederação contra o Rey se denunciaó lo
go, e antes que por outros sejaó descubertos : determino 
que sejaó perdoados, e até premiados os que procederem 
na conformidade do dicto fj. Outro sim declaro incursos 
nas penas da mesma Ordenação acima declaradas, todo e 
qualquer vassaüo deste Reino, que recebendo Proclamaçaõ, 
Decreto, Carta ou outro qualquer papel que lhe seja re-
mettido pelo inimigo o naõ apresentar no termo de 24 
horas no juizo da Inconfidência, Intendendencia, Geral da 
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Policia ou Magistrado Territorial ou pertencendo a corpo 
armado em actual exercício, ás authoridades militares re
spectivas *, o Marechal dos meus Exércitos, Chanceller da 
casa da Supplicaçaó que serve de Regedor, Intendente ge
ral da Policia, e mais authoridades a quem tocar, executa
rão, e faraó executar este Decreto que será impresso e 
affixado nesta Capital e mais Cidades, villas e lugares deste 
Reino, para que chegue á noticia de todos. Palácio do 
Governo em 20 de Março, de 1809. 

Com três Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 

Naó tendo sido até agora suficientes para destruir as 
pérfidas maquinações do feroz inimigo do Continente, e 
de seus perversos Emissários, que por tantos e taÓ estra
nhos modos tem procurado semear a discórdia, e a descon
fiança entre os meus fiéis vassallos, e os das Nações mi
nhas Alliadas, nem os tratados solemnes, que nos ligaô em 
defeza commum, nem os repetidos, e efficazes auxilios que 
elles me tem prestado, e prestarão indefectivelmente, para 
desempenho de nossos mútuos deveres, e reciproca conser
vação, ora suppondo nos Gabinetes dos meus Aluados, vis
tas, e pertençoes, de que só se tem mostrado capazes os 
nossos inimigos ; ora acusando de fraquezas, e de corrup
ção os Generaes da sua mais illimitada confiança, ja espa
lhando noticias falsas, e indignas da fidelidade dos seus 
vassallos, e do valor dos seus exércitos; e ja finalmente in
duzindo os povos a desprezarem, e talvez maltratarem as 
pessoas, que transitaô pelos meus Reinos, encarregadas de 
commissões importantes, civil, ou militarmente, sendo-lhes 
aliás devido todo o soccorro, e protecçaô : e desejando eu 
estreitar cada vez mais os vínculos, que unem a Coroa, e os 
vassallos dos meus Reinos aos interesses da Coroa, e vassal-
los de Suas Magestades Britânica, e Catholica, e inutilisar 
todo o effeito que os inimigos se propõe obter por aquelles 
meios: sou servido declarar, pelo presente Decreto, de-
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licto de inconfidência, todo o escnpto e todo o facto, com 
que algum dos meus vassallos, indigno por esta conducta , 
do nome Pcr tuguez , pertender macular de qualquer modo 
o credito dos Gabinetes, e leaes vassallos de Suas Mage-s-
tades Britânica e Catholica, em quanto elles naó forem de
clarados Inconfidentes pelos seus respectivos Governos * 
ordenando que no Juízo da Inconfidência, Intendencia 
Geral da Policia, e seus Delegados se inquira, ex officio, e 
se recebaó denuncias destes crimes, que seraõ punidos 
como delictos contra a minha Real Pessoa, e contra a se
gurança publica dos meus Reinos, segundo as leis para 
esse effeito estabeleuidas. As authoridades Militares re 
spectivas; o Marechal do.-, meus Exércitos ; Chanceller da 
casa da supplicaçaõ, que serve de Regedor ; Intendente 
Geral da Policia, e mais authoridades aquém tocar, execu
tarão, e faraó executar este Decreto que será impresso, o 
affixado nesta (Y.pita!, e mais Cidades, Villas, e lugares 
de,te Reino, pai a que chegue á noticia de todos. Palácio 
do Governo em 20 de Março, de 1S0'J. 

Com três Rubricas dos Senhores Governadores do Remo. 

Tendo mostrado a experiência desde o principio da re-
roluçaõ Franceza, que cm todas as suas d i fie rentes épocas, 
fila tem devido os seus pasmosos suceessos, menos ao em
prego legitimo da, sua força armada, do cjue ás intrigas de 
todo o gênero, as perfidias, ás atrocidades, c aos princípios 
desorganisadores, que tem introduzido constantemente no 
seio das outras Naçaoes os Monstros, que a tem auxiliado 
com o sacrifício horrendo das suas luzes, cios seus bens, da 
sua vida, honra, probidade, e Religião: e que um dos 
meios, de que os Revolucionários se tem servido, com pre
ferencia, corno aquelle, que na realidade mais correspon
derá sempre á extensão de seus malignos projectos, he 
espalharem o ciúme, a desconfiança, a discórdia, entre os 
vassallos e os Soberanos, entre os povos, e authoridades 
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superiores, entre as diversas classes da Cidadãos, e entre 
huns e outros empregados Públicos ; resultando desta per
niciosa intriga o desacordo, a desanimaçaõ geral, a inuti
lidade de todas as medidas, e a própria Anarquia: e de
vendo eu obstar a todas estas maquinações, de que só de
penderia a desgraça de hum Povo, que se ha immortaii-
sado pela heróica adhesaõ, fidelidade, e amor, com que 
tem retr ibuido os meus Paternaes cuidados, e adoçado a 
amargura do meu Coração consternado, mais ainda pelo 
que tem soffrido os meus Amados Vassallos do que pelos 
jneus próprios padecimentos, mas que todavia, pela sua 
mesma bondade, he susceptível de ser enganado na arüen-
cia de seu virtuoso Patriotismo pelos perversos Agentes do 
inimigo commum. Devendo outro sim manter a boa har
monia entre os meus vassallos, pôr as authoridades a co
ber to dos ataques da insubordinação indiscreta, ou mali
c iosa; e promover hum a Minutada confiança no Governo, 
por todos os meios próprios, e dignos d e m e r e c e l l a : em 
attençaõ a todos estes importantes motivos, Hei por bem 
ordenar o seguinte : 

I. Desde a data do presente Decreto c em virtude delle, 
todo o Cidadão he authorisado a denunciar vocalmente, ou 
por escripto, debaixo da sua própria assignatura, ou sem 
ella, perante qualquer Magistrado e seus Delegados, ju izo 
d;*. Inconfidência, Intendente Geral da Policia, ou directa-
inente aos Governadores deste Reino, as suspeitas ou factos 
verbaes, ou reaes, que lhe constarem de qualquer outra pes
soa inconfidente, apontando as testemunhas que souberem 
para se proceder contra os suspeitosos, e delinqüentes, se
gundo for de Just iça ; sem que por esta denuncia, que se 
conservará em absoluto segredo, fiquem as pessoas, que a 
fizerem, responsáveis a pena alguma. 

II. T o d a a pesssoa, que de palavra, ou por escrito, ar-

guir outra de traição, e Inconfidência, diante de outras 

quaesquer pessoas, quantas bastam pára se provar o facto, 
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ficará por isso mesmo sujeita a ser denunciada por quem 
tiver noticia deste procedimento, que se qualificara de 
suspeita de traição, e será punida por tal crime. Estes 
Reos seraó castigados com as penas postas em Direito aos 
que publicaõ libellos famosos contra as pessoas constituí
das em dignidade. 

III. Quem souber de facto publico verbal, ou por es, 
cripto, em que alguma das Authoridades Publicas, Eccle-
siasticas, Civis, ou Militares, fôr infamada de traição, sem 
ser pelo meio competente, será obrigado, sob pena de ser 
havido por inconfidente, a denunciar o facto nos termos, 
em que elle lhe constar; e as mesmas authoridades, assim 
arguidas, prevenirão o delinqüente, logo que delle tenhaó 
conhecimento, prendendo-o, se couber na sua alçada, e na 
falta delia pedirão para esse effeito auxilio ás authoridades 
immediatas, e respectivas, que a tiverem. Estes Réos 
seraÓ punidos pelas justiças competentes, com as penas 
correspondentes aos crimes de motor de assoada, e de re
sistência armada ás Justiças em actual exercício da sua 
jurisdicçaó; aggravando-se-lhes as penas, segundo as cir
cumstancias do delicto. 

IV. Porque a falta de respeito, e subordinação, pre
textada com os motivos de traição, entrega, e conloio com 
o inimigo, be um delicto ainda mais enorme, e das mais 
funestas conseqüências, quando he relativo ás authoridades 
militares, pessoas da minha maior confiança, e que por isso 
o devem ser também da de todos os meus fiéis vassallos, 
competindo privativamente á minha immediata authorida
de pelos tribunaes, que para esse efeito tenho estabelecido, 
o conhecimento dos seus delictos no caso, naó esperado, 
de os commetterem, e a applicaçaó das penas a elles cor
respondentes. E convindo manter a sua authoridade, e 
fazer respeitar a sua vida, que ainda em circumstancias 
menos calamitosas naó devia ser exposta ás intrigas dos 
facciosos, e inimigos da sua pátria, comprados pelos agen-
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tes occultos do inimigo commum, para infamarem, tralii-
rem, e assassinarem os homens de bem, os cidadãos virtuo
sos, os honrados patriotas, os dignos chefes militares, da 
minha immediata nomeação, escolhidos com o mais sizudo, 
e reflectido conhecimento de suas qualidades, e provada 
honra, e adhesaõ á boa causa; para fazer cahirpor uma vez 
das maõs do inimigo esta funesta arma, Sou servido, ordenar 
que da data, e publicação deste em diante, se alguma pes
soa de qualquer qualidade, e graduação que for, paizano 
ou militar, der voz publica de Traidor a qualquer Com
mandante de força armada taixar de lhe, ou por similhan-
tes motivos excitar motim no Corpo do seu Commando, 
seja immediatamente preza, processada verbalmente em 
Conselho Militar, composto da forma determinada pelos 
Regulamentos Militares, e arcabusada á vista dos que 
presenciarão o Delicto, no improrogravel termo de vinte e 
quatro horas ; ficando o mesmo Chefe, e Conselho inhibi-
dos de moderar, ou deferir esta pena, debaixo de qualquer 
pretexto. As Pessoas, que presenciarem esta casta de De-
lictos, debaixo da mesma pena, que lhe será imposta 
pelas formas ordinárias da Justiça, e com a dilaçaõ de 
tempo para isso requerida, seraÓ obrigadas a auxiliar a 
prisaõ, e execução de similhantes Réos com a energia 
e actividade, que taõ horriveis crimes demandaõ. As Au
thoridades Militares respectivas, o Marechal dos meus Ex
ércitos, Chanceller da Casa da Supplicaçaõ, que serve de 
Regedor, Intendente Geral da Policia, e mais authorida
des a quem tocar executarão, e faraó executar este Decre
to, que será impresso affixado nesta Capital e mais Cida
des, Villas e Lugares deste Reino, para que chegue á no
ticia de todos. Palácio do Governo em 20 de Março, de 
1809. 

Com três Rubricas dos Senhores Governadores do Reino. 
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C A P I T U L A Ç Ã O proposta por Victor í l t ignes, Official dá 

Legiaõ de Honra , Commissario de S. M. o Imperador e 
R e y , Commandante em Chefe de Caycnne, e da Guiana 
F r a n c e z a ; e aceita por Ja ime Lucns Yeo, Capitão de 
Bandeira no serviço de S. M. Britânica, Commandante das 
forças navaes combinadas Inglezas e Portuguezas ; e Ma
nuel Marques, Cavalleiro da Ordem Militar de S. Bento 
de Avis, T n . Coronel Commandante em Chefe, e Director 
do Corpo de Artilheria do Pará , commandaiido o exercito 
avançado Por tuguez.* 

Ainda que estejam tomados os postos avançados, e que 
o Commissario do Imperador e Rey está, com a sua guar
n içaõ , reduzido á Cidade ; deve elle aos sentimentos de 
honra, que sempre o distinguiram—ao valor e boa conduc-
ta dos Officiaes e soldados debaixo do seu commando—á 
affeiçaõ que os habitantes da colônia tem a S. M. o Impe
rador e Rey ; o declarar publicamente que se rende menos 
á força do que ao systema destruetivo de libertar todos os 
escravos, que se unissem ao inimigo, e de queimar todas 
as plantaçoens, e portos, que lhe fizessem alguma resis
tência. 

O Commissario do Imperador Commandante em Chcfc^ 
despois de haver visto queimar varias plantaçoens, particu
larmente a sua própria, a mais considerável da Colônia 
attribuio isto primeiramente aos acasos da guerra ; e á de
sorganização dos bandos, e a libertação dos escravos lhe 
pareceo uma medida momentânea ; mas assegurando-se-
lhe por escripto, que os officiaes Inglezes e Portuguezes 
obravam em virtude de ordens de Sua Alteza Real o Prín
c ipe Regente , e desejando salvar a colônia da destruição 
total, e preservar os vassallos de seu Augusto Amo, que t i
nham dado tantas provas de sua affeiçaõ e fidelidade, o 

* Fraduçaõ do Original em Inglez. 
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Commissario de S. M. Imperial e Real rende a Colônia ás 
forças de S. A. Real o Principe Regente, com as seguin
tes condiçoens:— 

ARTIGO 1. A guarniçaõ marchará para fora com as suas 
armas e bagagem, e todas as honras de guerra. O*- Offi
ciaes conservarão as suas espadas, e os do Estado maior 
os seus cavallos ; a guarniçaõ deporá as armas, e obrigar-
se-haa naõ servir contra S. A. Real, e seus Alliados, du
rante um anno. 

2. Fornecer-se-ha» vasos, á custa de S. A. o Prinaioe Re
gente, para levar a guarniçaõ, os Officiaes civis e militares, 
e todos aquelles empregados no serviço, com suas famílias 
e effeitos, directamente á França, e com a menor demora 
possível. 

3. Fornecer-se-ha um vaso conveniente para levar á 
França o Commissario do Imperador, Commandante em 
Chefe, sua familia, seus officiaes, sua criadagem, e seus 
effeitos : o Chefe da administração das finanças, o Com
mandante das tropas, e o Inspector e Commandante da 
artilheria, com suas famílias. 

4. Dar-se-ha tempo conveniente ao Official, que tiver 
propriedade na Colônia, para ajustar os seus negócios. 

5. Os arsenaes, batterias, e tudo o que pertence a ar
tilheria, as armas curtas, armazéns de pólvora, os manti-
mentos seraõ entregues por inventario, e no estado em que 
agora estaõ, o que será notado. 

6. Os escravos de ambas as partes seraõ desarmados e 
mandados para as suas respectivas plantaçoens. 

Os negros Francezes, a quem os Commandantes de mar 
e terra, de S. A. Real o Principe Regente, tem ajustado 
para o serviço durante a guerra; e aquém, em virtude de 
suas ordens, deram a liberdade, seraó mandados para fora 
da Colônia; pois ficando nella só serviriam, para o futuro, 
de objecto de perturbação e dissençoens. 

Os Commandantes se obrigam, como tem promettido a 
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solicitar de S. A Real o Prmcipe. Regente-, que se a p o 
nha a falta daquelles escravos, como uma indemmzaçaÓ a 
favor dos habitantes, a quem elles pertenciam. 

7. Os papeis, planos, e outros artigos pertencentes á 
repartição da Kngenharí?., seraõ igualmente entregues. 

?. Os doentes e feridos, que saõ obrigados •;•. ficar na 
colônia, a poderão deixar, com tudo o que lhes pertence, 
loco que estiverem em situação de o fazer, entretanto se
raõ tratados como até aqui tem íido. 

9. A propriedade particular, de qualquer natureza ou 
ctesciípçaó que seja, será respeitada, eos habitantes pode
rão dispor delia, como até agora. 

10. Os habitantes da colônia conservarão a sua proprie
dade e poderão residir nella, conformando-se com as or
dens, e formas estabelecidas pelo Soberano, aquém ficam 
subordinados : teraó liberdade de vender as suas proprie
dades, e retirar-se quando lhes convier, sem obstáculo 
algum. 

11. As leis civis, conhecidas em França debaixo do ti
tulo de Código Napoleaó, e que estaõ em força na Colô
nia seraõ observadas, e executadas até a paz, entre as 
duas naçoens; os Magistrados somente em virtude das die
tas leis decidirão sobre os interesses dos individuos, e dif-
ferenças que lhes disserem respeito. 

12. As dividas reconhecidas pelos indivíduos durante o 
tempo, ou antes do termo fixo no artigo precedente, seraõ 
cobradas, segundo a base, que se determina no mesmo ar-

13. Os papeis, relativos ao registro e matrícula das tro

pas, serio levados pelo Quartel Mestre. 
14. Descjí-.ido conservar a plantação de especiaria, 

chamada La Gabnelle, em todo o seu esplendor, e agricul
tura, fica estipulado, que nem esta, nem nenhuma outra 
plantação de arvores, ou plantas, será destruída, mas seraõ 
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todas conservadas, no estado em que se entregam aos Com= 
mandantes de S. A. R. o Principe. Regente. 

15. Todos os papeis dos armazéns, da inspecçaõ das al
fândegas, ou de toda e outra qualquer responsabilidade, 
seraõ depositados no archivo do Secretario, ou em outro 
lugar, que se concordar ; para que se possa recorrer a elles 
quando fôr necessário . O todo ficará debaixo do sello dos 
dous governos; e á disposição de S. M. Imperial e Real. 
Nos postos avançados de Bourde, aos 12 de Janeiro, 180?. 

Representação feita ao Almirante Cotton, c ao Major Ge* 
neral Beresford. 

Ilhistrissimo e Exmo. Snr.—O Officio de Juiz do Povo, 
que bem fora do meu merecimento oecupo, nesta Capital, 
me põem na necessidade de importunar a V. Kxa. Eu ja 
representei ao Ex*1"'. Gen. em Cliefe do Exercito da Gram 
Bretanha neste Reyno, em uina representação, que inclusa 
ponho na presença de V. Exa. por copia. Agora naõ sò 
por obrigação dti me apresentar a V. Ex*. mas também 
para supplicara sua protecçaóao mesmo fim, t.e que trago 
pessoalmente este officio. — Exmo. Snr., se o Lxercito 
Britânico veio gloriosamente quebrar os griihoens, que 
arrastava o povo Portuguez. Se uma tropa de aleivoso* 
roubadores javai sentindo a força dos generosos vencedores 
do Vimeiro, fazendo restituir os roubos, que se lhe recla
mam. Eu, em nome do povo deste Reyno, reclamo p«-
lante V. Exa. tudo quanto estes ladroens tem, alem do 
que trouxeram ; porque tudo he roubado em Portugal; 
alem do que ja mandaram, que também exige considera
ção, para entrar em contas com a satisfacçaõ que a Religião, 
o Throno, e a Naçaó inteira exigem muito clamorosa-
mente. Tudo excellentissimo Snr. se deve restituir. O 
mizeravel orfaó, ou a viuva dos fins de Portugal, naó po
dem vir reclamar. Eu reclamo por elles. O direito delle* 

.02 



304 Politica. 

sobre o seu pouco, naõ he menos que o dos grandes, sobre 
o seu muito. O Publico pois ainda deve merecer, mais 
que qualquer particular. He pelo publico de todo o Povo, 
que o meu officio exige que eu reclame. Tire-se tudo o 
que tem, e naó escape o que escondem até nas marcas 
dos botoens: e o Publico vendo tudo restituido ao Regio 
Erário (dono de tudo o que naó tem outro) cantará vivas 
a V . Exa. de quem eu sou 

O Mais attento servo. 
(Assignado) O Juiz BO Povo. 

Edictal prornulgado em conseqüência da precedente Repre
sentação. 

Os Commissarios authorizados, para as reclamaçoens da 
parte dos Inglezes e Portuguezes, fazem saber a todas as 
pessoas, que em seu poder tiverem quaesquer effeitos e 
moveis, pertencentes á familia Real ou aos Fidalgos, e 
mais pessoas, que acompanharam a S. M. e A. A., ou 
quaesquer fazendas e moveis, pertencentes a vassallos da 
Gram Bretanha, que fossem seqüestrados por ordem do 
Governo Francez; que no termo de dez dias, contados 
desde 22 do presente mez de Septembro os devem mani
festar na Secretaria da Commlssaõ, no Largo do Loreto 
N . 8. sobpena de que naó os manifestando, e constando 
que maliciosamente os oceultáram, pagarão o tresdobro do 
valor dos mesmos effeitos aos seus proprietários; e que na 
mesma pena incorram aquellas pessoas, que naó denuncia, 
rem, sabendo onde se acham. 

EepreseniaaaÓ feita â Juncta dos três Estados, ao Dezem* 
bargo do Paço, e Juncta do Commercio. 

SENHOR ! Quando uma calamidade geral pòem em con
sternação um Reyno inteiro, he entaó que cumpre aos 
grandes Tribunaes, que representam na mesma Naçaõ, 
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interpor os seus officios para obter o possível remédio. 
Vio-se que com uma aleivosia infame, sob proclamaçaõ 
de amizade, se apoderaram de Portugal os Francezes, e 
que entaõ practicáram barbaridades, contra a Religião, 
contra o throno Augusto, e contra todo o Direito das 
Gentes. Acudíram a isto os antigos fieis aluados de Portu
gal, e vencidos os monstruosos usurpadores, quando se po
dia esperar uma satisfacçaõ completa, o que em fim se pu
blica he que ha uma convenção de tratado, que se vai pôr 
em practica, mas que apenas se sabe que existe; porque o 
diz a Proclamaçaõ de 10 de Septembro.—Ignora o publico 
o contheudo e só sabe, que, nesta Convenção, naó figura
ram os três Estados do Reyno; que na mesma se deixam 
sem satisfacçaõ os crimes de Lesa Magestade Divina e 
Humana ; e que naõ se indemnizaõ as mortes, os roubos, 
e toda a casta de crimes, perpetrados com tanta aleivosia. 
A proclamaçaõ promette reclamar-se tudo o confiscado, e 
usurpado; mas a Religião dos Portuguezes, a Magestade 
do seu throno, e a vida dos assassinados, ficam sem satis
facçaõ alguma. As Igrejas despojadas das suas alfayas; 
as dos Reaes Palácios deterioradas, os depósitos de rendas 
Reaes roubados; em fim, o Povo reduzido á mendicidade, 
que faz impracticaveis as ruas da Capital; nada disto se 
prove; e o que se remetteo para a França naõ entrou em 
conta alguma. Estes objectos saõ de summa importância. 
O exemplo da impunidade he consequentissimo á Religião 
e ao Estado. A segurança das Monarchias depende de se 
naõ deixar o exemplo de serem attacados os seus direitos, 
sem castigo. Quem causou a consequentissima jornada 
de todos os Imperantes, naõ pode deixar-se sahir sem se 
vingar este mal incalculável. He pois, nestes pungentissi-
mos termos, que o meu zelo e o desejo de desempenhar as 
obrigaçoens de honrado e de fiel ao meu Soberano me tra
zem á reclamar pelos officios deste tribunal, implorando 
em nome de todo o povo do Reyno, que haja de o» fazer 
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Snstantissimos, para ao mesmo tempo protestar toda A gra
tidão aos generosos aluados, que libertaram Portugal; ma* 
embargar, que se verifique uma convenção, que os Fran
cezes publicavam naÕ quererem, que se saiba, para que 
•e lhes naó impugne. Tudo quanto se convencionou, 
em prejuizo da Sancta Religião, sem alguém figurar por 
parte delia, naó liga. Tudo quanto se convencionou em 
prejuizo da Coroa, sem se ouvir o seu representante, nem 
o da Fazenda, naÓ pode ter effeito : cumpra-se o ajustado 
com os vencedores do Vimeiro; mas elles mesmos saó os 
que podem consentir, que fique inútil, e seja indigno delles 
a reclamação, que permittem. Sim pode reclamar-se o 
usurpado ; pois ursurpáram a Soberania, e he necessário 
restituilla com todos os damnos e perdas. Usurparam a 
Magestade, e insultaram a Religião attacando até o Dele
gado do Summo Sacerdote, e he necessário restituir tudo 
naõ só a quem reclama mas a quem o naó pode fazer, 
como os mortos, e auzentes, e aquelles a quem só deixa
ram misérias estes perturbadores do Mundo. NaÓ pode 
valer a Convenção aquém despois delia continua os abuzos, 
e as hostilidades ; como em Almada, roubando as Sizas ; 
no Lumiar, exigindo uma Contribuição; na Moeda, tiran
do sommas, e sommas. E os Tribunaes maiores do Reyno 
na6 podem consentir, em que va para França, quem está 
ameaçando de que torna, antes de nm anno, acabar ie es
tragar o pouco que deixa. Exaqui o que neste se pro
põem, com todo o respeito, &c. 

O Juiz DO Povo. 

Representação ao Almirante Cotton, feita na mesma oceS-
siao da precedente. 

Torno a pôr na presença de V. Ex*- as reftexoens que 
o meu officio, por um lado; e por outro lado as instâncias 
dos Portuguezes, exigem que eu represente á-G-ram Breta
nha, an-tei que b*}a de ter effeito algum a Convenção an-
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nunciada na Proclamaçaõ de 1-0 do Corrente. Primeira, 
que naó podia deixar de merecer consideração a Coroa de 
Portugal, e a Real Fazenda, para serem ouvidos os seus 
procuradores Regias, os Tribunaes, e Authoridades, sobre 
a dieta convenção, a fim de se autender á indemnizaçaõ dos 
Direitos de Regalias, e se satisfazer á Magestade por modo 
digna delia. Segunda, que igualmente mereciam mtteocaó 
a Religião, a Igreja, a Naçaõ, e o Povo deste Reyno, par» 
serem ouvidos, e considerados os seus Direitos. Os es
candalosos sacrilégios, os roubos, os assassinos, sem haver 
a tudo consideração, como convinha a um acto, que vai ap» 
parecer no Mundo, entre os monumentos mais respeitarei* 
para ambos os conrencionantes. Terceira, que esta Con*-* 
vençaó -devia ter em primeira vista o naõ appareoer contra.. 
dttetoria com a mesma protecçaó de auxilio. Auxiliar a 
Hespanha contra a França, e mandar para França forças, 
naõ he só contradictorio mas até parece protecçaõ de Fran-
oeees, e naõ auxilio de amigos. Quarta, os Francezes 
vieram a Portugal nEis, e sem caixa, o que tem foi adqui-
rado á Franceza; isto he por furtos, enganos, e cruelda
des. Logo a convenção, se os naõ põem no primeiro es
tado he injusta, e contraria ao Direito das gentes, he 
auxiliadora do crime; e por isso mesmo intolerável, 
-Quinta, dizem os Francezes, em publico, e em particular, 
que elles agora saõ levados á França, e que voltam era 
monos de *»m anno a Portugal, para entaõ destruírem, to> 
do o que agora deixam. Isto be romper a Convenção, se 
ella ecautellou o futuro; on he provar que a mesma oaS 
foi meditada com prudência. Se se propõem de vir he 
melhor, oceurrere iniempore, quam post illatum vtdnus rfr-
medium quererei he melhor fazer-lhe agora o que entaõ 
se-pá necessário e diíhcil. Querem elles tornar aqui, o« 
naõ ? Se Sim, para que se haõ de deixar ir, sem ao -menen 
lhe tirar a -faculdade de o remediarem : se naõ, porque naõ 
haõ de assignar os Representantes um artigo publico de 
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satisfacçaõ, e juramento, que ao menos quando emprehen-
dam voltar, faça ainda mais criminosa (se he possível) tal 
intenção. Por onde haõ de vir ? Se por mar, entaõ a 
Gram Bretanha, que tem de os metter a pique, j porque o 
•naõ faz agora ? Se por terra; a Gram Bretanha tendo 
de ajudar os Hespanhoes, e impedir-lhe a entrada, como 
pode, sem erro, accrescentar as forças, que entaõ hade 
querer annihilar. Sexta, que os Francezes, entrando desde 
a sua desfeita, no Vimeiro, e fugida de Torres Vedras, 
em convenção, elles mesmos tem rompido suas proposi
çoens, e ajustes, e a boa fé de contractantes. Romperam 
a fé, passando a roubar o Deposito publico, a Casa da 
moeda, o Deposito das cizas de Almada, como vai provado 
com Documentos ; assim como por elles se vê, que conti
nuaram a roubar por meio da contribuição do Lumiar, 
aue continuam em assassinios nocturnos. Septimo que 
entaõ se pode considerar valiosa desde o principio a con
venção, em prejuizo da Religião, da Magestade do throno, 
da Independência do Reyno, da propriedade publica e 
e particular, e de todos os direitos, que pelo Natural e das 
Gentes saõ devidos aos povos, e ás Naçoens : ainda entaõ 
o rompimento da mesma Convenção pelos Francezes, por 
tantos, taõ públicos, e escandalosos factos, fazia que ficas
sem rotas de ambas as partes, pela regra vulgar de reci
procidade e igualdade entre os Contrahentes. Estas re-
flexoens, pois, saõ as que em razaõ do meu officio, e da-
quellas instâncias, ponho na presença de V. Exa. paraqüe, 
fazendo-as entrar em consideração, com os seus Generaes, 
e os deste Reyno, naõ haja de consentir na execução de-
similhante Convenção, nem ainda por maioria de votos, 
se tanta fosse a desgraça; porque para esse caso reclamo 
a V. Exa- haja de esperar a decisão das sua Corte, sem 
«orai tudo demorar a plena restituição do Castello, e Ban
deiras, e a expulsão destes assassinos, e perturbadores da 
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Corte, que ainda na noite passada fizeram, o que prova o 
Ultimo documento. 

Deus quarde a V. Ex.* muitos anfto*-**, como roga todé o 
Povo em Lisboa, a 14 de Septembro àe Y8QSK 

O Juiz OO P»*VO. 

Documentos apresentados â Casa dos Comrmtns, relativos d 
Convenção de Cintra, e suas conseqüências. 

(Posto que toda esta collecçaÕ de papeis seja summamente impor
tante para historia da campanha das Tropas Britannicas em Portugal, 
com tudo saõ estos documentos taõ volumosos, qne he absolutamente 
impossível comprehendellos todos no* limites do Correio Braziliense; 
pois occuparlam 4 ou 5 números inteiros. Limitar-*me-hei por tanto 
aos que me parecerem mais necessários—) 

Carta do General Dalrymple ao General Junot. (sem data) 

SENHOR ! O Almirante, que commanda a frota Bri
tânica nas costas de Portugal, naó pode Concordar na pro
posição, relativa á disposição, da frota Russa no Tejo, de-
maneira que se possa discutir sobre a base do artigo 7nw 

do acordo, para a suspençaó de hostilidades, em que se 
entrou comV. Ex.*, com as vistas de ajustar uma Conven
ção para a evacuação de Portugal, pelas tropas Francezas. 
Com tudo sinto-me plenamente authorizado para assegu
rar a V. Ex-% que a objecçaõ da parte do AlmiranteJnglez 
naõ procede de algum desejo de levar a extremidades as 
vantagens, que o estado actual da guerra, nesta parte, possa 
offerecer ás forças Britânicas. O Almirante Cav. Cw Cot
ton possuía instrucçoens do Governo Britânico, relativa
mente á linha de conducta, que devia observar a respeito 
da frota Russa, no Tejo, e em um período, em que circum
stancias de uma natureza bem differente das que agora 
existem, produziam esperanças de que a frota Russa es
tivesse na necessidade de deixar o porto de Lisboa, e o 
Almirante Britânico está prompto agora a entrar em uma 
discussão directa, desta matéria, como Almirante Seniavin, 

V O L . II. N o . 11. RR 
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«-obre as mesmas bases. A intima connexaÓ, que á taá 
pouco tempo existia, entre o governo Britânico e o de 
Rússia, assim como o respeito pessoal, que o Almirante 
Britânico tem ao Almirante Séniavin, deixa pouca razaó 
pa ra duvidar, que haverá uma inteligência bem aceita a 
ambos, sendo o resultado de uma communicaçaó entre 

elles. Sou, &c. 
H E W D A L R Y M P L E . 

Carta do Almirante Cotton ao Ten. Gen. Dalrymple. 

Hibernia, defronte de Cascaes, 25 Agosto, 1808. 

SENHOR ! Havendo os Francezes evacuado .Setúbal, se
cundo a informação que recebi esta manhaã ; e esperando-
se ali, a cada hora, o exercito Portuguez ; que sobe cer
tamente a 4 ou 5.000 homens, me faz suggerir a conveni
ência de destacar metade , ou mais, das tropas que estaõ 
na Maceira, debaixo do commando do T n . Gen. Moore, 
para as desembarcar em, ou j une to , a Setúbal, que com a 
assistência dos Ieaes Portuguezes, se pode certamente tomar 
posse da margem esquerda do Te jo , e prevenir effectiva-
mente a retirada do exercito Francez para Elvas. Eu lem
bro isto na supposiçaõ de que, nunca se poderá concordar 
nos artigos preliminares, que li hentem, demaneira que 
façam um tratado difnnitivo, tanto a favor do exercito 
Francez , batido duas vezes, e 30.000 homens de tropa 
Ingleza em Portugal . Sem grande alteração nestes arti
gos, jamais poderei acceder a tal tratado. 

Tenho a honra de ser, &c. C. C O T T O N , 

Carta do Almirante Cotton, ao Tn. Gen. Dalrymple. 

Hibernia, de fronte do Te jo , 27 Agosto, 1808. 
S E N H O R ! Incluo nesta, para vossa inspecçaó, e appro

vaçaõ, os Art igos, que eu conceberia, que houvessem de ter 
o consentimento do inimigo ; e eu os modificaria de manei-
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ra , que de certo modo fosse justificável o acceder a elles. 
Dizem-me os meus conrespondentes em Lisboa, que os 
Francezes esperavam nada menos do que renderem-se á 
discrição, e voltar para a França como prisioneiros de 
o-uerra. Os Portuguezes e alguns Hespauhoes estaó em pose 
de Setúbal, para onde eu haveria mandado hontcm o Re
gimento 4-2, se o vento se naó passasse para o Sul, e a in
formação que recebi, de que a cessassaó de hostilidades se 
extendia a 4 dias desde o 26. O inimigo tinha retirado 
quasi todas as tropas dos differentes fortes ao longo da ba
hia, e as mandou para Palmella, uma altura entre Lisboa 
e Setúbal; temeroso de um attaque do exercito, que agora 
está em Setúbal. O tempo ameaça tempestade, o que me 
obrigou a levantar anchora com a frota; porém voltarei 
outravez para o meu anchoradouro, no momento em que 
o puder fazer com segurança; e trabalharei, em todo o 
caso, por manter a communicaçaó com a praia. 

Tenho a honra de ser, &c. C. COTTON. 

(Incluso.) 

Artigo 12. Os Fortes de S. Giaõ e Bujio, assim como 
aquelles que fiçaõ á direita de S. Giaõ, haõ de ser entre
gues ás tropas Britânicas e por ellas guarnecidos, á rati
ficação do presente tratado. 

Para se addir ao artigo 16, todos os atrazados de con-
tribuiçoens, requisiçoens, ou de quaesquer pertençoens 
do governo Francez a respeito do Reyno de Portugal ou de 
qualquer indivíduo nelle residente, que estiverem por pa
gar á assignatura do tratado, se considerarão extinctos. 

Artigo 17. Deve inserir-se, depois de " Propriedade 
movei immover Excepto Navios. Mais, depois de " Em 
qualquer dos casos a sua propriedade de" deve inserir-se, 
com a sobredicta excepçaõ. 

R R 2 
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Em addiçaõ ao artigo 17, alem do acima, deve ajunctar-
se o seguinte: " Nenhuma propriedade pertencente a qual
quer Portuguez, ou a subditos de alguma Potência Aluada 
de Portugal, ao tempo da entrada do Exercito Erancez na 
qdelle Reyno, e que tem sido confiscada por causa de opi-
nioer.íi Políticas, ou debaixo de outro qualquer pretexto, será 
removida, mas sim será restituida aos próprios donos. De
ve também entender-s-*** claramente que as estipulaçoens a 
favor de pessoas, que levem para fora a sua propriedade 
particular, naõ deve servir de fundamento a alguma espe
culação Commercial. 

Em addiçaõ ao artigo 19. " As armas, artilheria, ba
gagem, e toda a outra propriedade qualquer, pertencente 
ás tropas Hespanholas em Portugal, seraõ entregues a 

ellas." 
Artigo 5. dos artigos addicionaes, deve ser riscado de 

todo. 
Artigo addicional, os Navios de Guerra Francezes e to

dos os outros vasos seraõ entregues com todas as suas mu
niçoens, vellas, e preparos, ficando somente sujeitos a 
taes arranjamentos a respeito de taes Navios de Guerra ou 
Mercantes, que subseqüentemente se concordar, entre S. 
M. Britânica, de uma parte, e S. A. Real o Principe Re
gente de Portugal de outra parte." 

C. COTTON. 

Carta do Almirante Cotton ao Ten. Gen. Dalrymple. 

Hibernia, defronte do Tejo, 2S de Agosto 1803. 
SENHOR ! Na minha Carta de 27 vos informei do meu 

conhecimento da segunda suspençaõ de hostilidades, e dos 
meus sentimentos, a respeito do tractado em que se hia a 
entrar com o Commandante em Chefe Francez, para a 
evacuação de Portugal; O Brigadeiro General Beresford, 
se puder desembarcar, também vos explicará as minhas 
razoens para naÕ acceder ao tractado como elle agora está. 
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Eu naõ tenho instrucçoens do Governo sobre esta matéria; 
porém se vós tendes tido alguma communicaçaõ confi
dencial, ou se a tem tido algum dos Generaes, que nova
mente chegaram de Inglaterra, por onde conste da vontade 
do Governo de S. M. de desalojar os Francezes de Portu
gal, por tractado, entaó naó posso deixar de conformar-me, 
e sacrificar a minha opinião, a essas instrucçoens. Espe
rando confiadamente uma conferência em Cascaes, como 
estava proposta, naó entrei taó plenamente, com o Tn. 
Cor. Murray, nas objecçoens, que me occorriam a respeito 
dos artigos da base, sobre que o tractado se devia fazer. 
A transportaçaó do saque para a França, que se pode em 
grande parte cobrir, com a iUimitada permissão de respeitar 
toda a propriedade, individual, nominal, tanto dos Fran
cezes, como daquelles naturaes, que quizerem deixar o paiz 
para ir com elles, pode ter as peiores conseqüências, tanto 
para nós, como para os leaes Portuguezes a quem viemos 
assistir. Para nos; porque he um meio de accrescentar 
alguns milhoens ao thesouro de Buonaparte, a tempo em 
que todos os seus antigos recursos da Hespanha lhe estaõ 
cortados ; e uma perpetua fonte de discórdias com os Por
tuguezes, por soffrer-mos, que a sua propriedade seja le
vada para fora. 

A insersaõ de um artigo relativo á força naval no Tejo, 
de qualquer descripçaÓ, eu espero que vós a approveis ; 
porque os Francezes tomaram tudo, e alguns vasos foram 
preparados por elles. Eu tinha toda a esperança, de com
municar com o Almirante Séniavin, para propor os termos, 
que elle de mim esperava, relativamente aos navios debaixo 
dó seu commando, e fico-vos obrigado, por havereis taó 
promptamente concordado comigo na minha objecçao ao 
artigo Septimo. A fortaleza fez parar uma fragata Russa, 
que vinha pelo rio abaixo ; a qual supponho que trazia o 
Vice Almirante Séniavin, ou alguma pessoa authorizada, 
para conferir comigo sobre esta matéria; se o vento me 
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naõ obrigasse a sahir ao mar, provavelmente teria ouvido 

alguma cousa delle. A primeira communicaçaõ deveria 

vir da par te delle. U m navio de linha e varias fragatas 

estaõ chegados á boca do T e j o , para conservar a minha 

conrespondencia com Lisboa. T e n h o escripto ao Cap . 

Malcom, de que, ao presente, será summamente perigoso 

trazer mais transportes para a bahia de Lisboa, até que 

o Tejo esteja aberto, sem que nós estejamos em plena e 

«secura posse de Setúbal. 

Tenho a honra de ser, &c. C. C O T T O N . 

Carta do Vice Almirante Russo Séniavin ao Almirante 

Cotton. 

Lisboa, abordo do T u e r d o i , 17—29 Agosto, 1808. 

S E N H O R ! Havendo sido informado dos progressos que 

as armas Britânicas tem feito em Portugal , em uniaõ com 

os Portuguezes, e suppondo, segundoas communicaçoens, 

que me foram feitas pelo General em Chefe das tropas 

Francezas cm Lisboa, que h e m u i natural, em conseqüência 

de uma convenção, que se vai a concluir entre os chefes 

das forças Britânicas, e o General Francez, que este eva

cue Lisboa, e suas fortificaçoens, e que as forças de S. M. 

Britânica tomem posse del las; em conseqüência disto he 

do meu dever requerer a V . Ex.*, que me faça saber, em 

tal caso, se os Chefes das forças de S. M. Britânica de mar 

e t e r r a ; e particularmente V . Ex." considerarão Lisboa 

como um porto neutral , tomando posse delle, e de seus 

fortes, em nome do Principe Regente de Portugal , ou se 

elles devem ser considerados, como fazendo parte dos do

mínios Britânicos, e se he a bandeira Ingleza, ou a Por-

tugueza , que se ha de arvorar em Lisboa ? 

Mr. Sass, Secretario de Legaçaõ no serviço de S. M. o 

Imperador de todas as Russias, que terá a honra de entre

gar a V . Ex. esta carta, gozará a minha plena confiança ; 

toda a communicaçaõ, que V. Ex. ' for servido fazer-lhe, 
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ou verbalmente, ou por escripto, será inteiramente segura , 
e a considerarei como se fosse feita a mim mesmo. L i -
songeando-me de que V. Ex». me honrará com o favor de 
uma resposta, pelo portador da presente, a respeito das 
matérias sobre que vos escrev i ; aproveito-me desta oc
casiaõ para assegurar a V. Ex ' . da minha mais alta consi
deração. 

Sou, &c. S É N I A V I N . 

Carta do Vice Almirante Séniavin ao Almirante Cotton. 

Tverdoi, em Lisboa, 21 Agosto—2 de Septembro, 
1808. 

S E N H O R A L M I H A N T E . Pelas instrucçoens datadas de 
17—29 do mez passado, que desteis ao Cap. L. W . Hal -
sted, e de que elle me deixou hontem copia, vejo, com 
grande magoa, e n..õ sem admiração, que vos naõ podeis 
considerar como neutro o porto de Lisboa, nem na situa
ção actual, nem despois que as tropas Francezas o tiverem 
evacuado ; mas vejo ao mesmo tempo, com satisfacçaõ, as 
consideraçoens que vós expondes, e que me fariam espe
rar igualmente, que as relaçocns de paz e amizade, entre 
a minha naçaõ e a vossa, poderiam bem depressa ser res
tabelecidas, se naó fossem accompanhadas de dous art igos, 
que dizem respeito á esquadra do meu Augustissimo So
berano, e pelos quaes vós me propondes. 1. Q u e eu vos 
entregue esta esquadra, com todo o seu aparelho, e mu
niçoens, no estado em que cila se acha, a fim de que ella 
seja enviada á Inglaterra, para ser lá guardada, como em 
deposito, para ser ao despois reentregue a S. M. o Impe
rador, dentro em seis mezes, despois da conclusão da paz ; 
e que nós seremos transportados em navios de guerra, ou 
outros vasos convenientes, á custa de S. M. Britânica. 2. 
Q u e eu com todos os officiaes, marinheiros, e gente de 
embarque, debaixo das minhas ordens, voltaremos para a 
Rússia sem nenhuma condição, nem cstipulaçaõ, relativa
mente ao nosbo serviço futuro, e que nós seremos transpor-
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tados para ali por navios de guerra, ou outros vasos conve

nientes, á custa de S. M. Britânica. 
O Cap. Halsted me declarou ao mesmo tempo de vossa 

parte, que a bandeira de S. M. Imperial ficaria arvorada e 
naõ se arriaria antes de que os Capitaens, e equipagem 
deixassem os seus respectivos vasos. Sensível, portanto, a 
todas as consideraçoens e sentimentos, expostos de vossa 
parte, e guiado pelos princípios de honra, e de lealdade, 
assim como pelo zelo o mais inviolável, pelos interesses do 
serviço do meu Augustissimo Soberano, consinto em acce-
der ás vossas proposiçoens, por uma Convenção formal, 
com a condição, porem, que esta convenção naõ será, nem 
poderá ser valiosa, se naó no caso de que a bandeira In
gleza seja arvorada nas fortalezas, e que o porto de Lisboa 
seja reconhecido como um porto, pertencente a S. M. Bri
tânica. 

Em conseqüência do que authorizo de minha parte ao 
Cap. de 1* Classe Schettinge, e ao Secretario de Legaçaó 
De Sas, que teraõ a honra de vos entregar esta, para que 
possam tratar sobre os artigos da Convenção, cuja ratifica
ção, em devida forma, e em duas copias, será assignada 
por V. Ex*. e por mim. 

Tenho a honra de ser, &c. D E SÉNIAVIN. 

Cariado Vice Almirante Séniavin ao Almirante Cotton. 
Lisboa a bordo do Tuerdoi, 21 de Agosto — 2 de 

Sep. 1803. 
SENHOR ALMIRANTE! Em additamento á minha carta 

official relativa á Convenção, que vós me propusesteis, 
tenho a honra de vos representar, as circumstancias, que 
me promettiam toda a segurança, neste porto de Lisboa. 

A esquadra Russa, debaixo das minhas ordens, entrou 
no Tejo obrigada da mais violenta tempestade, nos prin
cípios do mez de Novembro passado ; para buscar refu
gio, e para se reparar, em um porto amigo, e alliado. 
S. A. R. o Principe Regente dispensou, a favor desta es-
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quadra, na restricçaõ, que as leis e os tractados punham, á 
entrada, simultânea, no porto de Lisboa, de mais de seis 
navios de guerra de uma mesma naçaõ; e S. A. R. mani
festando, amim e á Officialidade da esquadra, da maneira 
a mais solemne, os seus sentimentos, para com seu amigo 
e alliado o Imperador da Rússia prometteo á sua esquadra 
todos os soccorros, que lhe pudesse fornecer o porto da 
Capital. A ausência de S. A. a occupaçaõ de Portugal, e 
do porto de Lisboa, pelos exércitos Francezes, naõ mudam 
a situação em que deve ser considerada a esquadra Russa, 
desde o momento em que a bandeira Portugueza for de 
novo arvorada em Lisboa, como ella ja se acha arvorada 
em algumas provincias de Portugal. Ainda quando a si
tuação das cousas, e negociaçoens entre a Rússia e a In
glaterra, seja tal, que o Commandante da frota de S. M. 
Britânica julgue, segundo as suas instrucçoens que naõ pode 
deixar voltar para o Baltico a esquadra Russa, que está 
no Tejo, dahj se naó segue, que ella deva ser inquietada 
no porto de um Principe amigo de seu Soberano. A mi
nha conducta durante uma estada de dez mezes, em Lis
boa, a minha constante recusaçaõ em naõ tomar a menor 
parte nas medidas hostis, que se me propuzéram, particu
larmente no dia 12—24 de Agosto passado, quando o Ge
neral Kellermann veio a meu bordo, da parte do Gen. em 
Chefe Junot, para me obrigar a cooperar com as tropas 
Francezas, na occupaçaõ dos fortes e defeza de Lisboa; 
todos estes motivos deviam manter-me na firme persuasão, 
em que estou, que V. Ex.* attenderá ás circumstancias 
acima mencionadas, e que a neutralidade, que me per
tence, será guardada á minha esquadra, em quanto ella 
estiver no Tejo. 

Tenbo a honra de ser, &c. D E SÉNIAVIN. 

Carta do Tn. Gen. Dalrymple ao Almirante Cotton. 
Quartel General, Cintra, 4 de Sept. 1808. 

SENHOR ! Haveudo-ine o Lord Castlereagh, significado 
V O L . II . No. 11. s s 
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em uma carta datada de 16 de Agosto, que " eu me devia 
considerar obrando, em Portugal, como o Commandante de 
uma força, que obrava em alliança com o Soberano deste 
pa iz ; diz," porém para que naÓ aconteça em alguma me
dida que possais adoptar, a respeito da Capitulação ou 
í-aque, que esta circumstancia possa em algum gráo esca
par-vos ; me parece justo attrahir a este objecto a vossa 
observação, em ordem a que todas as vossas medidas se 
possam tomar debaixo desta impressão. Tudo quanto os 
Francezes trouxeram com sigo para Portugal, e tudo 
quanto pertence aos Russos, pode, por conseqüência, se 
for tomado, ser preza de guerra." Eu penso ser do meu 
dever informar-vos das direcçoens de S. Senhoria, como 
fica dicto. Segundo a primeira parte desta carta, assim 
como as minhas instrucçoens geraes, eu duvido se será 
próprio arvorar a bandeira Britânica, nas fortalezas Portu
guezas ; e sei que, em outra occasiaõ, esta medida pro, 
duzio grandes zelos e descontentamento. Portanto rece-, 
berei como um favor se vós aGquiescereis em uma medida, 
de que eu sinto a importância ; isto he arvorar immediata
mente as bandeiras Portuguezas no lugar das Inglezas, para 
cujo fim farei passar immediatamente as ordens necessá
rias. Tenho a honra de ser, &c. H. DALRYMPLE. 

Resposta A sobredicta. 
SENHOR! Recebi a vossa communicaçaõ de parte de 

uma carta official, particular, do Lord Castlereagh, com a 
intimaçaõ de S. Senhoria, a respeito da propriedade dos 
Francezes, e Russos em Portugal. Eu estava na esperança 
de que tinha arranjado completamente todo o meu nego
cio com a ultima propriedade ; tem-se posto algumas 
difficuldades meramente para salvar tempo, e eu estou 
bem certo, que se se arvorar a bandeira Portugueza em 
lugar da Ingleza, pode isso impedir a conclusão de uma 
Convenção, que, eu espero, quando estiver justa, será bem 
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aceita ao nosso Governo. Eu tenho por tanto de requerer, 
que a bandeira Ingleza fique arvorada nas fortalezas até 
que isso se faça. Eu espero a todas as horas pelo Contra 
Almirante Tyler, que me trará a ratificação do tratado 
pelo Almirante Séniavin. 

Tenho a honra de ser, &c. C. COTTON. 

Carta do Almirante Carlos Cotton, ao Vice Almirante 
Séniavin. 

Hibernia, defronte do Tejo, 4 de Sept. 1808. 
SENHOR ! Tenho a honra de acusar a recepção da carta 

de V. Ex*. na data de hoje, e permetti-me que vos asse
gure, que, considerando o acto de rendimento da frota do 
vosso Commando, e o modo de o fazer, objeCtos da mais 
delicada natureza, ambos foram deixados á vossa escolha, 
na maneira que pareceo menos provável o ferir a vossa 
sensibilidade; mas vós deveis conhecer, Senhor, que algum 
acto de rendimento he absolutamente necessário. 

Eu naõ respondi ás vossas duas cartas de 21 de Agosto 
—2 de Sept. porque sabendo que Mr. Sass tem a vossa 
confiança, os pontos, a que nellas se allude, foram plena
mente discutidos, antes que elle desse o seu consentimento, 
por vossa parte, á Convenção, que eu assignei hontem, e 
que eu entaõ esperava naõ achasse objecçaõ á Vossa assig-
natura na contra-copia; visto que a bandeira Ingleza está 
actualmente arvorada nos fortes sobre os bancos do Tejo. 
De hontem para cá me occoreo, que seria mais conforme 
aos vossos sentimentos, que qualquer acto de rendimento 
(o modo ainda assim se deixa á vossa adopçaõ) se fizesse 
na prezença de um official de grão superior ao Tenente 
Bellamy, e para isto mando a V. Ex*. o Contra Almirante 
Tyler, o segundo Official, no Commando desta frota, o 
qual tomou sobre si ser o portador desta carta, e aprezen-
tará a V. Ex*. as minhas sinceras seguranças de estimação 
e respeito, e da alta consideração, com que Tenho a honra 
de ser, &c. C. COTT»N. 

s s % 
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Carta do Vice Almirante Séniavin ao Almirante Cotton. 
A bordo doTuerdoi, 23 de Agosto—4 Septembro, 180â. 
SENHOR ALMIRANTE ! Os officiaes, que deputei a V. 

Exa. hontem, para concluir a convenção, voltaram a meu 
bordo, e me trouxeram esta convenção assignada de vossa 
parte, em duas copias. Déram-me conta do que V. Exa. 
lhes fez entender, a respeito do ceremonial, que vos pa
rece conveniente ser observado na occasiaõ da entrega, a 
S. M. Britânica da Esquadra Imperial, que tenho a honra 
de commandar. Este artigo, sendo um dos mais delica
dos, eu me reservo a honra de vos fazer saber osmeus sen
timentos : entretanto rogo-vos, que me queirais responder 
as duas cartas que vos dirigi, na data de antes de hontem ; 
e particularmente sobre o artigo, que diz respeito á ban
deira Portugueza ou Ingleza, e sobre a neutralidade deste 
Porto, da maneira quehouvesteis por bem dia er verbal mente 
aos meus sobre dictos deputados. Logo que receber esta 
resposta naõ deixarei de assignar a copia da Convenção, e 
de a fazer remetter a V. E x \ com as observaçoens relati
vas á bandeira de S. M. Imperial. 

Tenho a honra de ser, &c. D E SÉNIAVIN. 

Carta do Almirante Cotton ao Vice Almirante Seniavin. 
Hibernia, defronte do Tejo, 6 de Septembro, 150«. 

SENHOR ! Tenho a honra de incluir aqui a V. Ex*. uma 
copia traduzida dos artigos, que ti vestes a bondade mandar 
me, agora executados por mim como contra-copia; a qual, 
para poupar mais trabalho, fiz que fosse examinada por 
Mr. Sass e pelo meu Secretario, a noite passada; conside
rando que a conversação, entre o Almirante Tyler e vós, 
plenamente explicariam todos os arranjamentos menores, 
como perfeitamente se entendia. Eu desejo mudo, que 
fique um Official a bordo do vosso navio, pelas razoens 
qne terei o prazer de vos expor, quando for honrado coro 
uma entrevista; honra esta, que espero que a breve reno-
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vaçaõ da vossa saúde nos permitta hoje. Tenho a honra 
de ser, &c. C. COTTON. 

Documentos Officiaes relativos a Hespanha. 

O Conde dei Montijo aos seus Compatriotas. 
Madrid, 12 de Septembro de 1808. 

HFSPANHOES !—No character de um verdadeiro Patriota; 
como General em Chefe das forças combinadas em Ara
gaó, iufluido pela graduação, em que as virtudes dos meus 
antepassados, e os seus serviços á sua Pátria, me collocá-
ram; e finalmente, com a approvaçaõ de meu primo, e 
cunhado, S. E. o Capitão General do Reyno de Aragaó; 
me apresentei nesta Capital, para consultar sobre os mais 
seguros meios de salvar a naçaõ das atrocidades, que ain
da soffre, naquellas partes, (para que fim naó posso con
ceber ;) que estaó occupadas pelas desoladoras tropas de 
Napoleaó ; porém ao mesmo tempo julguei, que, o resul
tado da minha jornada, os trabalhos de meu primo, e os 
gritos de nossos compatriotas, a este momento opprimidos 
pelo tyrannico jugo dos Francezes, sería tal qual nós tí
nhamos direito de esperar, e tal qual, agora mais que nunca, 
importa á naçaõ ; vejo, com a maior magoa, atardeza com 
que os nossos exércitos se põem em movimento ; a falta 
de uma authoridade, com que eu possa communicar, para 
o fim de combinar e dar uma própria direcçaó aos seus 
movimentos, e, o que he ainda mais lamentável, e perni
cioso, a perca desta preciosa occasiaõ, que se nos offerece, 
para destruir os planos e combinaçoens do inimigo; que 
naõ tem abandonado o seu projecto, e nós occupamo-nos a 
este momento em discussoens de nenhuma maneira im
portantes á naçaó, e em digressoens do objecto principal, 
o qual somente devia occupar a attençaõ de todo o ver
dadeiro Hespanhol. O Capitão General de Aragaó e eu, 
naÓ temos poupado, nem meios nem fadigas, que pudes
sem conduzir-nos ao alcance dos nossos mais importantes 



322 Politica. 

objectos. O exerci to , debaixo do meu commando, tetrt 
continuamente occupado os pontos mais contíguos ao ini
migo, em ordem a divertir a sua at tençaõ da par te que 
estava encarregada ao meu cuidado. O exerci to de G a 
liza, em conseqüência do meu convite, se estava appro-. 
x imando ; porém achando-se, assim como o meu, sem 
uma adequada força de cavallaria, p i r a cruzar as planícies, 
v'io-se obrigado a naó deixar as montanhas, e conservar-
se nellas, com as vistas, ou dè perseguir o inimigo, se elle 
se retirasse ; ou de o attacar em flanco, se elle renovasse 
as suas tentativas sobre Saragoça. Eu esperava as forças 
que estavam em Madrid, e o inimigo, aproveitando-se da 
tardia execução dos nossos planos, unio os seus differentes 
corpos, naó havendo quem lho impedisse, em ordem a at-
tacar-me, com uma força o dobro maior que a minha, e 
com um respeitável corpo de Cavallaria. 

Eu naõ julguei que fosse prudente , ou de maneira al
guma útil , manter uma posição, que estava flanqueada 
por todos os lados, nem arriscar em uma só acçaó o des
tino do meu exerci to, e talvez o de todo o Reyno de Ara-
gaõ. Retirei-me sobre Saragoça, segundo as instrucçoens, 
que tinha recebido do Capitão General, e occupei todos os 
pontos importantes, e os que eram mais adaptados a uma 
boa defensa, que , sendo possível, seria mais obstinada 
e vigorosa do que a primeira. 

O inimigo tinha abandonado Tudela , e os outros pon
tos, que oceupava na margem esquerda do Ebro, indicando 
uma disposição de retirar-se a Pampelona, e guardar a pes
soa do fugitivo José. Entretanto saquearam as aldeas e 
nos privaram daquelles recursos, que saõ essencialmente 
necessários para nossa subsistência. Imposéram contribui-
çoens, e calcaram aos p é s os mais sagrados direitos dos* 
nossos compatriotas, que parece observavam, como era de 
esperar, o occuparem as nossas tropas, as quaes estavam so
mente na defensiva, inhabilitadas, para dar-lhes o menor 
soccorro. 
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Hespanhoes ; o posto que eu occupo me obriga a fallar 
claro. Eu naõ tenho necessidade de vos dar mais provas 
dos meus sentimentos, para o único fim de vos convencer 
do meu patriotismo. A minha linguagem será sempre dic-
tada pela solida razaõ, e pelo genuino ardor, que me ani
ma em uma causa, que eu fui o primeiro a sustentar. Eu 
naõ desejo cousa nenhuma—nada espero senaõ a gloria de 
me entregar inteiramente á defeza do meu Rey, e da mi
nha'Patri,a ; e deixo aos outros tudo o que naõ tem relação 
com estes objectos, e que eu considero como desarrazoado, 
ao tempo em que o inimigo, pela insuficiência de suas 
forças, emprega a intriga, para nos por descuidados, le
vantar questoens de etiqueta, e introduzir as mais fataqs 
divisoens, apoz dos nossos triumphos. 

Generaes das differentes divizoens do exercito Hespa-
nhol, correi ao ponto onde vos chama a honra, o interesse 
de toda a naçaõ, e os bons desejos de todos os Governos da 
Europa. H e na presença do inimigo que devemos dis
cutir, e concertar os nossos planos. Abandonai estes im
becis Hespanhoes, que pelas suas ridículas e intempesti
vas pretensoens, servem de instrumentos para demorar o 
progessso das nossas armas, e destruir as vantagens, que 
ja temos alcançado. 

Deputados das differentes provincias—a naçaó ja vos 
faz reproches pela vossa tardeza, em estabelecer a Juncta 
Central, que tem de representar a augusta pessoa do nosso 
amado Soberano Fernando VII , e dictar os meios effica-
zes , de salvar a Pátria, entre a diversidade de opinioens. e 
de authoridades, cujas funcçoens devem cessar, e he neces
sário que cessem. Sábios compatriotas, occupai os vossos 
talentos, no estabelicimento de um tal governo, que mere
ça a approvaçaõ de todos ; porém o objecto mais interes
sante, e o que pede a mais prompta attençaõ, he a com
pleta expulsão, do nosso território dos restos do inimigo -, 
o qual, pelo simples conhecimento de que nos estamos con
centrando as nossas forças se prepara para a fugida. 
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Generosos Negociantes—os soldados da naçaó marcham 
para defender a vossa propriedade e a vossa causa. As cir
cumstancias do momento requerem serviços extraordinári
os* e he necessário, que vós demonstreis o vosso patriotismo, 
e affeiçaõ á causa commum, por doaçoens, para o fim de 
vestir todas as tropas, que tem de passar o inverno que 
vem, na campanha. 

Ministros da Religião—continuai na execução dos vos
sos deveres. Imprimi no vosso rebanho as máximas da 
saã moral, e offerecei as vossas oraçoens ao Deus dos ex
ércitos, pelo bom successo das armas de nosso Soberano 
Fernando VII . Deveis applicar-vos mui particularmente 
em desconcertar quaesquer artifícios porque o inimigo pos
sa trabalhar no descaminho do povo, ou em diTertir a sua 
attençaõ do objecto principal . 

Valorosos Habitantes do território Hespanhol, a vossa 
energia e patriotismo saõ o thema da admiração e elogios 
de todas naçoens. A demora de uma única hora pode 
arrancar-vos das maõs o justo prêmio, e coroa da vossa im-
mortal gloria. Corramos a vingar os insultos, que nos tem 
feito este malvados sacrilegos, que tem violado os mais 
preciosos privilégios da nossa liberdade. Sim ! a vossa 
Pátr ia , Religião, a innocencia do melhor dos Soberanos, 
imperiosamente vos ordenam a que immediatamente pre-
enchaes, a mais nobre e sagrada de todas as obrigaçoens. 

Resposta (que se diz ser) dada pelo Conselho de Castella, â 
Proclamaçaõ do Imperador dos Francezes, de Bayonna 
25 de Mayo, 1808. 

O Conselho de Castella, em nome da Naçaõ Hespanho
la, apresenta a S. M. Imperial e Real, Napoleaó, os seus 
mais respeituosos reconhecimentos, pela disposição, que 
tem mostrado, de fazer feliz o povo Hespanhol, aprovei
tando-se, para este fim, da Soberania, que adquirio no 
paiz, pela cessaõ d'El Rey Carlos IV . e do resto da Real 
familia, nos tratados de 5, e 10 de Mayo, de 1808. 
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O Conselho, cujas determinaçoens devem ser reguladas 
pelas leis estabelecidas da Monarchia ; respeitando, como 
deve, a anuunciaçaõ da vontade de V. M. Imperial e Real , 
ju lga ser do seu dever informar-vos, que , para preencher 
as suas obrigaçoens, he necessário, que as integras.destes 
tractados lhe sejam communicadas, de maneira que possa 
verificar, se a renuncia da coroa, que ahi se menciona, h* 
um acto valido, ou nullo. 

O Conselho está firmemente persuadido da verdade do 
principio geral , de q u e ; ninguém pode resignar o que naõ 
he seu ; que o Governo he uma Magistratura authorizada 
pelas leis do Reyno , e que a authoridade reynante somente 
pode render aquelia porçaõ, de que tem posse actual, e 
pessoal, e naõ o que pertence a seus successores. 

O Conselho notaria igualmente, que as referidas renun
cias saõ invalidas; porque naó foram feitas dentro dos 
limites da Hespanha, e porque foram extorquidas por con
strangimento e violência. 

Se V. M. Imperial e Real deseja sinceramente, como 
professa, saber a vontade da Naçaõ Hespanhola, ella es
pe ra que vos sejais servido pôr em Liberdade o Principe 
das Asturias, o qual tem sido proclamado, por todo o 
R e y n o , legitimo successor á Coroa ; e se, neste estado de 
perfeita l iberdade, e dentro dos limites de seus territórios, 
elle assignar uma tal renuncia, a naçaõ Hespanhola consi
derará removidas todas as difficuldades, e obstáculos le-
g a e s ; e se sentirá authorizada a reconhecer, por seu su
premo Arbitro, aquelle Monarcha, que a benevolência e 
affeiçaõ de V . M. Imperial e Real lhe nomear. 

O Conselho expressa o seu profundo respeito pelo Gram 
Duque de Berg , e lhe pede queira receber esta humilde 
representação, e procurar que ella seja entregue nas maós 
d e S. M. Imperial e R e a l ; para que , sendo elle servido 
toroalla em sua alta consideração, possa a naçaõ receber 

V O L . I I , N o . I I . T T 
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delle esta consolação, que espera de sua reconhecida g e 

nerosidade. Madrid, 30de Mayo, de 1808. 

Assignada por todos os Membros do Conselho, presentes 

os Fiscaes. _ 

Justificação á Naçaõ Hespanhola, da conducta do Cap. Ge

neral da Andaluzia, a respeito de Dupont, e outros Gene

raes Francezes. 

Havendo recebido, repetidas vezes, cartas anonymas de 
varias Cidades da Hespanha, e até de Madrid, nas quaes 
se insiste que a minha honra, a just iça nacional, e o ser
viço requeriam a exterminaçaÕ de Dupont , e dos outros 
Generaes Francezes, accrescentando algumas destas cartas, 
que esta sanguinolenta sentença se devia executar sobre 
todos os prisioneiros; julguei que me incumbia declarai-
as razoens; porque naõ accedia a taõ cruéis desejos, e me 
oppunha a que se lhes desse execução. 

Confesso, que a primeira destas cartas anonymas, pela 
má letra, e grosseiro estylo, me pareceo proceder de pes
soas baixas e ignorantes, habituadas a crimes, e que se de
leitam somente na effusaõ de sangue h u m a n o ; mas ao 
mesmo tempo o estylo elegante, e consistentes raciocínios 
empregados em outras destas cartas, me convenceram de 
que estas opinioens eram adoptadas por pessoas que ti
nham conhecimentos e educação; de maneira que naõ po
dia duvidar da justeja de minhas noçoens sendo taõ oppos-
tas ás delles. Mas agora as direi simplesmente para que 
todos as possam apreciar. 

Em primeiro lugar, eu naõ executo, nem desejo execu
tar , o poder Supremo, e foi a Junc ta de Sevilha, que por 
fortes razoens, que naõ convém publ icar ; suspendeo a 
transportaçaõ de Dupont e dos outros Generaes Francezes. 
Eu naó tinha mais que obedecer ; porque naÕ he do meu 
character ou modo de pensar, resistir j a mais á authori
dade constituída, o que só pode occasionar dissensoens 
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civis, o maior mal que uma naçaó pode sofire-, que , para 
o evitar, eu j a mais pouparei sacrifícios alguns. 

Mas independente desta razaS substancial de minha 
conducta, como podia eu adoptar uma vingança taó atroz, 
e que devia trazer apoz de si taõ tristes e horrorozas con
seqüências ? 

Se Murat , Dupont , Junot—se as tropas que elles com-
màndam tem commettido forçamentos, roubos, assassinios; 
tem violado os templos ; estes actòs ou tem sido commettidos 
com ordem, ou sem ordem do seu Soberano. N o primeiro 
caso, elle os p u n i r á ; e no segundo, se nos os castigar
mos, naõ os tendo apanhado no flagrante, e punindo a vio
lência com a violência, mas despois de elles terem depos
to as armas, na fé de uma Capitulação, concedida pela 
única authoridade legitima, neste caso Napoleaó naó dei
xaria de exercitar o direito de taliaõ, e consequentemente 
seriam victimas do seu furor todos aquelles, que a sua 
baixa politica naõ deseja que existam. As execuçoens 
sanguinárias, que se deviam seguir, fartam que toda a na
çaõ lamentasse isto amargamente, incluindo os mesmos que 
tem pedido o castigo de Dupont . Naõ duvido, que , e n 
taó, todos diriam ; Vós , Morla, com os vossos annos, es
tudo, e experiências, devies ter pTevisto o lugubre resul
tado dos nossos desejos; como accedesteis a elles ? Naõ 
percebieis, que. foram produzidos pelo desgostoso aspecto 
das atrocidades Francezas, e pela continua declamaçaõ da 
populaça desasizada, que he incapaz de combinar, e que 
naõ vê a tendência das cousas, e he sempre levada pelas 
primeiras impressoens ? Se vós previsteis isto fosteis um 
traidor ; se naó o previsteis um insensato. 

H e esta falta de combinar ideas, este habito de ceder 
ás primeiras impressoens, que induz a populaça, pela 
maior parte mulheres, a tratar mal os prisioneiros em to 
das as gue r r a s ; como se naõ supponha esta gente exposta 
á revindicta, naõ prevê o que o inimigo pode fazer aos 

T T 2 
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valorosos e honrados soldados, que a defendem. Ma* 
aquelles, que estaõ expostos a soffrer a crueldade do inimi
go , saó generosos e humanos. Os nossos Deffensores de 
Baylen , que fizeram frente ao mais violento attaque do ini
migo—que viram os seus companheiros mortos diante de 
si, ou dando os últimos suspiros—que foram cubertos com 
o seu mesmo sangue, e tem sido testemunhas de vista da 
depravaçaÓ e iniqüidade do inimigo; apenas Dupont e o 
seu exercito tinham deposto as armas, quando estes mes
mos homens, pondo departe a í ra , lhes forneceram car-
retoens, e magnanimamente os nutriam com suas próprias 
mãos. He este o effeito produzido pela idea de ser e x 
posto á mesma situação. Mas, pelo contrario, o povo re
moto do theatro da guerra, aquelles que estaó izentos daa 
obrigaçoens militares, que as excitam, e.fogem dellas por 
pusilanimidade; estes, digo, trabalham, por mostrar o valor 
que naó tem por fanfarronadas, e por escrutinizarem as 
mais scieneia e valor; estes saó os que , sentindo o valor 
de um algoz, desejam occupar o seu lugar, exterminando 
aquelles que seus valorosos compatriotas tem conquistado ; 
e desejando executar os que foram vencidos pela força mi
litar. Estas também saó as pessoas, que, na presente oc
casiaõ, tem despojado ao vencido ; naó com o nobre de
sígnio de subrainistrar ao Estado meios de contijauar a 
guerra, nem cota a jus ta intenção de tornar a entregar o 
roubo a seus legítimos donos mas meramente para se apro
priarem do saque, em despeito de toda a lei e probidade. 

Felizmente he a mais baixa da populaça, a que, a este 
respeito, se aparta da characteristica nobreza, e generosi
dade do povo Hespanhol. Naó insultar o vencido, naó 
vingar as injurias no que j a está derrubado, e perdoar ao 
que se acha prostrado ; saó virtudes indeléveis no coração 
Hespanhol. H e somente o vicio arraigado, e a maldade 
originada na peior educação, e na mais grosseira estupi
dez , quem pode apagar estes sentimentos. 
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Por outra parte, desde a introducçaó da Religião Chris-
taã, e da civilização, que aquelia luminoza tocha da Di
vindade espalhou sobre os escolhidos do gênero humano— 
despois de se haver reconhecido o preceito de amar ao 
nosso inimigo; todas as naçoens, que lhe tem obedecido 
tem deixado de practicar as crueldades e barbaridades, 
quo se usavam na guerra, antes deste periodo. Ser morto, 
mutilado, ou reduzido á escravidão, éra entaó a sorte 
commum dos prisioneiros, i Porem quem haveria que 
tentasse agora, apezar da Religião, da humanidade, e da 
civilização, restabelecer estes bárbaros custumes? Eu ja 
mais poderei tal crer dos meus compatriotas ; pelo con
trario espero, que rectificaraõ as suas ideas, e dirigirão as 
suas energias, naó a uma baixa vingança, livre de todo o 
perigo immediato ; mas sim a augmentar, pelo sacrifício 
de si mesmos, e de sua propriedade, os meios de levar a 
diante uma vigorosa, e activa guerra contra os nossos ini
migos ; naó meramente para os expulsar do nosso terri
tório, mas também para os perseguir no seu, fazendo-os 
experimentar, no campo da batalha, todo o resentimento 
de uma naçaó nobre, perfidamente enganada, e profunda
mente agravada. 

THOMAZ DE MORLA. 

Inglaterra. 
Tractado de paz, amizade, e alliança, entre S. M. Britânica 

e S. M. Catholica Fernando VIL assignado em Londres 
aos 14 dias de Janeiro, de 180i). 

Em nome da Sanctissima, e individua Trindade. 
Havendo os acontecimentos, que tem tido lugar em 

Hespanha ; terminado o estado de hostilidade, que infe
lizmente subsistia entre as duas coroas da Gram Bretanha 
e Hespanha, e unido as armas de ambas contra o inimigo 
commum ; parece conveniente, que as novas relaçoenss 
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que se tem pfoduzido entre as duas naçoens, agora "ligadas 
por commum interesse, se estabelecessem regularmente, 
e confirmassem per um tractado formal de paz , amizade, e 
al l iança: Pelo que S. M. El Rey dos Reynos unidos da 
Gram Bretanha e Irlanda, e a Junc t a Suprema e Central 
de Hespanha e índias, obrando em nome e a bem de S. M. 
Catholica Fernando VI I . tem constituído e nomeado; a 
saber, S. M. El Rey dos Reynos Unidos de Gram Breta
nha e Irlanda ao Muito Honrado George Canning, um dos 
do Honradíssimo Conselho Privado de S. M. e seu Princi
pal Secretario de Estado para os Negócios Estrangeiros, e 
a Junc ta Suprema e Central do Governo de Hespanha e 
índias, obrando em nome e a bem de S. M. Catholica Fer
nando V I I . D . J o a ó Ruiz de Apodaca, Commendador de 
Valla"*a, e Algarga, na Ordem Militar de Calatrava, Con
tra Almirante da Armada Real, nomeado pela Junc ta Su
prema e Central de governo da Hespanha e índias, como 
Enviado Extraordinário, e Ministro Plenipotenciario de 
S. M. Catholica Fernando V I I , june to a S. M. Bri tânica; 
seus Plenipotenciarios para concluir e assignar um tractado 
de paz , amizade, e alliança ; os quaes havendo communi-
cado os seus respectivos Plenos Poderes, concordaram, e 
concluíram os seguintes artigos. 

A R T I G O 1. Haverá entre S. M. El Rey dos Reynos Uni
dos da Gram Bretanha e Irlanda, e S. M. Catholica Fer
nando V I I . Rey de Hespanha e das índias, a ella perten
centes, e entre todos os seus Reynos , Estados, Domínios, 
e Subditos huma paz Christaã, permanente , e inviolável, 
e uma amizade perpetua, e s incera; e uma estricta allian
ça, durante a guerra contra a F rança ; junetamente com 
um total e perpetuo esquecimento de todos os actos de hosti
l idade practicados de ambas as partes, no decurso das guer
ras passadas, em que elles tem entrado um contra o outro. 

A R T . 2. Para obviar todas as queixas e disputas, que se 
poSsaõ originar a respeito das prezas , tomadas posterior 
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mente á declaração publicada por S. M. Britânica aos 4 
de Julho do anno passado, tem sido mutuamente acordado, 
que os vasos e propriedades, tomados posteriormente á data 
da dieta declaração, em quaesquer mares ou portos do 
Mundo, sem excepçaõ alguma, e sem nenhuma attençaõ 
ao tempo ou lugar, seraõ restituidos por ambas as partes. 
E como a occupaçaõ accidental de qualquer dos portos da 
Península, pelo inimigo commum, pode oceasionar dispu
tas relativamente a alguns vasos, que, ignorando tal occu
paçaõ, podem dirigir o seu curso a esses portos, de outra 
qualquer enseada, ou da Peninsufei ou das Colônias; e 
como podem oceorrer casos, em que os habitantes Hespa
nhoes dos dictos portos ou Provincias, assim oecupados 
pelo inimigo, podem com a sua propriedade, esforçar-se 
por escapar ao seu poder: as Altas Partes contractantes 
tem concordado, que os vasos Hespanhoes, naõ estando 
informados de que o inimigo oecupa alguma enseada em 
que desejem entrar ; ou aquelles que se puderem escapar 
de taes enseadas assim oecupadas, naõ seraõ aprezados, 
nem elles, nem sua carga seraõ considerados boa preza; 
mas pelo contrario, que elles encontrarão com todo o soc
corro e assistência no poder naval de S. M. Britânica. 

ART. 3. S. M. Britânica se obriga a continuar a assistir, 
o mais que possível for, á naçaó Hespanhola, na sua luta 
contra a tyrannia, e usurpaçaõ da França, e promette naõ 
reconhecer nenhum outro Rey da Hespanha e das índias a 
ella pertencentes, senaó a S. M. Catholica Fernando VIL, 
seus herdeiros, ou taes suecessores legítimos, quaes a na
çaõ Hespanhola reconhecer ; e o Governo Hespanhol, em 
nome, e a bem de S. M. Catholica Fernando VIL se obriga 
a jamais, em caso algum, ceder á França alguma parte 
dos territórios ou possessoens da Monarchia Hespanhola 
em nenhuma parte do Mundo. 

ART. 4. As Altas Partes contractantes concordaõ em fa-



3 3 2 Politica. 

zer causa commum contra a França, e a naÓ fazer paz coul 

aquelia Potênc ia , excepto de commum acordo. 
A R T . 5. O Presente tractado será ratificado por ambas as 

par tes , e a troca das ratificaçoens será feita no espaço de 
dous mezes (ou mais depressa se puder ser) em Londres. 

Em testemunho do que , nós , os Abaixo assignados Ple

nipotenciarios, assignamos, em virtude dos nossos respec

tivos Plenos Poderes, o presente tractado de paz, amizade, 

e alliança, e o sellamos, com o sello de nossas armas. 
Dado tem Londres aos 14 dias de Janei ro , de 1809. 

(L. S.) G E O R G E C A N N I N G . 

(L. S.) J U A N Ru i z DE APODACA. 

A R T I G O 1. Separado. O Governo Hespanhol se obriga 

a tomar as mais effectivas medidas, para prevertir que a 

Esquadra Hespanhola, em todos os portos da Hespanha, 

assim como os da Esquadra Franceza, tomados no mez de 

J u n h o , e agora na enseada de Cadiz, naó venha a poder 

dos Francezes . Para cujo fim S. M. Britânica se obriga 

a cooperar por todos os meios em seu poder. 

E m testemunho do que nós os abaixo assignados Pleni

potenciarios temos assignado, &c. &c. Dado em Londres 

aos 14 dias de Janeiro, de 1809. 
(L. S.) G E O R G E C A N N I N G . 

(L. S.) J U A N Ruiz DE A P O D A C A , 

A R T I G O 2. Separado. Será negociado immediatamente 
um tractado, em que se estipulará a soma, e descripçaó dos 
soccorros, que devem ser fornecidos por S. M. Britânica, 
conforme o terceiro artigo do presente tractado. 

O presente artigo separado terá a mesma força e vali
dade como se fosse inserido, palavra por palavra, no t rac
tado 'de paz, amizade, e alliança, assignado no dia de hoje, 
e será ratificado ao mesmo tempo. 

Em testemunho do que nós, os abaixo assignados Pie-
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nipotenciarios, temos assignado &c. &c. Dado em Lon
dres aos 14 de Janeiro, de 1809. 

(L. S.) GEORGE CANNING. 

(L. S.) J U A N R U I Z APODACA. 

Artigo AddicionaL Naó admittindo as presentes cir
cumstancias, a negociação regular de um tractado de com
mercio entre os dous paizes, com todo o cuidado, e con
sideração devida a taõ importante objecto ; as Altas Par
tes contractantes mutuamente se obrigam, a proceder a 
tal negociação, logo que for practicavel fazello, conceden
do entretanto muitas facilidades ao commercio dos subdi-
tos de ambas as partes, por meio de regulamentos tempo
rários fundados sobre os princípios de utilidade reciproca. 

O presente artigo additional terá a mesma força e va
lidade. &c. &c. &c. Dado em Londres, aos 21 de Mar
ço, de 1809. 

(L. S.) GEORGE CANNING. 

(L. S.) JUAN RUIZ APODACA. 

Tomada da Martinica. 

Official. Londres, Downing Street, 12 de Abril, de 1809. 
O Capitão Preedy, Ajudante de campo do Tn. Gen. Beck-
with, Commandante das tropas de S. M. nas Ilhas de So-
tavento, chegou hoje pela uma hora da tarde, com cartas 
do Tn. Gen. para o Lord Visconde Castlereagh, um dos 
Principaes Secretários de Estado de S. M., exaqui as 
copias.— 

Quartel General da Martinica, 15 deFevr. 1809. 
M Y LORD ! Tenho a honra de submetter á considera

ção de V. S. a relação eircumstanciada da posse que to
mamos de S. Pierre, aos 9, e a occupaçaõ dos hospitaes 
Francezes na villa de Forte Real, aos 10, e a surpreza de 
um piquete Francez no reducto de Bouille, na noite de 

VOL. II. No. 11. u u 
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11.—O tempo me naó permittio, na minha relação geral, 
da acçaó de 2 deste mez, o exprimir o meu sentimento 
pela perca do Cap. Sinclair, do Regimento 2 5 de Infan
teria Ligeira, um official mui respeitável, que foi morto a 
frente de sua companhia, preenchendo as suas obrigaçoens, 
e o Alferes Adamson, do 3 Regimento de Infanteria ligeira 
das índias Occidentaes, foi omittido na lista dos feridos. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) G E O . B E C K W I T H , Com
mandante das forças. 

Campo la Coste, 9 de Fevereiro, de 1809. 

SENHOR ! Tenho a honra de transmittir-vos a relação 

do T n . Ceronel Barnes, que commanda a 3*. Brigada, e 

contem os particulares da tomada de S. Pierre, com a Ca

pitulação concordada, entre elle e o commandante da guarda 

nacional; igualmente uma copia da intimaçaó, que me 

foi mandada, o que eu espero receberá a vossa approva

çaõ. O T n . Cor. Barnes executou este serviço, com 

promptidaó e discernimento, e tenho perfeita confiança 

de que as suas medidas produzirão os melhores effeitos, 

no serviço publico, daquella populosa Cidade. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) F R E D . M A I T L A N D , Maj. Gen. 

A. S. Ex.a o Ten. Gen. Beckwith, Comm. das Forças. 

S. Pierre, 8 de Fevereiro, 1809. 
SENHOR ! Em obediência das ordens, que tive a honra 

de receber de vós, parti com o destacamento do Regi 
mento 63, commandado pelo Major 0 ' R o u r k e , a bordo 
das chalupas de S. M. Pelorus, e Cherob, fora de Corbet, 
onde desembarcaram as tropas, e marcharam sem demora 
para S. Pierre. Obra de uma milha distante da Cidade, 
achei nm corpo de milícias postado, e immediatemente 
mandei o Major 0 'Rourke que se adiantasse com uma ban
deira de tregoas, offerecendo-lhe termos, para que se eu-
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tregassem a si, e a Cidade; estes termos tenho a honra de 
transmittir aqui a V. Ex." para a ratificação dos Comman
dantes em Chefe de mar e terra. Naõ posso concluir sem 
vos informar do grande zelo, e activos esforços do Major 
0'Rourke, e da firme e ordenada conducta do destaca
mento do Regimento 63 ; e aproveitar-me desta occasiaõ, 
de expressar os meus agradecimentos aos Cap. Ring, e 
Tuker da Armada Real. Sinto muito prazer em teste
munhar a activa attençaõ do Cap. De Courcy, do Quartel 
Mestre General e Repartição de barracas, tomando posse 
dos aquartelamentos e das muniçoens, e preparando inven
tários dos armazéns, &c. Igualmente o comportamento 
do Dr. Burke, encarregando-se de tudo o que diz respeito 
á Repartição de Medecina. O Tn. Hamilton, do Reg. 
46, que officiou como Major de Brigada, e em todas as 
occasioens, mereceo—a minha inteira approvaçaõ. 

Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) G. BARNES, Tn. Cor. 
A. S. Ex." o Major Gen. Maitland. 

(Seguiaõ-se os Artigos da Capitulação.) 

Campo la Coste, 8 de Fevereio, 1809. 
SENHOR! O Tn. Cor. Barnes, que commanda uma 

Brigada no exercito, debaixo das ordens do Tn. Gen, 
Beckwith partio para S. Pierre, a tomar posse do lugar, em 
nome de S. M. Britânica. Eu por tanto vos intimo, que en
tregueis os fortes e baterias, ás tropas que elle Comman
da, e fazem parte da minha Divizaõ. Incluo uma procla
maçaõ do Commandante em Chefe ; aqual he a base, sobre 
que vós podeis esperar uma capitulação; mas as particu
laridades dos artigos somente vos podem ser explicadas, 
quando a Capitulação tiver lugar, á entrega do forte, que 
está cercado. Entretanto requeiro, por ordem do Comman
dante emChefe, que recebais as tropas que vos mando, e que 
observeis um comportamento fiel, e leal a respeito do exer-

u u 2 
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cito Britânico; e requebro isto sobpena, em caso de ser 
recusado, de tomar contra vós medidas severas. Tenho 

a honra de ser, & c 
(Assignado) FRED. M A I T L A N D , Maj. Gen. 

Ao Commandante de S. Pierre. 

Campo la Coste, 10 de Fevereiro, 6 da manhaá. 
SENHOR 1 O Tn. Cor. Mc Nair, Commandante da 5a. 

Brigada, foi destacado a noite passada ás 12 horas, com 
300 homens do Regimento 90, para o serviço que vos de
sejáveis, relativo aos hospitaes do iuimigo. Tenho tomado 
as precauçoens necessárias para communicar com o Major 
Henderson, e para que naó houvesse de acontecer algum 
engano, nos nossos postos avançados. O que se ordenou, 
foi executado, Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) F. MAITLAND, M. G. 

Ao Tn. Geo. Beckwith, commandante das Forças, &c. 

Martinica, 11 de Fevereiro, de 1809. 
SENHOR ! Havendo hontem reconhecido o piquete avan

çado do inimigo, decidi tomallo por surpreza, no decurso 
da noite, e dei as ordens nesta conformidade ao Major 
Pearson, commandante do batalhão ligeiro, uma copia de 
sua relação vai aqui incluída, para a informação de V. 
Ex. 1 Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) G. PREVOST. 

AO Tn. Gen. Beckwith, &c. 

Fevereiro 11, 1809. 
SENHOR! Em obediência ás vossas ordens de hontem, 

procedi, com as duas companhias do fianco do Regimento 
25, em ordem, se fosse possível, a surprender o piquete 
avançado do inimigo : o que, tenho a felicidade de dizer, 
se effectuou,despois de uma intrincada e difficultosa marcha 
de duas horas. O inimigo deixou 5 ou € mortos no cam
po de batalha, e o resto fez uma precipitadíssima retirada 
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para o seu forte. Permitta-me o referir que os Officiaes 
e soldados do Regimento 25 se portaram da maneira mais 
firme e valorosa, e sou feliz em poder accrescentar, que 
naõ houve desastre algum da nossa parte. 
Tenho a honra de ser, &c. 

(Assignado) T . PEARSON, Maj. 
Quartel-General, Martinica, 18 Fevereiro. 

M Y LORD! Na minha carta de 15 do Corrente tive a 
honra de transmittir a V. S. a relação das nossas opera
çoens até o dia 11. Desde aquelle período até o dia 19, 
estivemos incessantemente empregados na construcçaõ de 
batterias de peças, e morteiros, e no desembarque de arti
lheria, morteiros, e obuzes, com suas muniçoens e provi
mentos ; em puxallos para os diversos pontos escolhidos 
pelos Engenheros, e em completar as obras, e montar 
a artilheria. Os esforços do Commodoro Cockburn, e ou
tros Officiaes navaes debaixo das suas ordens, na direita; 
e dos Capitaens Barton, e Nesham, da Armada, na es
querda, foram prominenüssimos, em adiantar estes servi
ços. Durante este intervallo o inimigo fez fogo sobre 
os nossos acampamentos, com baila, e bombas, mas feliz
mente com pouco effeito, e os seus piquetes quando eram 
apertados, constantemente se retiravam para debaixo da 
protecçaõ das suas obras.—Aos 19, ás 4 horas e meia da 
tarde, entramos a jogar sobre as fortalezas do inimigo, com 
14 peças de artilheria pezada e 23 morteiros e obuzes; e 
continuou a canhonada, e bombardeamento, com pouca 
remissão ate ao meio dia, aos 23, quando o Gen. Francez 
mandou um trombeta, com uma carta, aos nossos postos 
avançados, juneto ao reduto de Bouillé, em fronte do atta
que. Nesta communicaçaõ propoz o General Villaret, 
como base da negociação, qua as tropas Francezas fossem 
mandadas para a França, livres de toda a restricçaó, quanto 
aos serviços futuros ; mas como isto éra indamissivel, re
começou o bombardeamento ás 10 da noite, e continuou 
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sem intermissaõ até as 9 horas do dia 24, quando se deseu-
bríram três bandeiras de tregoa arvoradas na fortaleza, em 
conseqüência do que , cessou immediatamente o nosso 
fogo das bat ter ias .—He com a mais cordeal satisfacçaõ, 
que tenho a honra de part icipar a V . S. para a informação 
de S. M. , que , ajudado pelos talentos dos Officiaes Gene
raes, e em particular, do T n . Gen. Cav. George Prevost, 
e Major Gen. Maitland, a experiência, e zelo de todos os 
Officiaes, o valor e incessante trabalho deste exerci to , for
talecido pelos infatigaveis esforços do Contra Almirante 
Cav. Alexandre Cochrane e Esquadra, a Campanha, naõ 
obstante as incessantes chuvas, se t rouxe a uma gloriosa 
conclusão, no breve espaço de 27 dias da nossa partida de 
Barbadas.—O Commando de um tal exercito constitue, o 
orgulho futuro de minha vida. A estas valorosas tropas, 
conduzidas por Generaes de experiência, enaõ a mim, de 
vem o seu R e y , e a sua Pátria a Soberania desta importante 
Colônia: e espero que por uma comparação da força que 
a defendia, ao tempo em que se rendeo, se naó julgará que 
a tomada de Martinica se eclipsa, por nenhuma expedição 
anterior. T e n h o a honra de incluir os artigos da Capitu
lação, taes quaes apresentou originariamente o Commissa
rio Francez, em conseqüência da appl icaçaõ, que me fez o 
General Villaret, para este fim, na manhaã de 2 4 ; e acorda
dos pelo T e n . Gen. Cav. Geo. Prevost, e Major Gen. Mait
land, e Commodoro Cockburn, nomeados pelo Contra Al
mirante, e por mim para tractar com elles. Esta Capitula
ção, que se ratificou mutuamente, na mesma noite, espero 
que será honrada com a approvaçaõ de S. M.—Inclusa 
vai uma lista da guarniçaõ Franceza, que se ju lga estar 
capaz de embarcar no decurso de poucos dias ; e 
daqui se verá, que naó avaluei em demasia o numero do 
inimigo. Pela primeira occasiaõ terei a honra de submet-
ter á consideração de V . S. as differentes circumstancias 
do que agora se refere por maior, e de informar do me ie -
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cimento dos diversos corpos: mas a sciencia dos Officiaes 
da Artilheria Real, foi demasiado çonspicua, para que a 
naõ mencione em particular; pois o interior da fortaleza 
do inimigo, ficou despedaçado pelas balas e bombas ; as 
suas obras ficaram também mui arruinadas pelas balas das 
batterias de peças, manejadas pelos marinheiros, debaixo da 
direcçaõ do Commodoro Cockburn, e outros Officiaes de 
Marinha.—Despois de se embarcarem as tropas Francezas 
terei a honra de enviar as Águias Francezas, para serem 
postas aos pes d'EI Rey. O Cap. Preddy, do Regimento 
90, um dos meus Ajudantes de Campo, tem a honra de ser 
o portador desta carta: he elle um official de serviço ; e 
permittame que o recommende ao favor de S. M. ; e á pro-
tecçaõde V. S. Juneto vaõ as listas .da munição, petrechos, 
e artilheria tomada ao inimigo ; mantimeotosma fortaleza; 
como consumo diário, e os hospitaes d'El Rey. Tenho a 
honra de ser, &c. (Assignado) G E O . BECKWITH. 

Artigos de Capitulação, entre o Ten. Gen. George Beckwith, com
mandante das forças de terra de S. M. Britânica; e o Contra Almi
rante Cav. Alexandre Cochrane Cavalleiro de Bath, Commandante em 
Chefe da Esquadra de 8. M. na juncta expedição contra a Colônia 
Franceza da Martinica ; de uma parte; e o General Villaret, no ser
viço da França, de outra parte. 

O forte Desaix será entregue ás tropas de S. M. Bri
tânica, com as seguintes condiçoens. 

1. A o-uarniçaõ do forte Desaix marchará para fora, a 
fim de ser embarcada, e levada para um dos portos de 
França, entre Bourdeaux e L'Orient nos dias e horas, que 
se concordar; com todas as honras de guerra; a saber, 
tocando os tambores, bandeiras despregadas, meclias ace
sas, e levando, na frente quatro peças de campanha, com 
seus artilherios. Os Officiaes, Civis e Militares, de Ma
rinha, e todos os que pertencem a esta Repartição seraõ 
também levados ao mesmo porto.—Resposta. A guarni-
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çaó marchará para fora com todas as honras de guerra 
que se pedem, mas deve depor as armas sobre a esplanada. 
Os Officiaes conservarão as suas espadas. Em resposta 
ao resto deste artigo, fica acordado, que as forças de Fran
ça se embaraçarão em vasos próprios, como prisioneiros 
de guerra, e procederão para a bahia de Quiberon de
baixo da guarda de navios de guerra Inglezes. Abi ha
verá uma troca entre as duas naçoens, graduação por gra
duação ; porem, pelo alto respeito e estimação, que todos 
tem a. S. Ex." o Cap. General Villaret Joyeuse; se admit-
te ; que elle, é os seus Ajudantes de Campo, seraõ mandados 
para a França livres de toda a restricçaõ. 

2. O Capitão General, o Prefeito Colonial, Os Offi
ciaes Generaes, e os do Esta:'») Maior, da Artilheria, e En
genharia, os officiaes, officiaes naÓ-commandantes, e sol
dados do serviço de terra, os officiaes, tropas, eequipagens 
da Marinha, o Chefe do Estado Maior Civil, os Com-
missarios, e outros empregados na Administração da 
Marinha, e Colônias, levarão as suas armas, os seus 
effeitos pessoaes, e tudo quanto lhes pertence; alem dis
to, teraó licença para dispor da sua propriedade parti
cular de toda a qualidade, e se dará plena segurança aos 
compradores.—Resposta. Concedido; excepto no que 
differe darespota ao artigo precedente. 

'i. A guarniçaõ se embarcará, á custa de S. M. B . , 
por batalhoens e companhias. Cada pessoa, pertencente 
ao militar, ou official, ou outra pessoa empregada no Es
tado maior Givil, receberá, durante a passagem, a raçaõ 
que se concede a cada classe, segundo as leis e regulamen
tos Francezes.—Resposta. Concedido; porém seraõ pro-
visionados segundo a raçaõ Ingleza. 

4. Dar-se-bao numero necessário de carruagens, e botes 
para transportar, e embarcar os effeitos pessoaes, e outra 
propriedade do Cap. General, Prefeito Colonial, Officiaes 
Generaes, e Chefes de Corpos, dos officiaes da Adminis-
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tracçaó do serviço de terra, e de mar, e particularmente os 
papeis do Conselho de Administracçaõ dos corpos, do Pa
gador da Colônia, e de outras pessoas, em empregos civis, 
e militares. Estes papeis naó seraó sugeitos a nenhuma 
busca, ouinspecçaõ, debaixo da segurança de que naó con
tem cousa alguma estranha aos deveres públicos destes agen
tes.—Resposta. Concedido. Ficando entendido, que isto 
naó servirá para ptoteger papeis ou propriedade publica. 

5. Os doentes e feridos, assim como os que estavam 
nos hospitaes ao tempo do attaque da Colônia, e os que 
nelles entraram despois-, seraõ curados á custa de S. M. 
B. até o seu restabelicimento; e teraó a mesma sorte da 
guarniçaõ. Os que estiverem hábeis, se embarcarão im
mediatamente com ella. Os doentes e feridos ficarão, e 
seraó confiados á honra do Commandante Inglez. Ficará, 
para tomar cuidado delles, um sufficiente numero de of
ficiaes de saúde Francezes, e officiaes do Estado maior 
Civil.—Resposta. Concedido. 

6. A guaíniçaÔ da ilha Pigeon, assim como todos os 
outros Officiaes, e Agentes do Estado Maior Civil, que a 
este momento estaõ fora do forte Desaix, teraó a mesma 
sorte da guarniçaõ e seraó mandados para fora da mesma 
maneira.—Resposta* Naó ha objeeçaõ a que a guarniçaõ 
da ilha Pigeon seja tratada da mesma maneira que a guar
niçaõ. 

7. As fortificaçoens do forte Desaix naó seraõ demoli
das, até despois que se conclua um tratado de paz entre 
as duas Potências.—O Governo Britânico somente pode 
replicar a este artigo. 

8. Preparar-se-ha uma relação do estado do forte, dos 
seus estabelicimentos e armazéns, que será formalmente 
comparado, e assignado pelos Commissarios, encarrega
dos da execução da presente capitulação.—-Resposta. Con
cedido. 

9. Logo que se concluir a presente capitulação occu-

V O L . II. No. 11. x x 
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par-se-ha o reducto Bouillê, parte pelos Inglezes, e parte 
pelas tropas Francezas. O seu numero será regulado pe
los commissarios. A guarniçaõ Franceza continuará a oc-
cupar o forte Desaix, até o seu embarque, tendo livre a 
sua communicaçaó com a Cidade. O período e modo de 
o evacuar será regulado pelos commissarios. Os doentes 
e feridos, actualmente dentro do forte Desaix, seraó remo
vidos para os hospitaes de França, e os meios de os trans
portar seraõ providenciados, nesta conformidade. A guar
niçaõ até o momento de se embarcar, subsistirá dos seus 
próprios provimentos, municionada pelos agentes France
zes. Resposta. Concedido; mas requer-se que se dê 
immediatamente posse, da porta de sortidas, na frente do 
Norte, e da meia lua; logo que os artigos forem ratifica
dos pelos respectivos Commandantes em Chefe. 

10. Os Officiaes, e todos os outros empregados no ser
viço militar ou civH, que forem cazados, poderão levar 
a bordo com sigo as suas mulheres e filhos. Os que tive
rem propriedade ou negócios, naMartinica, ser-lhes-haper-
mittido residir neste lugar seis mezes. Os Commandantes 
Inglezes lhe daraõ toda a protecçaõ para este fim, durante 
a sua residência na Colônia. Ao despois teraõ a mesma 
sorte da guarniçaõ, e seraõ conduzidos á França, á custa 
de S. M. B.—Resposta. Concedido, e os officiaes, que fi
carem por algum tempo, seraõ providos com passagem co-
veniente. 

11. Os officiaes de saúde, e todos os outros, que a este 
momento estaõ junctos, por ordem, ao serviço do exercito 
Francez, teraõ permissão de voltar para suas casas, sem 
ser molestados.—Resposta. Concedido. 

12. Os Colonistas e habitantes, que desejarem seguir 
a sorte da guarniçaõ, e ir para a França, com a sua pro
priedade, teraõ permissão de o fazer; todos os individuos 
de qualquer naçaõ que sejam, que forem habitantes da ilha 
da Martinica, naõ seraõ perturbados, molestados, ou per
guntados, por causa de suas opinioens políticas. Os que 
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tiverem sido prezos por este pretexto, seraõ immediata
mente postos em liberdade»—Resposta. Concedido. 

13. As pessoas e propriedade de todos os habitantes da 
ilha de Martinica seraõ respeitadas-. As leis, que aqui 
estaõ actualmente em força, seraõ mantidas, atê a paz en
tre as duas naçoens. O exercício da Religião Catholica 
será preservado no seu presente estado. Os seus Minis
tros seraõ protegidos, e respeitados; a propriedade na
cional apropriada para sua manutenção, será estrictamente 
applicada a este fim.—Resposta. Concedido; sugeito 
áquellas alteraçoens, que S. M. B. julgar necessárias. 

14. Em consideração do estado de miséria aque a Co
lônia está reduzida, ficarão os habitantes exemptos de to
das as taixas por dous annos.—Resposta. Naó concedi
do ; porém ter-se-ha toda a consideração com o estado da 

Colônia. 
15. O General em Chefe do exercito Francez terá 

permissão de mandar immediatamente um official a S. M. 
O Imperador e Rey, com a conta da presente Capitulação. 
O Almirante Inglez providenciará um vaso, para levar este 
Official a Bourdeaux, Rochefort, ou L*Orient.—Resposta. 
Concedido. 

16. Se se originar alguma duvida, quanto ao sentido 
de algum artigo, será interpretado da maneira mais favo
rável á guarniçaõ Franceza.—Resposta. Concedido. 

17. Dar-se-haõ reféns, da classe de Officiaes Superio
res, da parte da Frota, e Exercito Inglez, e da parte do 
Exercito Francez, para a reciproca segurança da presente 
Capitulação. O official do exercito Inglez será restitui
do, quando os artigos, relativos á guarniçaõ, tiverem sido 
executados: e o Official da Frota, despois do dezembar-
que das tropas em França. O mesmo terá lugar da parte 
da guarniçaõ Franceza.—Resposta. Naó saó necessários 
reféns. 

18. S. Ex.a o Almirante Cochrane será convidado a 
x x 2 
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receber, a bordo dos navios de linha, e fragatas de S. Ex*. 
ao Capitão General, o Prefeito Colonial, e os outros Offi
ciaes do Exercito Francez.—Resposta. Concedido; e se 
provera um navio de guerra, para o Cap. General e sua 
familia. 

19. A embarcação das tropas Francezas terá lugar den
tro em oito dias, ao mais breve, e dentro em quinze, ao 
mais tardar, Segundo S. Exa. o Almirante Cochrane puder 
preparar os transportes.—Resposta. Concedido. 

20. Os artigos da presente Capitulação seraó ratifica
dos, o mais depressa que for possível, e naó mais tarde do 
que esta noite ás dez horas.—Resposta. A presente Ca
pitulação he assignada pelos Commissarios, nomeados pelo 
Tn. General Beckwith, Comiaandante das Forças de S. M. 
Britânica, e pelo Contra Almirante Cavalleiro Alexandre 
Cochrane, Cavalleiro de Bath, Commandante em Chefe da 
Esquadra de S. M. de uma parte; a saber, o Tn. Gen. 
Cav. George Prevost, Baronete ; Major-Gen. Maitland, e 
Commodoro Cockburn; e dos Commissarios, nomeados 
pelo Gen. Villaret, da outra parte; a saber, o Gen. de 
Brigada, Villaret Joyeuse, Coronel Montfort, do Regi
mento 82. e Tn. Cor. Boyer, Chefe do Estado Maior. Dada, 
nos postos avançados aos 24 de Fevereiro, de 1809. 

GEO. PREVOST, Tenente General. 
FRED. MAITLAND, Major General. 
G. COCKBURN, Commodoro. 
VILLARET JOYEUSE, Cor. do Reg. 52. 

BOYER, Chefe do Estado Maior. 
(Ratificada.) 

GEO. BECKWITH. 

A. COCHRANE. 

VILLARET. 

Colônias. Império Francez. Exercito da Martinica. Quar
tel General. Forte Desaix. 25 de Fevereiro, 1305, 
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Numero de homens capazes de se embarcarem. 
2 Generaes. 12 Officiaes Superiores. 141 Officiaes. 

1827 Officiaes inferiores e soldados. 142 de Marinha. 
BOYER. 

Áustria. 
Proclamaçaõ do Archiduque Carlos ao Exercito Austríaco. 

Nos Carlos Luiz, Principe Imperial de Áustria, Prin
cipe Real de Ungria, e Bohemia, Archiduque de Áustria, 
e Generalissimo de todo o Exercito Imperial e Real. 

O nosso amado Soberano chama a todos aquelles seus 
vassallos, que pela lei naõ saó abrigados a unir-se ao ex
ercito effectivo, para que se formem em Batalhoens, a fim 
de servir a sua pátria alem dos dominios hereditários, no 
caso de serem ameaçados por um inimigo. 

Quando, no anno de 1800, estava o paiz em perigo, eu 
chamei, em nome do Monarcha, osVoluntariosde Bohemia 
e Moravia. Milhares se ajunctáram logo a formar uma 
legiaõ, que teve o meu nome ; e esta legiaõ cresceria bem 
depressa a fazer-se um exercito, se a paz repentina naõ 
puzesse termo a estes esforços. Naõ he necessário ap-
pellar para os actos de vossos antepassados—quantos peri
gos naõ arrostaram elles, com a sua fortaleza e patriotismo. 
Appello para vós mesmos. Vos sois ainda os mesmos que 
éreis, annno o de 1800. A mesma coragem e patriotis
mo, que entaõ vos inspirou, vos inspira agora. Eu conto 
agora, como entaõ contava, com o vosso braço. 

He prohibido a alguns de vós o abandonar as vossas ca
sas, em obediência á vós da honra, por causa de incidentes, 
e oceurrencias domesticas. Mas estes mesmos ficarão 
para a protecçaó do interior do Império, conservação da 
propriedade, e manutenção da boa ordem. 

Aquelles, porém, que naõ estaó ligados aos lares pa
ternos, por outros deveres ou relaçoens, se devem formar 
em batalhoens, e podem reclamar todas aquellas vantagens, 
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que o nosso amado Soberano tem unido a esta patrietica 

resolução. 
Vienna, 11 de Março, de 1809. 

Suécia. 
O Duque de Sudermania ao Povo de Suécia. 

Sua Alteza Real o Duque de Sudermania julga conve
niente, e conforme aos deveres de sua alta Situação, pu
blicar hoje, ao Povo de Suécia, os motivos e causas, que 
produziram a importante mudança, que ultimamente teve 
lugar no Governo deste paiz. Os Arehivos de Estado 
contém uma grande variedade de documentos, que prova
rão a necessidade desta medida, tanto no tempo presente 
como á posteridade. Muito tempo ha que a opinião pu
blica condemnava um systema de guerra taõ pouco conve
niente a um paiz, cujos interesses commerciaes requerem 
a neutralidade que a sua feliz situação geographica parece 
assegurar. Ja no principio de 1S05 a Suécia, juncta com 
outras Potências, entrou em guerra com a França, e pelas 
circumstancias locaes, porém, se limitou, entaõ, á perca 
de seu commercio com quasi todos os Estados da Europa; 
perca esta, que, supposto naó seja comparável com a que 
tem despois soffrido, foi com tudo de grande momento. 
Pouco despois se suscitaram disputas com a Prússia, as 
quaes porém naÕ tiveram conseqüências taõ importantes. 
No anno de 1807, a parte que a Suécia tomou na Coaliçaó 
contra a França, veio a ser de grande momento, e a sua 
influencia, nos mais charos interesses do paiz, de maior de
trimento. A Pomerania Sueca foi occupada por tropas 
estrangeiras, Stralsund foi cercada, e com tudo restavam 
ainda esperanças de ver mais felizes dias. Estava ao pon
to de concluir-se uma paz continental, em Tilsit, e foi a 
Suécia convidada, para formar uma das partes contractan
tes. A Suécia recusou isto, e em conseqüência foi obri-
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gada a pelejar contra a França e contra seus numerosos al
uados, achando-se só sobre o Continente da Europa; e se 
levou a diante o cerco de Stralsund com redobrado vigor: 
mesmo durante o cerco ,- mais, despois da conclusão da 
Convenção, que estipulou a evaeuaçaõ da Pomerania e 
Rugen, pelas nossas tropas; fez o inimigo offertas de paz, 
que foram regeitadas; e as possessoens Suecas na Alemanha, 
últimos restos das conquistas de Gustavo Adolfo, o Gran
de, foram assim perdidas. A Suécia tinha, com tudo, de 
soffrer percas ainda mais severas. 

No inverno de 1807, e no anno seguinte, se entrou a 
conceber a séria apprehensaó, de que ameaçava um oon-
flicto com os nossos vizinhos, tanto nas fronteiras orien-
taes do Império, como nas occidentaes. O Governo So-
eco poderia ter-se acautellado contra estes temores e peri
gos, accedendo á paz de Tilsit, paz que a Suécia podia 
fazer sem impedimento da parte do seu único Alliado, e 
que se lhe offereceo em termos, por nenhuma maneira ir-
reconciliaveis com os interesses públicos de Suécia. 

Começou a guerra em Finlândia, e seus valorosos defen
sores, no fim de um severo e houroso conflicto*, com um 
inimigo mui superior em numero, foram obrigados a en
tregar-lhe a sua amada pátria. Esta desgraça, o mais cala
mitoso evento, que Suécia tem soffrido, muitos Séculos ha, 
podia evitar-se, se as consideráveis preparaçoens de defe
za, que a situação e natureza do paiz admittiam, fossem 
conduzidas com prudência e arte; e se os planos de resis
tência, abandonados, logo despois de adoptados, fossem 
concebidos, e postos em execução com unidade e firmeza. 
Finlândia, que, em ponto de população e valor intriseco, 
formava uma terça parte do Império Sueco, perdeo-se; e 
esta perca occasionou, nas outras duas terças partes, amais 
destructiva oppressaõ. 

Neste estado dos negócios, os meios de fazer a guerra, 
contra taó numerosos inimigos naõ podiaõ ser officiaes por 
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lenço tempo ; e naõ restava outro recurso mais do que car
regar com novos impostos, um povo perfeitamente inha-
bil para os supportar. As necessidades publicas augmen-
távam na mesma proporção, em que se destruíam os meios 
e recursos do Estado. Os negócios e navegação naó pro
duziam cousa alguma, por falta de gente ; a ruina univer
sal se espalhava e abrangia ao longe ; e com tudo éra 
universalmente sabido, que S. M. Real repetio outra vez a 
sua primeira, firme, e inalterável determinação, de naõ 
concluir paz, com o actual Governo da França, sem o que, 
com tudo, he impossível haver reconciliação com a Dina
marca, nem com a Rússia. 

Nesta situação dos negócios, uma parte considerável do 
exercito continental formou a resolução de marchar para a 
Capital, com as vistas patrióticas, que apparecem na Procla
maçaõ, publicada de sua parte. Similhantes movimentos 
tiveram lu"*ar entre o resto das tropas Suecas; e foi nesta 
posição critica, que S. M. Real tomou a infeliz resolução 
de deixar Stockholmo, e ordenar á sua Familia, e vários 
Officiaes de Estado, a que o seguissem. A guarniçaõ 
teve ordem de marchar, e havia intenção de ajunctar um 
exercito no Sul, para se oppor ás tropas, que se approxi-
mávam do Norte e Oeste. Dous governos distinetos, se 
formavam desta sorte; ajunetávam-se dous exércitos, e 
uma guerra civil ía a encher a medida das nossas calami
dades, e desgraças. A partida d'El Rey, porém, ficou 
differida até os 13 de Março ao meio dia. Espalhou-se 
uma consternação universal. Fizéram-se as mais respeitu-
tuosas representaçoens contra a determinação S. M., as 
quaes, porem, foram regeitadas; c naÕ restaram outros 
meios, mesmo para proteger a segurança da pessoa d' 
El Rey, senaõ impedillo a que naõ puzesse cm execu
ção a su'a infeliz resolução. Nestas circumstancias, todos os 
Officiaes de Estado, de acordo com os Estados do Império, 
que estavam presentes em Stockholmo, expressaram a S. 
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A. Real o seu constituicional desejo de que tomasse as ré
deas do Governo, em suas maós, desejo a que S. A. R. , 
naõ obstante a sua avançada idade, se julgou obrigado a 
acceder, confiando que este passo seria olhado, em seu pró
prio ponto devista, por todos os honrados e patrióticos 
Suecos. 

Stockholmo, 15 de Março, de 1309. 

LITERATURA E SCIENCIAS. 

Emancipação da America Hespanhola. 

/ l GRANDE quantidade de noticias políticas, que tem 
occorrido á mezes a esta parte, impediram que se desse 
lugar no Correio Braziliense ás noticias litterarias, que 
dizem respeito a Portugal e Brazil; agora porém he ab
solutamente necessário fazer aqui mençaõ de uma analize, 
que appareceo, no Review de Edinburgo, No. XXII. A 
celebridade deste jornal litterario, e os importantes factos, 
que por occasiaõ desta analize se desemvolvem, seraõ bas
tante motivo, para que se permitta copiar aqui alguns ex-
tractos de um ensaio, que tem taó intima connexaó com 
a historia actual do paiz, a cuja vantagem se dirige prin
cipalmente o Correio Braziliense. 

O titulo daobritaanalizada he—Lettre aux Hespagnols-
Americains. Par un de leurs compatriotes. A Philadel-
phie, 8vo. O author sabe-se que he D. Juan Pablo Vis-
cardo y Gusman, natural de Arequipa, e ex-Jesuita, e fa
lecido aqui em Londres em Fevereiro de 1793.— 

O author da obra tinha em vista a separação das colô
nias Europeas na America ; acontecimento, que todos os 
politicos tem previsto há muitos annos, e que se tem ja co-

VOL. II, No. l i . y Y 



j j o Literatura e Sciencias. 

meçado a pèr em practica primeiro nos Estados Unidos, e 
despois no Brazil. A separação destas duas diflerentes 
porçoens de colônias de suas metrópoles Europeas, teve 
motivos e causas, na apparencia, mui diversas, mas na 
realidade foram as mesmas; porque a independência dos 
habitantes do Mundo he conseqüência necessária da sua 
situação local, e a causa próxima, que a accelera, ou des
envolve, he cousa meramente accidental. 

Os Revisores observam que " Havendo o author apre
sentado a seus compatriotas um esboço da Historia da 
quelle paiz, lhes diz (com o Historiador Herrera)que seus 
progenitores ganharam aquelia terra em uma emprezasua 
delles, isto he, que se estabeleceram ali á sua custa, e sem 
que a metrópole fizesse a menor despeza: que elles de 
seu motu próprio doaram á metrópole estas vastas e opu
lentas acquisiçoens; e que em vez de um governo pater-
nal, e protector, experimentaram, em suas maós, os amar
gos effeitos de uma administracçaõ zelosa, rapaz, e op-
pressiva; e que, pelo longo período de três séculos, a sua 
affeiçaõ á metrópole havia superado estas poderosas causas 

de resentimento." 
" Despois de haver pintado a escravidão das Colônias, 

procede o author a demonstrar os fundamentos da liberda
d e ; e, considerando a educação que elle recebeo, o paiz 
em que foi educado, e a sociedade a que pertencia, saõ sem 
duvida dignas de naÓ ordinária approvaçaõ a sua benefi
cência, e a justeza de suas vistas." 

Os Revisores se alargam despois bastante sobre os in
teresses, que devem re.ultar á Gram Bretanha da indepen-
cia da America do Sul, e demonstram isto com muita cia-
reza: e continuam. 

» Porém, enumerando as vantagens de natureza com-
mercial, que seguramente resultam da emancipação da 
America do Sul, naó lembramos ainda a maior talvez de 
todas e l las , -o mais considerável acontecimento a favor 
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da amigável communicaçaõ, que ás circumstancias phi-
sicas do Globo apresentam ás tentativas dos homens; que
remos dizer, a formação de um canal navegável, que 
atravesse o isthmo de Panamá,—a juncçaõ dos oceanos 
Atlântico e Pacifico. He notável que esta magnífica em-
preza, cheia de conseqüências taõ importantes ao gênero 
humano, e sobre que, neste paiz, se sabe taõ pouco, está 
taõ longe de ser um projecto romanesco, e quimerico, que 
he naõ somente practicavel, mas muito fácil. O rio Chagré 
que desemboca no Atlântico juneto a Cidade do mesmo 
nome, obra de 18 legoas ao Oeste de Porto bello, he na
vegável até ás cruzes, cinco legoas distante de Panamá. 
Mas ainda que a formação de um canal desde este lugar 
até Panamá, facilitada pelo vale, por onde passa a estrada 
que agora ha, naõ apresente obstáculo algum, ha com 
tudo outro expediente ainda melhor. Na distancia de 
cinco legoas da embocadura do rio Chagré, entra neste ou
tro rio chamado Trinidad, que he navegável até o Em-
barcadero, e deste lugar até Panamá ha cousa de 30 mi
lhas de terreno plano, com um bello rio para fornecer agoa 
ao Canal, e sem que haja o menor obstáculo ao nobre pro
jecto. O terreno foi ja medido ; e se verificou completa
mente, naõ somente a practicabidade mas a facilidade da 
obra. Em segundo lugar, o importante requisito das boas 
enseadas nas duas extremidades do canal, se verifica, aqui, 
na maior extençaõ de nossos desejos. A embocadura do 
Chagré he uma excellente bahia, que em 1T40 recebeo 
um navio Inglez de 14 peças, quando o Cap. Knowles, 
bombardeou o Castello de S. Lourenzo; e na outra extre
midade está a famosa enseada de Panamá. Nem he este 
o único expediente, que ha, para abrir a importante na
vegação entre os Oceanos Pacificio e Altantico. Mais 
para o Norte está o grande lago de Nicaraguay, que por 
si mesmo, quasi extende a navegação de mar a mar. Cahe 

Y Y 2 



352 Literatura e Sciencias. 

no oceano por um rio navegável e chega até a distancia de 
três léguas do golpho do Papagaio no mar Pacifico.* 

Mr Jefferys nos diz, que as instrucçoens d'El Rey de 
Hespanha ao Governador do Castello de S. Juan, naÓ per-
mittiam que nenhum subdito Britânico passasse por este 
lago; porque se ja mais os Inglezes viessem a ter conhe
cimento de sua importância e valor, bem depressa se fa
riam senhores desta parte do paiz.f 

«< Nos quizemos demorar-nos um momento com o pros-
pecto que esta explendida, mas naó difficil, einpreza, abre 
rá nossa naçaó. Naó he meramente o immenso Commer
cio das praias occidentaes da America, que se estende 
quasi de polo a polo, que agora se traz, para assim o diz«r, 
á nossa porta : naõ he a importância intrínseca, ainda que 
comparativamente moderada, deste ramo do nosso Com
mercio, nem a dos pescadores de balea do mar do Sul, so-

* O Leitor pode consultar, sobre a facilidade e importância de effei-

tnar esta navegação de mar a mar, por este lago extraordinário, uma 

curiosa Memória de Mr. Martin de la Bastide, Secretario, que foi, do 

Conde de Broglio, e publicada no Vol. II . da Histoire Abregée de la 

mer do Sud, por M. de Laborde. 

+ Veja-se pg. 43, da obra intitulada, A Description of the Spaniá 
h'and. and Settlements on the Coast of th* West hdies, compiled from au-
thcntic Memoirs; rcvised by Gentlemen, who have residedmany years tn the 
Spanish Settlements, and illustrated with thirty-troo maPs andplans chiefty 
from original draroings, taken from the Spaniards in the last War,and 
engraved by Thomas Jefferys, (3c. O que Alcedo nos diz parecera ainda 
mais extraordinário; que se prohibio, sob pena de morte, o propor 
a abertura da navegação entre os dous mares. " En t.empo, d » 
elle, de Felipe II. se projectó cortarlo, y communicar Ios dos mares 
por médio de un cana!, y a este efecto se enviaron para reconocer.o 
L Ingenieros Flamencos, pero encontraron dificultades insuperables, 
, ei Consejo de índias representou los preju.c.os que de ello se segui-
L a Ia Monarchia rPor cuya razon mandou aquel Monarca que na-
die propusiese ó tratase de ello en adelante, pena de la Wda Alcedo 
Diccionario Geografico-His.orico de Ias índias, verbum htm. O 
mesmo diz sobre o rio Atrato. 
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mente o que soffrerá uma completa revolução, salvando a 
tediosa eperigosa viagem ao redor do Cabo d'Horne:—o to
do destes immensos interesses, que temos depositado nas 
Regioens da Ásia, se augmentam em valor, a um gráo 
que, ao presente, naó he fácil conceber; e isto obtendo 
um aecesso directo a ellas, atravessendo a Oceano Pacifico. 
He a mesma cousa, como se, por alguma grande revolução 
do Globo, as nossas possessoens orientaes fossem tra
zidas para juneto de nós. Em conseqüência de serem 
os ventos constantes, e favoráveis, tanto na passagem de 
Leste como na de Oeste, be a viagem, cruzando o mar 
Pacifico taó breve, e regular, que se pode calcular a che
gada do navio com a mesma exactidaó dos coches do cor
reio.* Deveria ser immenso o trafico que começaria logo 
a cubrir o Oceano, denominado Pacifico. Todas as ri
quezas da índia e da China, se moveriam para a America. 
As riquezas da Europa e America se moveriam para a Ásia. 

* Sobre a admirável facilidade desta navegação, se acha alguma 
informação em a obra intitulada " An account of an intended Expedi-
tion into the South Seas, by private persons. Appendix of Sir John 
Dalrymple's Memoirs of Great Britain and Ireland." Desde a ba
hia de Panamá, diz este documento, saõ os navios levados para as 
índias Orientaes pelo vento de monçaõ, com a velocidade de mais 
de cem milhas por dia. Da índia para o mar do Sul ha duas passa
gens ; uma pelo Norte velejando pela latitude de 4o grãos Norte; em 
ordem a metter-se no grande vento occidental, que cerca daquella 
latitude, e venta por 10 mezes no anno; e que sendo mui forte, leva 
os navios com rapidez para as partes do norte da Costa do México. 
Da ponta extrema do México ao Norte; ha um vento Norte, que 
venta todo o caminho ate a bahia de Panamá, o qual nunca varia, e 
leva os navios a cem milhas por dia, chegando até á distancia de cem 
legoas da costa: a outra passem he em 40 grãos sul, e he em todos 
os respeitos similhante á do norte, havendo um vento de terra desde 
a costa de Chili ate Panamá. 
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Formar-se-hiam vastos depósitos, nas grandes Cidades 
commerciaes, que immediatamente se originariam nas duas 
extremidades do canal central.—As mercadorias estariam 
n'uma carreira de perpetua passagem de um deposito para 
o outro, e seriam recebidas logo que chegassem pelos na
vios preparados para as levar-ao seu ultimo destino." 

" i Seria demasiado, esperar que a mesma China e 
Japam, trazidos por este meio para mais juneto da infln-
encia da Civilização Europea—muito mais constante, e 
poderosamente sugeitas ás suas operaçoens—-que naó pu
dessem resistir á saudável impressão, mas recebessem logo 
importantes mudanças em ideas, artes, maneiras, e institu-
çoens ? A esperança se fundamenta, pelo menos, em taó 
sólidas bazes, que parecem elevar-se a certeza.—e entaó, 
que gloriosos resultados se podiam esperar para toda a 
Ásia, aquelia vasta proporção da terra, que, ainda nas suas 
partes mais favorecidas, tem sido, em todas as idades, con-
demnada ao semibarbarismo, e ás misérias do poder des-
potico ?" 

" Uma cousa ao menos he certa, que a America do Sul, 
que tem tanta necessidade de habitantes industriosos, rece
beria milhares de laboriosos Chinezes, que abundam em 
todas as partes do Archipelago Oriental, a procurar em
prego, e que comer. Para a America seria esta uma ac-
quisiçaõ de incrível importância, e a connexaõ, que assim 
se formaria entre os dous paizes, tenderia ainda mais para 
accelerar a acquisiçaó das vistas illuminadas, e civilizadas 
maneira da mesma China. 

" Taes saó alguns dos resultados, que ha razaõ para es
perar de um regulamento dos negócios da America Meri
dional. Talvez nunca se offereceo uma occasiaõ de effei-
tuar taó grande nundança a favor do gênero humano, 
como a Gram Bretanha, por uma admirável continuação 
de circumstancias, pode agora completar, sendo chamada, 
por tantos motivos, em adjutorio da America Meredional. 
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Esta medida tem entrado na contemplação de seus Conse
lhos á muitos annos; e uma breve historia disto, que, por 
circumstancias peculiares, a podemos dar, com naõ usual 
exactidaõ, naó pode deixar de ser interessante; referindo o 
que se tem feito de preparativos para um acontecimento, 
que tem de occupar para o futuro, taõ grande lugar na his
toria do Mundo." 

" Ainda que vários projectos de hostilidade, alguns 
delles para roubar, e alguns para conquista permanente, 
se tivessem emprehendido, durante as guerras que tem ha
vido entre este paiz e a Hespanha, contra um ou outro lugar 
de seus dominios Transatlânticos ; nos cremos que a pri
meira vez que se apresentou, a um Ministro Britânico, um 
plano geral de emancipação, foi no principio de 1790, 
quando o General Miranda propôs esta medida a M. Pitt. 
O plano encontrou naquelle Ministro a mais cordeal re
cepção, e como a disputa, relativa ao estreito de Nootka, 
estava entaõ em agitação, foi resolvido, que, se a Hespanha 
naõ impedisse as hostiüdades, por meio da submissão, se 
puzesse o plano immediatamente em execução. Effeetu-
ou-se uma acommodaçaõ, e decretcu-se a paz, mas ainda 
assim Mr. Pitt assegurou ao General, que o projecto de 
emancipação da America Meredional, éra uma medida, 
que se naõ perdia de vista, e que infalivelmente attrahiria 
a attençaõ de todo o ministro deste paiz." 

*' O homem que fez esta importante suggestaõ, e em 
cujo peito parece fora, senaõ primeiro concebido, pri
meiramente aperfeiçoado este plano da emancipação, he 
um natural de Caracas, na America Meredional, descen
dente de uma das principaes famílias daquelle paiz. Na 
ídade de 17 annos foi ter á Hespanha, e pela influencia 
de sua familia obteve uma patente de Capitão no exercito 
Hespanhol. Bem cedo, todado pelo amor das letras, dese
jou ir ter á França, para continuar ali a sua educação; 
negaram lhe a licença, e foi ao depois forçado a fazer vir 
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da França, á sua custa, os Mestres, que naõ podia obter 
em Hespanha. He uma anecdota, digna de ser lembrada, 
que, mandando a Inquisição tomar-lhe os seus livros para 
os queimar, foi elle ter com o Conde 0'ReilIy, Inspector 
Geral do Exercito Hespanhol, a ver se podia obter a revo
gação desta ordem : mas o Inspector dice-lhe, que tudo 
quanto lhe podia fazer éra lathentar-se com elle; porque 
a mesma desgraça tinha acontecido a elle Conde." 

" Quando a França e Hespanha resolveram tomar parte 
na guerra da Gram Bretanha, com as suas colônias Ame
ricanas, succedeo que Miranda estava naquella parte do 
exercito Hespanhol, que éra destinado a cooperar com os 
Francezes. Obrando assim, e conversando com membros 
de uma naçaõ a mais ílluminada que elle tinha visto, re
ceberam as ideas deste joven Americano aquelle melhora
mento aque elle aspirava; e em uma scena em que a 
causa da liberdade éra o objecto do z?!o, e enthusiasmo 
de todos os homens, e isto em um paiz, que em tantos 
respeitos se assimilhava ao seu ; naturalmente se apre
sentou aos seus desejos um similhante cestino para a sua 
pátria. Esta impressão o tocou taó fortemente, que elle 
tem dedicado a este único designu- toda -t sua vida ; e tem 
sido o primeiro motor de todos os prejectos, que se tem 
proposto para a emancipação das Colônias Hespanholas na 
America." 

" Despois de se haver deixado, ou para melhor dizer 
posposto, este projecto da parte de Mr. Pit t ; o outro pro-
jecto para mudar a condição da America do Sul, foi mo
vido pelos Cabeças republicanos da França; como parte 
do seu projecto de revolucionar todo? os dominios Hespa
nhoes. Porém M,randa prévio os perigos, que este de
sígnio trazia com sigo; e felizmente teve influencia bas
tante, para persuadir que o deixassem. Para preparar o 
leitor sufficientemente a que saiba os particulares deste cu
rioso negocio, naó será inútil recapitular os passos, que 
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General para o trazer á situação em que entaó se 
achava." 

" Despois de finda a guerra Americana elle resignou a 
sua situação, no serviço de Hespanha, eveio terá Europa, 
com as vistas de estudar as instituiçoens das naçoens mais 
illuminadas, e tirar dellas instrucçaõ, para o bem do seu 
paiz natal. Para este fim veio primeiro á Inglaterra, epar-
tio despois para a Prússia, Áustria, Itália, Grécia, e parte da 
Turquia. Dahi foi á Rússia, onde se encontrou com o Prin
cipe Potemkim em Cherson, e merecendo-lhe attençaõ foi 
por elle apresentado á Imperatriz, em Kiow. Um natural 
de Hespanha viajando em procura de conhecimentos, 
e ja por isso aperfeiçoado, pareceo á Imperatriz um 
phenomeno. Convidou-o para ficar na Rússia; porque, 
dice ella, na Hespanha o queimariam; a Hespanha naõ 
éra uma terra para* elle viver. Quando Miranda lhe pa
tenteou as vistas a que se tinha entregue a favor de seu 
paiz, manifestou ella o mais vivo interesse no cumprimento 
deste projecto, e o assegurou de que, em caso de ser bem 
succedido, ella seria a primeira a apoiar a independência 
da America Meredional. Mandou uma carta circular aos 
seus Embaixadores, na Europa, para que lhe dessem em 
toda a parte a sua Imperial protecçaó, e convidou-o a sacar 
sobre o seu thesouro, para o seu sustento individual. 

" Despois desta viagem pela Europa, em que Miranda 
gastou vários annos, voltou á Inglaterra pelo caminho da 
França; e sendo introduzido a Mr. Pitt, por seu amigo o 
Governador Pownal, propoz Miranda aquelle Ministro o 
seu plano, que naõ foi posto em execução, pela submissão 
da Hespanha á questão, que entaó se agitava. A tempo 
em que se fechavam as portas, em Inglaterra, a este pro
jecto, por um periodo indefinito, e quando os primeiros 
movimentos de liberdade, em França, attrahiam os curiosos 
de todas as partes do Mundo, voltou Miranda a observar 
as grandes scenas que ali se passavam, e a obter da Fran-
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ça, se fosse possível, na sua nova situação, o mesmo favor 
para a America Meredional, que a França antiga tinha ex-
tendido aos Estados Unidos. Pelos seus companheiros em 
armas, que recentemente havia conhecido na America, foi 
logo conduzido a ter alguma connexaó com os principaes 
cabeças, que naquelle tempo conduziam os negócios pú
blicos ; e quando a revolução teve de desembainhar a es
pada a primeira vez, foi elle convidado, e persuadido a 
tomar um commando em seus exércitos." 

" Foi em quanto servia com Dumorier, nos Paizes bai
xos, que os Cabeças Republicanos conceberam pela pri
meira vez o plano de revolucionizar a Hespanha e suas 
colônias. Brissot communicou isto a Doumorier, em uma 
carta, que temos diante de nos, datada de Paris 29 de No
vembro de 1792, nos seguintes termos." A Hespanha 
amadurece para a Liberdade; o seu Governo torna a fazer 
preparativos; he precizo pois fazer também preparativos 
para ser bem succedido ; ou fallando melhor para natu
ralizar lá a liberdade. He precizo fazer esta revolução 
tanto na Hespanha Europea, como na Hespanha Ameri
cana. Tudo deve coincidir: a sorte desta ultima revolu
ção depende de um homem ; vós o conheceis, vos o es
timais ; he Miranda. Os Ministros procuraram ver quem 
mandariam para o lugar deDesparbes, em S. Domingos, 
—um rayo de luz me tocou ; e eu dice nomeai a Miranda. 
Primeiramente Miranda socegará bem depressa as mi
seráveis queixas das Colônias; trará a razaó os brancos 
taõ turbulentos, e será o idolo dos homens de côr. Mas 
ao despois, com que facilidade naó pode elle fazer sub-
levar tanto as ilhas Hespanholas,como o que elles possuem 
no continente Americano ? A' frente de mais de 12.000 
homens de tropa de linha, que estaó agora em S. Domin
gos, de 10 a 15.000 valentes1 mulatos, que lhe ministrarão 
as nossas colônias, com que facilidade naó poderá elle in
vadir as possoens Hespanholas ? Tendo alem disto uma 
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frota ás suas ordens, e naõ tendo os Hespanhoes nada que 
oppor-lhe. O nome de Miranda valerá um exercito; e 
os seus talentos, a sua coragem, o seu gênio, tudo nos res
ponde pelo bom successo,— Os Ministros todos estaõ de 
acordo, sobre esta escolha, mas temem que vós naõ quei
rais ceder a Miranda, tanto mais que vos o escolhesteis 
para o lugar de Labourdonnaye. Eu prometti esta ma
nhaã a Monge, que vos escreveria e elle deo-me a sua 
palavra, que nomearia Miranda Governador General, se 
vos consentisseis em deixallo partir. Apressaivos pois em 
enviar o vosso consentimento. Accrescentar-vos-hei, que 
o nosso amigo Gensonné he da mesma opinião.—Elle vos 
escreverá amanhaá. Clariere, e Petion estaõ encantados 
desta idea. 

[Continuar-se-ha.] 

COMMERCIO E ARTES. 

Decretos da Hespanha a favor do Commercio Inglez. 

Sevilha, 23 de Fevereiro, de 1809. 

J L M conseqüência das urgentes instâncias do Ministro de 
S.M.B. a Juncta Suprema e Central Governadora do^eyno 
e no Real nomedeS. M. Fernando VII. manda,que nesta al
fândega, e em todas as alfândegas privilegiadas desta provin
cia, se admittam fazendas Inglezas, sem limitação ou res-
tricçaó alguma, e pelas quaes se pagarão direitos, somente 
na proporção que se pagavam antes da guerra em 1804. 
Por ordem de S. M. se faz esta notificação a V. Ex.* para 
sua informação, e observância. Deus guarde a V. Ex.* &c 

(Assignado) SAAVEDÜA. 

z z 2 
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Em ordem a que, nas presentes circumstancias, se r e 

movam o mais que fôr possível todos os impedimentos, 

que possam interromper a communicaçaõ com os navios 

Inglezes, e movida pelas repetidas applicaçoens do Minis

tro de S. M. B. a mesma Junc ta Suprema Central , Gover

nadora, &c. &c. tem determinado permittir , que todas as 

fazendas Inglezas desembarcadas nos nossos portos, que 

se naó podem vender no pa iz , sejam reexportadas, pagan

d o somente 2 por cen to ; e em tal caso se naõ requererão 

nenhuns outros direitos. Por ordem de S. M. se faz esta 

notificação, &c. &c. 
(Assignado) SAAVEDRA, 

A estreita alliança, que subsiste, entre este porto e o de 

Londres, e em conseqüência do adjuetorio que aquelle 

nos tem dado, que merece a retribuição da nossa mais 

fervorosa affeiçaõ e mais profundo respeito, S. M. condes-

cendeo em conceder que os navios da Gram Bretanha pu 

dessem trazer para os portos de Hespanha os artigos de 

bacalbáo, pagando os mesmos direitos, que se requeriam 

antes da guerra de 1779. Taes cargas, assim recebidas, 

poderão ser mandadas para os nossos estabelecimentos na 

America, em vasos nacionaes. Por ordem de S. M. se 

faz esta participação, &c. 
(Assignado) SAAVEDRA. 

Paris 19 de Março. Em Antuérpia, e outras partes do 

Império, se publicou um Decreto Imperial, datado de 21 de 

Fevereiro, no qual se contem as seguintes ordens a favor 

dos Americanos. " Eu Napoleaõ I, Imperador de França, 

e Rey da Itália, Protector da confederação do Rheno, te

nho decretado, e decreto o seguinte. 

A R T . 1. Os Navios Americanos detidos nos portos do 

Impér io , em conseqüência somente do Embargo, poderão 

voltar directamente para os Estados Unidos ; mas este fa* 

vor se naó extende aos vasos aprezados em conseqüência 

de papeis irregulares, ou outras causas. 
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2. Os navios, a quem se suspende o embargo, ficarão 
postos á disposição do General Armstrong, Ministro Ple-
nipotenciario dos Estados Unidos. Para assegurar a di-
recta volta destes vasos para aquelle paiz; naõ partirão 
elles sem que tenham dado fianças, e recebido certificados 
dos Cônsules, Vice-consules, Agentes de Commercio na 
França e America, que as dietas cargas naõ contem cousa 
alguma senaõ producçoens territoriaes ou manufacturadas 
do nosso Império; e que nelles naõ ha nada de produeto 
das Colônias Inglezas. 

3. O nossos Ministros dos negócios Estrangeiros ficam 
encarregados, cada um no que lhe pertencer, da execu
ção deste Decreto. 

Outro Decreto da mesma data, contem, em substancia, 
que os navios Americanos confiscados, cuja venda deve ter 
Jugar nos portos do Imperador, se possam trazer a conta 
de estrangeiros, pagando o direito de 15 Francos por to
nelada. 

Hollanda. 
Luiz Napoleaõ pela graça de Deus, e a constituição de 

Reyno Rey da Hollanda,, e Condestavel da França; to
mando em consideração, que o termo prescripto pelo nosso 
Decreto de 57 de Novembro, de 1808, No. 5. expira a 
31 do Corrente. Tomando mais em consideração que he 
necessário, no presente período, tomar medidas ulteriores, 
ou para a renovação do sobredicto Decreto, ou dos De
cretos antecedentes, relativos aos meios de pôr em execu
ção a prohibiçaõ de todo o commercio com o inimigo, ou 
de os substituir, em todo ou em parte, por outras medidas, 
calculadas a pôr todas as matérias relativas á navegação, 
em um pé de completa uniformidade com o Decreto da 
França e de nosso irmaó o Imperador, e naõ obstante as 
difficuldades, que se originam da guerra marítima, e 
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aquellas que o commercio padece no seu próprio interesse 

desejando continuamente contribuir para o bem deste im

portante objecto, temos decretado, e decretamos o se

guinte . 

A R T . 1. Todo o Commercio, conrespondencia, e cora-

•ÉUinicaçaõ com a Inglaterra fica prohibido, conforme o 

theor de nossas precedentes leis, decretos, e regulamentos, 

e particularmente aquelles, que expiraram a 31 do passa

do ; em tanto quanto se lhe naõ faz alteração no presente 
decreto . 

A R T . 2. Desde o 1 do mez que vem, Abril, os seguintes 

artigos se poderão exportar e importar de paizes amigos 

ou nêutraes, em vasos Hollandezes, ou naquelles que na

vegaram com bandeira neutral ou alliada; para ou dos 

portos de Amsterdam, Rotterdam, Dord , Groninguen 

Embden, Harl ingen, Veere , Zeirikzee, Delfzyl, e Broiv 

verhaven: 
A R T . 3. Exportação. Livros, feijaó, manteiga, tijolo, 

queijo, cambrayas , cobre manufacturado, relógios, semen

tes de feno e de ervas culinárias, enchovas, raizes de 

flores, frutas, ginebra, ló , grude, arcos de pipa, couros 

secos, ferro manufacturado, couro, linhos, linhaça, ruiva 

de tinetureiros, pedras demoinho, casca de carvalho, aveia, 

eleo de linhaça, louça, pos azues, ervilhas, papel , perfumes, 

plantas, cachimbos, cartas de jogar ; pennas de escrever, 

palhinha, seda manufacturada, assucar de saturno, goma, 

telhas, fio de cozer, tabaco, carvão de leiva, vinagre, re

lógios d'alo-ibeira, alvaiade, vinho, madeira manufactu-

rada. 
Importação. Potassas, velas, cobre, trigo, azeite de -

p e x e , ictiocola, peles de lebre, linho cannamo, semente de 

linho canamo; peles, ferro, couro naõ manufacturado, 

chumbo, semente de linhaça, azougue, esteiras, pez , pe 

les da Rússia, semente de rabaÕ salvagem, soda, breu, 

cebo, tabaco, taboas , cera, laã, e vinho. 
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A R T . 4. As fazendas destinadas a exportação se nau 
metteraõ a bordo dos navios, sem se dar previamente parte 
ao Director da Marinha, de rendas, especificando-se parti
cularmente aquelle artigos que sô podem ser exportados 
de Amsterdam, Rotterdam, Dordrecht, Groninged, Emb-
den, Harlingen, Veere, Zierikzee, Delfzyl, e Bromver-
shaven. 

ART. 5. Pelo que diz respeito a admissão de alguns va
sos nos portos deste Reyno, devem elles entrar em lastro, ou 
carregados com productos do Norte, especificados no 3*. 
artigo; com a excepçaó somente daquelles vasos que vie
rem carregados de sal, ou daquelles que nos annos de 
1806, e 1807, obtiveram a nossa licença para ir para a 
China buscar cargas de chá; mostrando a dieta nossa au
thoridade. 

ART. 6. Nenhumas fazendas, senaõ as mencionadas no 
artigo, terceiro, se soffrerá que sejam importadas, debaixo 
de qualquer pretexto que seja: todas as fazendas prohibi-
das de qualquer descripçaõ, e em qualquer quantidade que 
sejam importadas, assim como os vasos a bordo de que 
ellas se acharem, saó por esta declaradas sugeitas a con-
fiscaçaô. 

ART. 7. No caso de haver suspeita relativamente á ori
gem da carga; por informaçoens que tenham recebido os 
os officiaes do Director de Marinha, será a mesma provi-
sionalmente seqüestrada, até que se dê prova de que naó 
veio de Inglatarra e suas Colônias. 

ART. 8. Dando os nossos cônsules certificados de origem 
a fazendas embarcadas nos seus portos de residência, para 
portos Hollandezes; naõ se limitarão simplesmente a cer
tificar, que as fazendas naõ vem de Inglaterra, nem de 
suas Colônias, nem pertencem ao Commercio Inglez, mas 
alem disso especificarão, o lugar donde essas, fazendas 
•iéram originariamente, os documentos que se lhe produ
ziram em prova das respectivas declaraçoens e os nomes 
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dos navios em que foram trazidos do lugar de origem, 
para o porto onde o Cônsul reside. Saõ requeridos a tran
smittir uma copia das dietas declaraçoens ao nosso Director 

de Marinha. 
(Os outros artigos dizem respeito ao modo porque o Di

rector de marinha deve executar este Decreto, quehe da* 
tado de Utrecht, 31 de Março, de 1809.) 

America. 
Carta Circular do Ministro do Thesouro, aos Collectores 

de direitos nas Alfândegas dos Estados Unidos. 
Repartição do Thesouro, 3 de Março, de 1809. 

SENHOR 1 Juneto vos remetto uma copia impressa do 
Acto, que prohibe a communicaçaõ commercial, entre os 
Estados Unidos e a Gram Bretanha e França e suas De-. 
pendências, e regula outros objectos. 

Os regulamentos da l.1 e 2.' secçoens extendem aos na
vios e vasos públicos da França, os regulamentos, que ja 
estavam em força, a respeito dos navios públicos da Gram 

Bretanha. 
As secçoens 12, 13, 14, 15, e 16 teraõ effeito do dia 15 

deste mez, em diante, despois do qual dia os vasos que 
pertencerem a Cidadãos pederaõ despachar-se para qual
quer porto ou lugar estrangeiro, que naõ seja dos excep-
tuados pela secçaõ 12, dando fianças pelo dobro do valor 
do navio e carga, e cumprindo, a outros respeitos, com e, 
requisitos da secçaõ 2: do Acto de 19 de Jane.ro passado. 
Segue se que os regulamentos das acima mencionadas 
secçoens,'que requerem fianças em seis vezes o valor do 
navio e carga, ficam abrogados desde o dia 15 deste mez 

em diante. . 
Ficam em pleno vigor as leis relativas aos navios, que 

pertencem a estrangeiros, e a demais se deverá exig.r de 
taes vazos fiança em quatro vezes o valor do vaso e carga, 
(quer se façam á vella em lastro, quer o façam com carga, 
que hajam trazido;) de que naõ iraõ aos portos prohibi-
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dos, &c. na forma prescripta pela secçaõ 13 ; nem mesmo 
os navios Britânicos poderão, despois daquelle dia, des
pachar-se para dominios da Inglaterra; nem vasos Fran
cezes para os dominios de França. E*xcepto paquetes e 
outros vasos, que pela primeira seoçaó do Acto, podem 
ter permissão de partir. Nenhum navio estrangeiro qual
quer, dirigido a qualquer porto que seja, poderá receber 
abordo carga de qualidade alguma. 

O negocio de costa a costa fica livre, pela secçaõ 14, de 
todos os impedimentos da lei de embargo; excepto os re
gulamentos, que se contém na secçaõ 15. Portanto ficam 
revogadas todas as instrucçoens sobre esta matéria, e prin
cipalmente aquellas que prohibiam o tornar a carregar. 
Com tudo, as detençoens saõ ainda authorizadas,nos casos 
em que houver sufficiente causa para apprehender, que se 
intenta alguma evasaõ da lei; e ficam em força os regula
mentos applicaveis a districtos adjacentes a territórios es
trangeiros. Mas vós sois plenamente authorizado a con
ceder permissão para ir a Nova Orleans, a menos que vós 
naõ tenhaes razaõ para crer, que ha intenção de evadir, ou 
violar a lei, no qual caso direis ao supplicante, que se di
rija a esta Repartição. 

Todo o paiz que gozar, nominalmente, uma forma in
dependente de Governo (com tanto que naõ seja a Gram 
Bretanha e França) e que naõ estiver na posse actual ou 
da Gram Bretanha ou da França, fica aberto por esta lei; 
e particularmente a Hollanda, Hespanha, e Portugal, e 
suas Colônias; mas vós suspendereis, até que a questão 
seja examinada, o dar despacho para a Ilha de S. Domin
gos, ou Reyno de Itália. Colônias conquistadas, ou na 
posse da Gram Bretanha ou França ficam prohibidas. 

Eu sou com todo o respeito, vosso obediente criado. 
(Assignado) ALBERTO GALLATIN. 

Ao Collector dos Direitos de Alfândega, 
do Districto de Philadelphia. 
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Commercio do Brazil. 
Os monopólios saõ taõ manifestamente injuriososá prosperidade das 

naçoens, que sem me demorar-um instante em examinar ou provar 

este principio cm abstracto; passarei a dizer poucas palavras sobre 

certa idea, que está na forja, a respeito do monopólio de alguns ar

tigos do Brazil, e Madeira. 

O páo Brazil, e a Urzella eram monopólios concedidos a certos ne
gociantes, em particular, (como o tabaco, sal, &c. &c.) em considera
ção de certa somma, que esses negociantes pagavam ao Erano; e 
muitas vezes succedeo dizer-se, em Lisboa, que estes chamados con-
tractos se davam a fulano, e naõ a fulano ; não tanto em considera
ção da somma cora que entravam para o Erário, como em considera
ção de sommas, que occultamcntc davam aos Secretários de Estado, 
que tinham a habilidade de representar ao Soberano estes monopó
lios como cousas mui úteis ao Estado- Ninguém me negará a pos
sibilidade de existirem essas peitas; mashe escusado entrar agora na 
discussão dos factos ; porque, uns desses Secretários de Estado, assim 
suspeitos, ja estaõ mortos, outros estaõ fora do Ministério. Mas ao 
menos naõ seria mao acautellar, que estes abusos naÕ acontecessem 
para o futuro ; pelo que consideremos os dous exemplos menciona
dos, tomando o facto tal qnal existe, ao presente. Certos negocian
tes de Lisboa obtiveram o privilegio, de exportarem elles sós, por 
certo numero de annos, o pao brazil, dos portos do Brazil, e a Urzel
la das Ilhas de Cabo Verde; e pagaram, por este privilegio, ao Go
verno grandes somas. Süpponhamos agora, que estes artigos se man
dam para a Inglaterra dírecta mente; para serem aqui vendidos, por 
agentes para ino nomeados (naõ per os contractadores de Lisboa) e 
o produeto disposto a beneficio do Governo, e as comm.ssoen. destas 
vendas, e mais aleavalâs, a beneficio de outras pessoas quaesquer. t*Nao 
vale a pena de indagar porqu. se hade fazer a estes homens a injus
tiça de os despojar do proveito, quando se lhes aceitou a paga ? 

Mas a questão vai mais adiante. Despojam-se estes homens de um 
privilegio, que compraram, sem se lhe fazer indemnizaçao • • e he isto 
para que fique o negocio destes dous artigos livre a todos os vassallos 
Portuguezes? Naõ Senhor. He para o metter na. maõs de fulano 
ou de fulano, que devem enriquecer-se com isto. 

Agora pero-uuto eu, e todo o Portuguez tem o direito de perguntar 
(posto que o^naõ deixem exercitar esse direito, porque lhe tapam a 
boca) < que pagam para o Erário esses homens, que tem de ennque-
cer-ie com cste"monoPolio, á custa de privarem todos os de mais vas-
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aallos do ganho, que naquelles ramos de commercio podiam ter í Ou 
como se obteve isto ? 

Naõ haõ de querer responder a esta pergunta; porque naõ vaje a 
a pena de se cançar, em responder a um insignificante perguntador 
como sou eu. 

Poi» mui bem, eu ca farei o juizo que-me parecer. Por hora naõ sei 
a quem esta administracçaõ terá de dar-se; nem quem tem de a dar; 
nem porque compensaçoens; espero em breve ter os documentos De-
fessarius, para aclarar isto ; e entaõ reasumirei a matéria. 

MISCELLANEA. 

Observaçoens de um Patriota Austríaco, sobre vários artigos 
inseridos nas gazetas estrangeiras 

{_) NOVO estylo, que se adoptou repentinamente em 
algumas das gazetas estrangeiras, tem justamente excitado 
a admiração; porque a hostilidade de linguagem ordina
riamente precede a das armas: Por isto se fazem as in-
tençoens assaz conhecidas ; e quando se permkte ás ga
zetas irritar, insultar, e ameaçar, he evidente, que ja naõ 
ha desejo de recorrer a explicaçoens officiaes. Qualquer 
que seja esta linguagem, he uma espécie de cyfra, que 
requer ser desenvolvida; e no exemplo actual, o publico 
ou a tem mal entendido, ou tirado conseqüências dema
siado extensas. 

Reconhece-se nessas gazetas, que o Imperador da Áus
tria, inteiramente occupado com os cuidados de um go
verno paternal, está mui fortemente affeiçoado á paz, pe
los seus sentimentos, pela sua consciência, e pela sua pa
lavra, (a) Admitte-sea sua prudência, e a sua integrida-

(a) Gazette de France, Jan. 20, 1809. 
3 A 2 
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de , e muitos Príncipes de sua Casa saó pessoalmente estl, 

mados. {b) 
Estas primeiras confissoens merecem ser notadas ; por

que he um expresso reconhecimento de que o Império de 

Áustria naó deseja a guerra. Mas accrescenta-se a isto, 

que " ha, naó obstante, intrigas na Corte, que gente moça 

pode ser descncaminbada em Vienna, assim como foram 

desencaminhados em Berlin, que até entre os irmaós do 

Imperador havia pessoas, que se naó assustaram, vendo o 

exemplo da sorte do Principe Luiz Fernando de Prússia, 

e que se estes Príncipes naÕ estavam sem orgulho, esta

vam com tudo sem poder , e sem credito, (c) Que até se 

suspeita que ha certos mancebos nobres em Vienna, que 

desejam voltar outra vez para o theatro da batalha de Ulm, 

a fim de experimentar se podem representar uma figura 

mais explendida do que em 1805, que estes nobres moços 

apontam j a , em distancia, as bellas posiçoens que a Áus

tria deve tomar ; {d) que com sentimentos dolorosos in* 

quirem, quem saõ os maníacos authores de taõ extraordi

nárias medidas ; destas levas de milícias, e destas insur-

recçoens, que taõ provavelmente poraõ toda a Europa em 

confusão: (e) finalmente que dous ou trez moços am

biciosos, deviam abater-se ; porque as suas fallas extrava

gantes , e as suas acçoens saõ suficientes para ter em con

t inuo susto a Monarchia Austríaca. ( / ) 

Esta linguagem deve ser explicada assim; elles desejam 

fazer crer á França e á Europa, que he a Áustria a que 

deseja a gue r r a ; mas como se naõ attrevem a desmentir 

as seguranças que o Imperador tem incessantemente dado 

de sua intenção pacifica, suppoem-se, com .tanta injustiça 

como falsidade, que os intrigantes tem habilidade para 

vencer a vontade do Imperador e a politica do Estado. 

(b) Journal de 1'Empire, 21 Jan. (c) Gazette de Trance, 20 Jan. 

d) Ibidem. («) Journal de 1'Empire, 21 Jau. ( / ) Public.ste, 22 

Jan. 
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Isto se dirige a vários fins : em Frailça, a preparar o espi
rito publico, para o triste prospecto, de uma nova guerra; 
imputalla a nós outros, e fazer que se cria, que somos nós 
que a provocamos; e dividir a opinião publica entre nos 
mesmos, suggerindo perfidamente, que esta divisão ja ex
iste. Agora, todas estas allegaçoens saõ falsas, e muitas 
dellas saõ calumnias e insultos; mas infelizmente tem 
muitas vezes acontecido, que uma aggressaõ hostil se sc-
guio logo despois de uma linguagem desta descripçaõ. 
Com tudo, he para nos uma consolação estar convencidos 
de que, se, como se disse, a Europa está assustada, a causa 
disso nunca se achará nos armamentos de Áustria. 

Despois de haver trabalhado por nos fazer apparecer, 
nessas gazetas, em estado de aggressaõ, desejam agora 
representar-nos como incapazes de levar a diante a guerra. 
A paz, dizem elles, he tanto mais certa, quanto a Áustria 
naõ tem motivo para fazer a guerra. A paz de Presburgo 
deixou-a sem uma simples peça dé artilheria, sem espin
gardas, nem munição, e naõ he com papel moeda que 
ella ha de tornar a encher os seus arsenaes. Os seus sol
dados veteranos ja naõ existem ; he necessário formar sol
dados novos: porém os Austríacos devem exercitar-se por 
dous annos primeiro que possam montar guarda, e voltar 
á direita, e á esquerda, e carregar a espingarda. Sem 
duvida, dizem elles, os Francezes tem tomado a nossa arti
lheria ; e requer-se um longo periodo para lavrar as mi
nas, erigir edifícios, construir maquinas, a fim de fundir 
as peças de artilheria ; por falta de cavallos saó os homens 
obrigados a trabalhar nos nossos campos; os ossos da 
nossa antiga cavallaria ainda alvejam em nossas planícies, 
e a menos que naó recorramos á mágica naõ podemos for
mar uma cavallaria, em menos de 15 annos. Quanto 
as insurreiçoens e levas em massa, isso he, dizem elles, um 
miserável instrumento para a defensa do Estado. E de 
tudo isto se infere que os bons Austríacos se regosijaraô 
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com a absoluta incapacidade em que estaõ de fazer a 
guerra, a qual se une com a prudência, do seu Soberano 
em segurar-lhes a continuação da paz. 

Provavelmente ha uma grande exaggeraçaõ neste artigo, 
ainda que, em geral, he mui verdade, que os attacados 
estaõ na necessidade de naó poder calcular as suas forças, 
em quanto os aggressores sempre calculaõ a sua. Com 
tudo se a nossa impotência he tal qual aqui se descreve, 
dahi resulta uma conseqüência evidente, e he ; que nós 
naõ podemos inspirar temor, desconfiança, ou inquietação, 
a ninguém. Nós vemos claramente que estes jornalistas 
tem fins oppostos a que attender, e por isso naõ puderam 
evitar as contradicçoens. Desejando imputar-nos o de
sígnio de fazer a guerra, suppoem que as nossas prepara-
çoens, assustam toda a Europa; por outra parte, para nos 
aterrar, e convencer-nos de que a guerra contra nós seria 
uma em preza fácil, imaginam-nos absolutamente sem po
der, inhabeis para fazer resistência alguma. Naõ obstante 
isto esperamos mostrar, que, se naó temos feito todas as 
prepajaçoens, que um aggressor faria, naó nos temos des
cuidado daqnellas, que o instincto da natureza, e a honra 
provocam, em uma naçaõ guerreira, que, a cada instante, 
pode ser chamada para defender a sua existência. 

Se nos estivéssemos certos da paz, podíamos na verdade 
regosijarmo-noscom a nossa incapacidade de fazer a guerra 
l mas aonde está a certeza da paz ? Seguramente naõ con
siste na impotência ou fraqueza. 

Os mesmos jornalistas recorrem a outro objecto útil a 
todos os aggressores, que he assustar aquelles, a quem tem 
de fazer a guerra. Dizem elles; que, independente
mente do grande exercito, ha 150.000 Francezes na Ale
manha, 130.000 homens na Itália, e 100.000 homens da 
Confederação do Rheno ; que o exemplo dos insurgentes 
da Hespanha, dispersos apenas foram attacados, deveriam 
servir de licaõ ás levas em massa, Austríacas, e Hungras: 
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mas que ha alguns moços desasizados aqui, que ja se es
queceram, que as tropas Francezas se aquarteláram em 
suas casas ; e que apparentemente desejam tornar a come-» 
çar as suas viagens. 

Toda a Europa perceberá o que devemos inferir destas 
ameaças ; porque, se os factos que aqui se referem naõ 
saõ exaggerados { como pôde fazer-se o reproche, á Áus
tria, de ter feito armamentos defensivos, ao mesmo tempo 
que se confessa que, sem contar com numerosos exércitos, 
ella está cercada por ,400.000 soldados, que em um fechar 
d*blhos se podem postar nas suas fronteiras? Ficar alguém 
armado, e requerer aos outros que se desarmem ; estar em 
condição de dar golpes mortaes ; e olhar como hostilidade 
o menor movimento, que tenha por objecto ; naõ ameaçar, 
mas parar esses golpes, seria, sem duvida, uma appareu-
cia muito mais hostil, do que uma declaração de guerra. 

Porem naó devem os meus concidadãos inferir de toda 
esta linguaggem de reproches, que a guerra se tem feito 
inevitável dentro, destes poucos de dias. Os jornalistas 
naõ saõ orgaõs do governo. He taõbem possível, que 
estes attaques e insultos sejam desapprovados. O nosso 
Imperador convidou toda a Europa a testemunhar, que 
estes armamentos, de uma natureza puramente defensiva, 
ja mais tiveram por objecto a guerra. Elle somente de
seja preencher um dos primeiros deveres do throno; que 
he guarda os seus fieis subditos contra um attaque impre
visto. Os movimentos estrangeiros devem necessaria
mente regular os seus. De toda a parte se ajunetam tro
pas, que o rodeiam; portanto elle he obrigado a tirar 
uma parte do seu exercito de seus acantonamentos. Naõ 
se podem tomar posiçoens para attacar as suas fronteiras, 
sem o reduzir a tomar, de sua parte, outras posiçoens; 
naõ somente em ordem a parar o golpe, mas,também a 
prevenir, que se naõ descarregue; porque o que constitue 
a primeira aggressaõ he a vontade de commetteraaggres-
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saõ. SaÕ os arranjamentos,- preparaçoens , e ameaças, que 
precedem o golpe. A primeira peça, a que se dá fogo, 
he muitas vezes um acto de mera defensiva. Se aconte
cer , pois , que o designio de nos fazer a guerra se manifeste 
tanto, que a moderação somente sirva de facilitar o golpe, 
que o inimigo estava projectando; em tal caso, o nosso 
Soberano, forte em sua consciência, e na boa opinião da 
Europa , consideraria como seu direito e seu dever, repelir 
por força as preparaçoens feitas nas suas fronteiras, que 
naõ podem ter outro objecto senaõ os seus dominios > e q u e 
so dahi viriam a ser uma guera aberta. 

(N\ B.) Este papel, que se tem attribuido ao celebre Mr. Ghcut, 
se tem oüiado cm Alemanha como uma declaração demi-oflicial da 
Corte do Áustria.) 

Exiracto de um importante despacho do General Moore, 

relativo ás suas operaçoens em Hespanha.—Carta Official 

dirigida ao Secretario de guerra Lord Castlereagh. 

Coruna, 13 de Janeiro. N a situação em que se acha 

este exercito ao presente, he me impossível referir cir

cunstanciadamente a V . S. os acontecimentos, que tem 

tido lugar desde que tive a honra de escrever-vos de As

torga, aos 31 de Dezembro ; tenho p o r t a n t o determinado 

mandar a Inglaterra o Brigadeiro General Carlos Stewart, 

por ser o officical mais bem qualificado para dar-vos toda 

a informação, que vós podeis precizar , tanto a respeito de 

nossa actual situação, como dos acontecimentos que a ella 

nos conduziram. 
V . S. sabe, que se eu tivesse seguido a minha opinião, 

como homem militar, me haveria retirado com o exerci
to de Salamanca. Os exerciios Hespanhoes haviam então 
sido derrotados; naõ havia força Hespanhola a quem nos 
pudéssemos uni r ; e eu estava convencido de que se naõ 
fariam esforços alguns para nos ajudar, ou favorecer a 
causa, em que nos havíamos empenhado. 
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Com tudo isto,eu conhecia, que a apathia, e injifferen-
ça, dos Hespanhoes ja mais seria crida; que, se os Ingle
zes se tivessem retirado, a perca da causa se teria imputado 
á sua retirada; e foi necessário arriscar este exercito, para 
convencer o povo de Inglaterra, assim como o resto da 
Europa, que os Hespanhoes naõ tem nem poder, nem in
clinação de fazer, por si mesmos, esforços alguns ; foi por 
esta razão, que fiz a marcha para Sahagun. Como uma 
diversão teve bom successo ; attrahi a este exercito todas 
as forças de que os Francezes podiam dispor; e permittio-
se-lhes o perseguir-me, sem que se fizesse movimento al
gum para favorecer a minha retirada. O povo da Galiza, 
posto que armado, naó tentou impedir a passagem dos 
Francezes nas Montanhas. Abandonaram as suas habita-
çoens á nossa chegada, levaram os carros, bois, e tudo 
quanto podia ser de algum uso ao exercito. A conseqüên
cia disto foi, que deixamos ficar atraz os nossos doentes; 
e quando nos faltaram os nossos cavallos e mulas, o que 
succedeo em grande ponto, com taes marchas, e por tal 
paiz; vimo-nos obrigados necessariamente a destruir e 
abandonar bagagem, muniçoens, provimentos, &c. e até 
dinheiro. 

Sinto muito dizer, que o exercito, cujo comportamento 
tinha tanta razaõ para louvar durante a sua marcha, em 
Portugal, e sua chegada em Hespanha, tem totalmente 
mudado o seu character, desde que começamos a retirada. 
Eu naõ posso dizer nada a seu favor, senaõ que, quando 
havia apparencias de brigar com inimigo, os soldados se 
mettiam em ordem) e pareciam satisfeitos, e determinados 
a fazer o seu dever. Em frente de Villa Franca, alcan
çaram os Francezes a nossa reserva, coto que eu cubria a 
retirada do exercito-, e a attacáram em Calcabellos. Eu 
me retirei, cuberto pelo Regimento 95, e marchei aquelia 
noite para Herresias, e dahi para Nogales e Lugo, onde 
ordenei, que as differentes Divieoens, que procederam 
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fizessem halto, e se ajunctassem. Em Lugo nos alcança
ram os Francezes outra vez. Attacáram os nossos postos 
avançados aos 6 e 1, e foram rechaçados em ambas as ten. 
tativas, com pequena perca da nossa parte. Sube dos 
prisioneiros que tomamos, que três divisoens do exercito 
Francez nos seguiam, commandadas pelo Marechal Soult. 
Por tanto esperei ser attacado na manhai de 8 ; desejava 
eu que isto viesse a succeder; tinha perfeita confiança no 
valor das tropas, e éra somente estropeando o inimigo, que 
eu podia esperar retirar-me, ou embarcar, sem ser moles
tado. Fiz todas as preparaçoem para receber o attaque, 
e postei o exercito, pela manhaã, em ordem a offerecer ba
talha. Naó éra este o objecto do Marechal Soult EHc 
ou naó se suppoz assaz forte, ou queria fazer um jogo 
mais seguro, attacando-nos na nossa marcha, ou durante o 
nosso embarque. O paiz estava cortado, e a su a posição 
demasiado forte para eu o attacar com forças inferiores. 
A falta de provisoens naó me permittia esperar mais tem
po ; e assim marchei naquella noite; e em duas marchas 
forçadas, avançando por seis ou oito horas, de chuva, che
guei a Betanzos aos 10 do corrente. 

Em Lugo conheci a impossibilidade de chegar a Vigo, 
que me ficava demasiado distante, e me naõ offerecia a 
vantagem de poder embarcar á vista do inimigo. Foi en
taó a minha intenção retirar-me para a península de Be
tanzos, onde esperava achar uma posição, que pudesse co
brir o embarque do exercito, em Ares, ou bahia de Redes; 
porém tendo mandado um official a reconhecer o ltigar, 
por sua informação me determinei a escolher esta situação. 
Noticei ao Almirante a minha intenção, e pedilhe, que 
trouxesse os transportes para a Coruna; se eu os tivesse 
achado aqui á minha chegada, no dia 11, o embarque se 
teria effeituado facilmente ; porque eu ganhei varias mar
chas aos Francezes. Agora ja nos alcançaram; os trans
portes ainda naó chegaram ; a minha posição em frente 
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deste lugar he muito m á ; nem será melhor se me vir for
çado a retirar-me para este lugar, o qual tem a cavalleiro 
terreno, na distancia de tiro de espingarda; e a enseada 
tem também a cavalleiro a artilheria das costas, de maneira 
que nenhum navio poderá ficar no anchoradouro. Em 
uma palavra, My Lord, o General Steward vos informará 
do critico da nossa situação. Tem-se-me recommendado 
o fazer proposiçoens ao inimigo, para que nos deixe em
barcar com soeego ; e nesse caso elle nos vê fora do paiz 
mais depressa, e entra neste lugar tomando-o com os seus 
armazéns &c. completamente; que, de outra maneira, 
naÕ está no nosso poder fazer-mos uma longa resistência, 
que deve occasionar a destruição da Cidade. Eu sou con
trario a que se façam taes proposiçoens, e duvido muitís
simo, que ellas produzam bom effeito. Mas qualquer 
cousa que eu resolva nesta matéria, espero que V. S. ficará 
certo, que naõ aceitarei termos alguns, que sejam na me
nor cousa deshonrosos ou ao exercito ou á pátria. Acho 
que tenho entrado em mais diffusaõ, e minúcias do que 
julguei que teria tempo para fazer; e tenho escripto cheio 
de interrupçoens, e com o espirito muito occupado com 
outras matérias. Esta minha carta, escripta taó desleixa-
damente, so pôde ser considerada como particular. Quan
do tiver mais vagar, escreverei mais correctamente; no 
em tanto; descanso no General Steward, que dará a V. S. 
a informação, e minúcias, que tenho omittido. Eu sinto 
a sua ausência ; porque os seus serviços tem sido mui dis-
tinctos; porém os seus olhos estaõ taes que o impossibili-
taó a servir; e este paiz he tal, que a cavallaria naõ pode 
ser de muito uso ; se eu conseguir embarcar o exercito, 
mandallo-hei para Inglaterra; está incapaz de servir mais, 
até que se torne a refazer, o que la se pode fazer melhor 
que aqui. 

JOAÓ MOORE. 

Ao Muito Honrado Visconde de Castlereagh. 

3 B 2 
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Besumo das noticias deste mez. 
Alemanha. 

Vienna, 25 de Março. A equipagem de campo de S. A. 
Imperiaes, os Archiduques Carlos, e Maximiliano, satu
ram ha pouco deste lugar. S. A. Imperial o Duque Al
berto de Saxe-Teschin, se offereceo voluntariamente para 
unir á insurreição da Ungria dous esquadroens de caval
laria, com armas, e todo o necessário; e também fornecer 
uma grande quantidade de paõ. Uma pessoa desconhecida 
fez também presente ao Archiduque Maximiliano de uma 
grande somma de dinheiro, para uso das companhias lige
iras.—Todos os dias cresce o temor de que arrebente a 
guerra. Em alguns dos últimos papeis da Corte havia um 
longo artigo sobre a Ungria, em que se achava a seguinte 
passagem." A approximaçaÕ do perigo augmenta todos 
os dias, nos habitantes dos dominios Austríacos, o amor 
de sua pátria, e de sua excellente constituição, e de seu 
justo e bom Monarcha. Os valentes e leaes Ungaros 
estaõ preenchendo, de uma maneira nobre, e digna delles, 
os empenhos em que espontânea, e unanimente entraram 
na ultima Dieta. Elles naõ somente puzéram em execu
ção os artigos decretados na ultima Dieta, com energia, 
promptidaõ, e unanimidade, que pronostica a felicidade do 
paiz ; mas estaõ levando a diante as preparaçoens para a 
defeza, á proporção que se desvanece a esperança de con
servar a paz, que he o constante objecto dos desejos de 

Nuremberg, 28 de Março. Ouvimos que as tropas de 
Áustria, na Bohemia, se tornaram a augmentar. As 
tropas, na vizinhança de Egra, estaó organizadas em um 
exercito. O Duque de Auerstadt (Davoust) publicou uma 
ordem para que todas as tropas Francezas, que marcha
ram de Hanover, Pomerania Sueca, e Dantzic, para a 
Saxonia, e estavam postadas no Saal, se ajunctassem ao 
seu Corpo, em Franconia. O exercito do dicto Marechal 
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que está ao presente acantonado quatro léguas acima de 
Bamberg, em uma linha, que se extende por algumas mi
lhas, deve augmentar-se ao numero de lOo.OOO homens 
As tropas combinadas, que estaõ ao longo do Danúbio, 
tem feito todas as preparaçoens de guerra. 

Munich, 25 de Março. O Marechal Duque de Dant-
zick (Lefebvre,) despois de ter passado revista ás tropas * 
Francezas, juneto ao Iller chegou agora aqui. Teve uma 
audiência de um dia d'El Rey. Pensa-se que o Marechal 
brevemente passara revista ás tropas Bávaras, juneto ao 
Iser, e ao Inn. Até aqui naÕ tem estado ali tropas Fran
cezas ; mas na distancia de poucas léguas ha alguns mil 
homens, que pertencem ao Corpo de Oudinot. Pensa-
se que o Duque de Auerstadt, (que commanda em chefe 
as tropas Francezas na Franconia) estabelecerá o seu quar
tel General em Bamberg. O seu corpo se está concen
trando no território de Bayreuth.—Ainda naÕ começa
ram as hostilidades no Inn, porém as tropas Austríacas se 
augmentam todos os dias naquella parte. 

Berlin, 22 de Março. O Ministro recebeo despachos de 
Konigsberg, pelos quaes se lhe manda annunciar ao Corpo 
Diplomático, que S. M. está ao ponto de voltar para a Ca
pital, O Conde de Golz havia preceder a El Rey, e dei
xar Kpnigsberg aos 20 do Corrente. 

Stutgard, 4 de Abril. El Rey, foi esta manhaã para Lud-
wigsberg para onde a Raynha ira a maiihaã. O General 
de Divizaõ Vandame foi hoje para Heidenheim, onde está 
o quartel-general das tropas de Wirteroberg, as quaes se 
devem pôr debaixo do seu commando, em conseqüência 
de uma ordem de S. M. o Imperador Napoleaõ. 

Carlsruhe, 4 de Abril. O Marechal Duque de Istria 
(Bessieres) chegou aqui hontem, e continuou em sua 
jornada até Pforzheim. O Principe de Neufchatel che
gou a Strasburgo. 

Frankfort. 9 de Abril. As tropas de Darmstadt mar-
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cháram para Dilhngen de Mergentheim, por ordem do 
Marechal Duque de Rivoli. Aos 8 as tropas de Nassau 
marcharam para a Fianconia, em ordem aumr-Se ao corpo 
do Marechal Duque de Auerstadt. 

Warsaw, l de Abril. Formáram-se na Galicia Austríaca 
10 batalhoens de esgrimidores (fencibles) seis dos quaes 
ja se ajunctáram ao exercito regular, juneto a Craca*». 
Cada um destes batalhoens consiste de 800 homens, e o 
numero de tropas regulares em toda a provincia monta a 
18,000. Esperam reforços da insurreição Ungara. Quando 
se recebeo noticia destes movimentos, as tropas Polacas, 
que estavam nas fronteiras Russas, desfilaram ; e desde o 
dia 22 tem marchado para as fronteiras do Galicia. Uma 
columna marcha por este lado do Vistala, por Radom, e a 
outra pelo outro lado, por Lublin. As tropas seraó acan-
tonadas nas fronteiras até ordens ukeriores. As tropaá 
da Saxonia estaó marchando suecessivamente para a Sa-
xonía, e se esperam outras tropas nacionaes de Thorn oU 
Dantzig. As tropas, junctas nas fronteiras de Galieíay 
ou que marcham para ali, montam a 12,000 homens. 
Diz-se que as tropas Russas receberam ordem para ir ter 
ás fronteiras. 

Ratisbona, 5 de Abril. De dia em dia se augmentam as 
apparencias de guerra na nossa vizinhança. Segundo o 
rumor que corre, o Archiduque Carlos devia deixar a 
Capital aos 2 de Abril, em ordem a proceder para Wels, a 
principal força Austríaca está em Ems, o numero de tropas 
que tem marchado, para o Inn, chega a 3.000 homens. 
Mas observa-se que entre os Austríacos ha muitas marchas, 
e contramarchas; assim como de Áustria para a Bohemia, 
e daqui para a Carinthia, e Carniola; disto resulta a in
certeza de que lado se ajuneta o maior numero de tropas. 
As divisoens de Carra, H. Air, Legrand, Bondet, e Mo-
litor, ainda estaó acantonadas entre o Lech e Iller. 

Vienna, 25 de Março. Continuam amda as prepara-
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çoens para defensa. Avizam da Ungria, que 52 condados 
naó somente forneceram a insurreição com as tropas re
queridas, mas até organizaram voluntariamente mais tro
pas. Em Presburgo, alem da insurreição, supriram-se 
600 homens de cavallaria, e dous batalhoens de infanteria. 
Outros Condados tem seguido este exemplo. Igualmente 
a principal nobreza e Magnates tem apetrechado tropasá 
sua custa. 

Vienna, 6 de Abril. O Archiduque promulgou a seguinte 
Proclamaçaõ. 

A protecçaÕ da nossa Pátria nos chama a novas façanhas. 
Emquanto foi possível conservar a paz, por meio de sa
crifícios, e em quanto estes sacrifícios foram compatíveis 
com a honra do throno, com a segurança do Estado, e 
com o bem do povo, o coração de nosso beniguo Soberano 
supprimio em silencio todos os seus dolorosos sentimentos ; 
mas quando todos os esforços, para conservar uma feliz 
independência da insaciável ambição de um Conquistador 
estrangeiro, foram inefficazes—quando todas as naçoens, 
que nos rodeam, succumbem, e quando os legítimos So
beranos saõ arrancados do seio dos seus subditos—quando^ 
emfiin, o perigo de uma subjugaçaÓ universal ameaça até 
os felizes estados de Áustria, e os seus pacatos, e afortu
nados habitantes ; entaõ a nossa Pátria nos pede a sua li
bertação ; e nós sahimos em sua defensa. 

Sobre vós, charos irmaõs soldados, estaõ fixos os olhos 
do Universo, e de todos aquelles que ainda sentem pela 
honra e prosperidade nacional. Vós naÕ participareis 
da deshonra de ser o instrumento da oppressaÕ. Vos 
naÕ fareis guerras sem fim, para servir a ambição em cli
mas distantes. O vosso sangue jamais se derramará por 
frotas estrangeiras, ou rapinas estranhas; nem caíra sobre 
vós a maldição de tereis annihilado naçoens ínnocentes, 
nem de alhanar, sobre os corpos mortos dos defensores de 
sua pátria, o caminho a um estrangeiro, para chegar a um 
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throno usurpado. Espera-vos uma sorte mais feliz : a h*-
berdade da Europa veio refugiar-se debaixo das vossas 
bandeiras. As vossas Victorias romperão os seus ferros, e 
os vossas irmaôs, na Alemanha, ainda nos renques do 
inimigo, suspiram por serem libertados. Vos estaes em
penhados em uma causa justa ; de outra sorte eu naõ ap-
parecia á vossa frente. 

Nos campos de Ulm e Marengo, que o inimigo tantas 
vezes nos traz á lembrança, com orgulhosa ostentaçaÕ-*-
nestes campos, renovaremos os gloriosos feitos de Wurts-
burgh, e Ostrach; de Liptingen (Stockach), e Zurich, 
de Verona, deTrebbia, e de Novi. Nos conquistaremos 
este ultimo lugar para a nossa Pátria, mas o grande fim se 
naõ pode alcançar sem grandes virtudes. Subordinação 
condicional, disciplina estricta, coragem perseverante, e 
firmeza inabalável no perigo, saõ as companheiras da ver
dadeira fortaleza. Somente uma uniaõ de vontades, e 
uma cooperação juncta de todos, nos podem conduzir á 

victoria. 
O meu Soberano e IrmaÕ me condecorou com extensos 

poderes para premiar e castigar. Eu estarei no meio de 
vós, em toda a parte, e vós recebereis os primeiros agra
decimentos da vossa Pátria, do vosso General no campo 
da batalha. O patriotismo de muitos da nobreza Austrí
aca anticipou ja as vossas necessidades. Isto he um pe
nhor, na mais plena medida, da gratidão publica: mas 
também os casíigos cairão, com rigor inflexível, sobre 
qualquer falta de obrigação ; o merecimento será premi
ado, e a offensa será punida sem distincçaÕ de pessoa 
ou classe; marcados com o ferrete da ignominia seraõ to
das aquelías pessoas, que estimarem mais a sua vida, do 
que a sua e nossa honra. Adornados, com os signaes da 
estimação publica, eu apresentarei ao nosso Soberano, e 
ao Mundo, os homens valorosos, beneméritos de sua Pá
tria, e cujos nomes conservarei sempre em meu coração. 
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Resta uma consideração, que devo lembrar-vos: o sol
dado he formidável somente ao inimigo em armas; naõ 
lhe devem ser estranhas as virtudes cívicas: fora do campo 
de batalha, e para com o cidadão ou paizano desarmado, 
he elle brando, compassivo, e humano: elle conhece os 
males da guerra, e trabalha pelos alliviar. Eu punirei todo 
o excesso desmedido com tanto maior severidade, quanto 
naõ he da intenção do nosso Monarcha, opprimir os 
paizes vizinhos, mas sim livrallos dos seus oppressores, e 
formar com os Príncipes uma poderosa liga, a fim de pro
curar uma paz permanente, e manter o bem, e segurança 
geral. Bem depressa tropas estrangeiras, era estricta 
uniaõ com nosco, attacaraõ o inimigo commum. Entaõ, 
valentes companheiros em armas, honraios, e ajudaios, 
como a vossos irmaõs: naÕ saõ vangloriosas altisonantes 
palavras, saõ os feitos varonis; os que fazem a honra do 
guerreiro ; pela intrepidez, diante do inimigo, deveis vós 
mostrar que sois os primeiros soldados. 

Assim, pois, poderei eu algum dia tornar a conduzir-vos 
ao vosso paiz, accompanhados do respeito do inimigo, e 
dá gratidão das naçoens estrangeiras, despois de havereis 
segurado com as vossas armas uma paz honrosa: quando 
vos esperam a satisfacçaõ do nosso Monarcha, a approva
çaõ do Mundo, os prêmios do valor, as bençaõs dos vossos 
concidadãos, e a consciência de merecereis o descanço. 

CARLOS, Archiduque, Generalissimo. 

Amsterdam, \9Ae JbriL Por fim arrebentou a guerra 
entre a França e a Áustria, e por tanto estaõ perdidas as 
esperanças de conservar a paz do Continente. As hostili
dades porém naõ tinham começado até dez deste mez; 
nesse dia entrou o exercito Austríaco as fronteiras da Ba-
viera. Corre agora um rumor de que os Austríacos tinham, 
ja a 7 deste mez, 140.000 homens, que haviam cruzado o 
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Inn em Passaw, Schwerding, e Wassemburg.—Este avan
ço sobre o território Bávaro foi notificado aos 9, a El 
Rey de Baviera, por uma carta do Archiduque Carlos, em 
conseqüência do que S. M. resolveo deix*v a sua Capital, 
o que provavelmente faria aos 11, havendo-se mudado para 
Dettingen um lugar sobre o Danúbio, entre Uh», e Do-
nauwerth. O Ministro, e os Enviados Estrangeiros se
guiram a Corte para ali. O Ministro das Finanças, Conde 
de Hompesch, foi o único que ficou, até segunda ordem. 

Ausberg, 2 de Abril. Avizam da Itália, que se está 
ajunctando um exercito Francez, nas vizinhanças de 
Udina ; para aqui marcham as tropas de toda a parte da 

Itália. 
Stutgard, 29 de Março. Copia de uma nota do BaraÕ 

de Crumpipen, Enviado Austriaco, ao Ministro de Estado 
Conde de Taube. 

«* O Abaixo assignado tem a honra de reconhecer *a re
cepção da nota, que lhe foi dirigida por S. Ex*. o Conde 
de Taube, Ministro de Estado, e dos Negócios Estrangei
ros, e que elle recebeo esta tarde, ás cinco horas. Elle 
se apressa, segundo o desejo de S. Ex'. a repettir-fee por 
escripto, o que lhe havia communicado verbalmente esta 
manhaã ás 0 horas." 

" S. M., El Rey de Wirtemberg, julgou conveniente 
chamar os Subditos, e vassallos, da sua Soberania, sem ex-
ceptuar aqueHes, que se tem feito subditos de outra po
tência estrangeira; annullando a permissão, e dispensas, 
que havia previamente dado a muitos delles; e lhes pres-
creveo um período de 4 semanas, contados do dia 9 do 
corrente, dentro do qual devem voltar para os Estados de 
S M ou ao menos deixar os Estados Hereditários de 
S ' M"lmperial e Real, assim como os empregos que pos
sam ter ; e tudo isto com a ameaça, de que, no caso de 
desobediência, a sua propriedade e seus domínios lhes 
seiaÕ seqüestrados, e confiscados. A respeito das pessoas, 
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que servem no exercito de S. M. Imperial e Real, se sig
nifica mais, que aquelles, que se acharem em armas, seraõ 
considerados e tractados, como rebeldes ao seu paiz. He 
necessário notar a geral injustiça desta medida, e quanto 
ella he contraria ao'direito das gentes, aos muitos respeitos 
que se devem a uma Potência estrangeira. A applica-
çaõ delle, ultimamente mencionada, lhe imprime o cha-
racter de rompimento manifesto da paz, com a corte de 
Áustria." 

" O Abaixo-assignado, Ministro e Plenipotenciarío de 
S. M. Imperial e Real, recebeo em conseqüência ordens 
da sua Corte, por ura Correio extraordinário, para pedir 
immediatamente do Ministro de S. M., nos Negócios es
trangeiros, os passaportes necessários, que o habilitem, 
e ao Secretario de Embaixada a retirar-se." 

" Obedecendo a estas ordens, elle pede a S. Ex". que 
&e digne aceitar as seguranças de sua alta consideração. 

(Assignado) CRUMPIPEN. 

Copia de uma nota dirigida ao Baraõ de Crumpipen, En
viado de Áustria, pelo Ministro de Gabinete, e de Estado 
de S. M. de Wirtemberg, O Conde de Taube. 

Stutgard, 30 de Março, de 1809. 
'* O Abaixo-assignado Ministro de Estado e dos negó

cios estrangeiros naõ perdeo tempo em informar a El Rey 
seu amo das proposiçoens verbacs, e da nota queMr. o Ba
raõ de Crumpipen lhe transmittio, por ordem de sua Corte." 

" O contheudo desta carta naõ podia deixar de excitar 
em S. M. a maior admiração; e em particular, os moti
vos da declaração causaram naõ menos surpreza do que 
justo resentimento." 

" Até aqui nunca se disputou o direito que os Sobera
nos tem, de chamar para os seus Estados os seus sub
ditos e vassallos, e requerer delles a execução do seu pri
meiro dever, que he o servir a sua pátria. Nunca se ne
gou a Soberano algum ò direito de prohibir aos seus sub-

3 c 2 
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ditos o pegar em armas, nos exércitos estrangeiros; nem 
o de os apprehender, como rebeldes, e banidos achando-
os em armas contra elle." 

«( Se estes direitos incontestáveis, o primeiro attnbuto 
da Soberania nunca se puzéram em duvida; seguramente 
S. M. naó podia esperar que a execução delles teria sido 
estigmatizada como um acto de injustiça, uma violação do 
direito das gentes, e como ruptura da paz, que subsistia 
entre as duas Potências." 

" S. M. pode ainda menos conceber como o acto de 
chamar os seus subditos e vassallos, pode ser olhado pela 
corte Imperial de Áustria, da maneira acima mencionada ; 
pois esta medida naÕ he nova, esta ultima vez que se 
mandaram estes subditos retirar-se, foi uma repetição da 
ordem de retirada, ou chamamento, promulgada ha dous 
annos, em conseqüência dos ajustes contractados pelo 
tractado de Confederação, sabido em toda a Europa; e 
reconhecido por S. M. Imperial e Real o Imperador de 
Áustria." 

" O Abaixo-assignado, sem entrar em discussão ulte-
rior, se a Corte de Vienna se pode julgar authorisada a 
contestar, com El Rey seu amo o exercício de qualquer 
direito da Soberania, e descrevêllo como contrario ao di
reito das gentes, deve notar, a Mr. o Baraõ de Cumpipen, 
que segundo os princípios do mesmo direito das gentes, 
a repentina, e inesperada retirada da Missão Austríaca a 
S M e a ordem para que ella deixe Stutgard, sem se 
despedir, e requerer os seus passaportes afim de partir, 
naó pode ser considerada de outra mane.ra senão como 
nma ruptura completa, de todas relaçoens diplomáticas 
entre as duas Cortes, e uma declaração formal de guerra. 

« S M El Rey, ainda que naÕ saiba de motivo algum 
„ue po'ssa haver determinado o Gabinete de Vienna a sus
pender as relaçoens amigáveis, que ate aqm subs.st.am, 
entre elle e S. M. Austríaca, naó pode com tudo olhar este 
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passo em outro ponto de vista, senaõ como uma demonstra
ção de suas intençoens hostis contra elle. S. M. naõ pode 
deixar de communicar isto a todas as potências, que estaõ 
em amizade e alliança com elle." 

" O Abaixo-assignado, transmittindo a S. Ex.* os pas
saportes junetos, como foram pedidos, he encarregado de 
o informar, ao mesmo tempo, que El Rey acaba de man
dar ordens ao seu Enviado Extraordinário o Conde Berol-
dingen, para deixar Vienna immediatamente, da mesma 
maneira que a Legaçaõ Austríaca deixou Stutgard. O 
Abaixo-assignado renova, «Sec. 

(Assignado) TAUBE. 

Munich, 3 de Abril. Se ainda pudesse haver duvida a 
respeito de existir um tractado subsidiário entre a Áustria, 
e a Inglaterra, essa duvida se desvaneceria sabendo-se o 
facto, dé que em Vienna se estaõ negociando letras, com 
as principaes Cidades do Continente. Em toda a parte 
çe offerecem letras sobre Londres, e os banqueiros de 
Vienna tem distribuído, a este respeito, cartas circulares 
mui impressivas. Resulta daqui que as letras sobre Lon
dres tem descido 15 por ceqto. Devemos notar que, an
tes da guerra de 1803, o cambio estava constantemente 
contra a França a favor da Inglaterra. Desde aquelia 
epocha estamos açustumados ao contrario; mas nunca es
tiveram as letras sobre Londres taó baixas como agora es
taõ. 

America. 

Oração inaugural de Mr. Madison, o novo Presidente dos 
Estados Unidos. 

Cidade Washington, 4 de Março, de 1809. 
NaÕ desejando afastar-me dos exemplos da mais vene-

•ravel authoridade, me aproveito da occasiaõ, que agora se 
me apresenta, para exprimir a profunda impressão, que 
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agora me fez o ser chamado pela minha Pátria, para um 
lugar, cujos deveres vou obrigar-me a preencher, pela 
mais solemne authoridade. Taó distincta prova de con
fiança, procedente do deliberado e tranqüilo voto de uma 
naçaó livre, e virtussa, teria commandado em quaesquer 
circumstancias a minha gratidão, e devoção; assim como 
me enche de um sentimento de respeito pelo encargo, 
que se me confia, e que vou a receber. Nas dif-ferentes 
circumstancias, porém, que daó uma peculiar solemnidade 
a este período, sinto bem, que, tanto a honra, como a res
ponsabilidade, que se me defere, tem um augmento inex
plicável: 

A presente situação do Mundo, he, na verdade, sem pa-
rallelo; e a do nosso paiz, cheia de difficuldades. A oppres-
saõ destas se sente com maior severidade, porque aconte
cendo a tempo, que a prosperidade nacional estava eleva
da a um ponto a que nunca d'antes tinha chegado, foi mais 
tocante o contraste, que resulton desta mudança. De
baixo da benigna influencia de nossas instituiçoens Re
publicanas, e da conservação da paz com todas as naçoens, 
em quanto tantas dellas se achavam envolvidas em san-
guinolentas e destructivas guerras; se gozavam os fructos 
de uma politica justa, crescendo sem rivalidade as nossas 
faculdades e recursos. Viam-se provas disto nos melhora
mentos da agricultura ; nas bem succedidas emprezas de 
commercio, no progresso da» manufacturas, e artes úteis; 
no augmento das rendas publicas, e no uso, que dellas se 
fez, diminuindo a divida publica ; e nas preciosas obras, 
e estabelicimentos, que por toda a parte se multiplicavam 
na superfície da nossa terra. 

He reflexão preciosa, o considerar, que a mudança des
ta prospera condição da nossa pátria, para a scena que, ha 
tempo a esta parte, nos tem augustiado, naõ he imputavel 
a vistas injustas, nem, como eu confio, a erros involuntá
rios dos Conselhos Públicos. Sem fomentar paixoens que 
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trespassassem os direitos Ou socego das outras naçoens, 
tem sido a verdadeira gloria dos Estados Unidos, cultivar 
a paz na observância da justiça, e adquirir um titulo ao 
respeito das naçoens, que estaó em guerra; o que se fes 
preenchendo as obrigaçoens neutraes, com a mais escrupu-
losa imparcialidade. 

Se ha no Mundo candusa, naó se poderá disputar a ver
dade destas asserçoens. Ao menos a posteridade lhe fará 
justiça. 

Esta rectissitna conducta lhe naó valeo, contra a injus
tiça e violência das naçoens belligerentes. No seu furor 
mutuo, ou irnpellidas por motivos mais directos, intro
duziram principio* de revindicta, igualmente contrários k 
razaõ universal, e ao direito reconhecido. Naó he posi-
vel prever, até quando os seus arbitrários edictos continu
arão, a pezar das representaçoens, que nem ainda um pre^ 
texto lhe tem dado os Estados Unidos; e a pezar das ten-
tantivas, que se tem feito, para obter a sua revocaçaõ. 

Estando seguro de que, em qualquer alternativa, o re-
soluto espirito, e conselhos unidos da naçaõ seraõ seguras 
guardas de sua honra e interesses essenciaes, tomo conta 
do posto que se me assigna, sem outra cousa que me des
anime, senaó a minha inaptidaó para as seus importantes 
deveres. Se naõ succumbo ao pezo desta profunda con
vicção be porque me acho apoiado pela consciência do* 
meas fins, e confiança nos princípios, que me trouxeram, 
a este árduo serviço. 

Procurar a paz, e a comBraunicaçaÕ amigável com todas 
as naçoens que tem dispoeiçoens conrespondentes; man
ter ama sincera neutralidade para com as naçoens belli
gerentes; preferir em todos os casos uma discussão aaai-
gavel, e accommodaçaÕ nas disputas, a uma decizaõ dellas 
appellando ás armas; excluir as intrigas e parcialidades 
estrangeiras, taó humiliantes a todos os paizes, e taó per
niciosas aos paizes livres; nutrir o espirito de indepen-



38$ Miscellanea. 

dencia, demaziado justo para invadir os direitos dos outros; 
e demaziado orgulhoso para render os seus; demaziado ge
neroso para conservar prejuízos indignos de nós; e dema
ziado elevados para naõ olhar para elles com superioridade 
nos outros; ter a uniaÓ dos Estados, como base da sua 
paz e felicidade; sustentar a constituição, que he o vin
culo da Uniaó, tonto em suas limitaçoens, como em suas 
authoridades; respeitar os direitos e authoridades, reser
vadas aos Estados, e ao povo, como igualmente incorpo
radas, e essenciaes, ao bom successo do systema geral; 
evitar a mais leve interposiçaõ nos direitos de consciência, 
ou nas funcçoens da Religião, taÕ sabiamente exceptuadas 
da jurisdicçaõ civil; preservar em sua plena energia os 
outros saudáveis regulamentos a favor dos direitos particu
lares e pessoaes, e da liberdade da imprensa ; observar 
economia nas despezas publicas; e desembaraçar os rédi
tos públicos, pela honrada paga das dividas publicas; 
conservar dentro dos limites requeridos a força militar per
manente ; com a constante lembrança de que uma milícia 
armada e exercitada he o mais firme baluarte dos Gover
nos Republicanos, que, sem exércitos permanentes nunca 
a sua liberdade pode estar em perigo ; assim como nunca 
pode estar segura, com grandes exércitos ; promover, pe
los meios authorizados, os melhoramentos que favorecem 
a agricultura, e as manufacturas, e o commercio tanto in
terno como externo ; favorecer, de igual maneira, o adi
antamento das sciencias, e a propagação dos conhecimen
tos, como o melhor alimento da verdadeira liberdade; le
var a diante os planos de benevolência, que se tem taõ 
dignamente applicado á conservação nos nossos vizinhos 
aborígenes, e para os trazer da humiliaçaõ e miséria da vida 
selvagem, a participar dos melhoramentos de que o espi
rito humano, e custumes dos homens saõ susceptíveis, no 
estado de civilização: em tanto quanto os sentimentos e 
intençoens desta natureza podem ajudar o preenchimento 
dos meus deveres, seraõ um auxilio que. naÕ hade faltar-me. 
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He, porém, a minha boa fortuna, que acho o caminho, 
porque tenho de marchar, illuminado pelos exemplos dos 
illustres serviços, que successivamente tem feito nas maiores 
difficuldades, os que marcharam antes de mim. Os do meu 
immediato predecessor, apenas me convém mencionallos 
aqui. Com tudo serei perdoado se naó supprimir a ex
pressão da sympathia, que enche o meu coração, no rico 
prêmio que elle goza, tendo as bcnçaõs de uma amada 
Pátria, agradecidamente conferidas pelos seus exhalta-
dos talentos ; zelozamente empregados, em uma dilatada 
carreira, ao adiantamento dos seus mais altos interesses, e 
felicidade.— Mas a fonte para onde eu olho para o adju-
torio, e que somente pode snpprir as minhas faltas, he a 
bem experimentada sciencia, e virtude dos meus conci
dadãos, e os conselhos daquelles que os representam, nas 
outras Repartiçoens associadas ao cuidado dos interesses 
nacionaes. Nestes collocarei a minha confiança, melhor 
do que em nenhuma outra cousa, em toda e qualquer dif
iculdade, despois daquella em que todos somos animados 
a sentir, isto he, na protecçaó e guia do Ente Todo Pode
roso, a cujo poder pertence regular o destino das naçoens, 
e cujas bençaõs tem sido taó claramente conferidas a esta 
Republica nascente; e aquém somos obrigados a dirigir a 
nossa devota gratidão, pelo passado, e as nossas ferventes 
•iiipplicas, e melhores esperanças pelo futuro. 

França. 
De Madrid, 2 de Abril. O General Sebastiani annun-

cia, de Santa Cruz, ao pé da Serra Morena, na data de 
2'J de Março, que aos 27 descubrio o exercito Hespanhol 
de Andaluzia, a que se ajunctou um vasto numero de pai
sanos, postado em ordem de batalha diante de Ciudad 
Real; que avançou contra elles, derrotou-os e destruio-os, 
sem achar resistência alguma; que aos 28 os fracos res
tos deste exercito estavam no outro lado da Sierra More-
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na ; e q u e o produeto desta acçaó foi, 4.000 prisioneiros 
de guerra, 7 estandartes, e 18 peças de artilheria. Entre 
os prisioneiros de guerra ha 197 officiaes 4 dos quaes sao 
Coronéis, e 1 Ten. Coronéis. Foi morto grande numero 
do inimigo. Mais de 3.000 foram passados a espada pela 
Cavallaria. Nós perdemos somente 30 mortos e 60 feridos. 
O Coronel Giraud do Regimento 12 de Dragoens ficou 
severamente ferido por uma baila. O Coronel dos Hus
sares Hollandezes tombem ficou ferido. O General Se
bastiani louva excessivamente o chefe do seu Estado maior 
Bouille, que, no dia antes da batalha, cruzou o Guadiana, 
em companhia do General Milhaud, a fim de prevenir que 
cortassem a ponte, o que pôde obter. O General Mi
lhaud, os seus Officiaes e tropas, se distinguiram muito. 

No dia seguinte foram os fugitivos perseguidos pela ca
vallaria, e dous dos Generaes inimigos, que estavam en
tre elles foram mortos. O Gen. Sebastiani estava, aos 
29, ao pé da Serra Morena, e se achou em linha com o 
Duque de Belluno (Victor,) que deve ja ter avançado 
para alem de Merida. 

Ao mesmo tempo que o General Sebastiani tomou Ciu-
dad Real, e chegou ao pé da Serra Morena, ganhou o Du
que de Belluno a batalha de Merida. 

As tropas de reserva de Sevilha, Badajos, e Andaluzia 
se ajunetáram todas; e o General Cuesta as poz em or
dem de batalha, n'uma planície ellevada, entre Doubenite 
e Medellin, e que estava cuberta pelo Guadiana. Este 
exercito, formado em três linhas, éra apoiado por bat-
terias.—Logo que o Duque de Belluno observou isto man
dou a Cavallaria dos Generaes Lassalle, e Latour Mau-
burg que se postassem em linha oblíqua, e ordenou ao 
General Lavai que se postasse, com a divisão dos Prínci
pes da Confederação do Rheno, em columna massissa, en
tre a dieta cavallaria. Fortaleceo-os com 14 peças de 
artilheria ; e colocou as divisoens Villate e Ruffin na re-
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taguarda.—O Duque de Belluno attacou a ala esquerda 
do inimigo, e instantaneamente a poz em confusão; o cen
tro e direita foram também derrotados. Sette mil Hes
panhoes ficaram no campo de batalha: 3000 foram feitos 
prisioneiros, e o resto foi disperso. Cahíram em nossas 
maõs trinta peças de artilheria, e nove bandeiras.—Esta 
importante acçaó deixou-nos aberta Sevilha. Os fugitivos 
saõ perseguidos com a maior actividade. Aos 29 de Mar
ço, a guarda avançada do Duque de Belluno tinha ja che
gado ao lado direito de Badajoz, e esperava unir-se com 
o Duque de Dalmatia, q\ie se julga ter ja entrado em Lis
boa. (Moniteur, de 9 de Abril.) 

Paris, 10 de Abril. O Quartel General do Duque 
de Rivoli (Massena) esta ainda em Ulm, e o do Gen. Ou-
dinotem Strasburgo. O Chefe do Estado. Maior deste 
General tem o titulo de Chefe do Estado Maior do Corpo 
de Reserva do JExercito do Rheno. 

Stutgard, 4 de Abril. El Rey foi esta manhaã para 
Ludwigsburg, para onde a Raynha írá ter a manhaã. O 
General de Divisão Vandame foi hoje para Heidenham 
onde estava estabelecido o quartel general das tropas de 
Wirtemberg, que este Gen. tomou debaixo do seu com
mando, em conseqüência de uma ordem do Imperador Na
poleaõ. 

Carlsruhe, 4 de Abril. O Marechal Duque de Istria 
(Bessieres) chegou aqui hontem, e continuou a sua jorna
da até Pforzheim. O Principe de Neufchatel chegou a 
Strasburgo. 

Frankfort, 9 de Abril. As tropas de Darmstadt mar
charam para Dillingen, desde Mergentbein; ordenando-
lhes esta marcha o Marechal Duque de Rivoli. Aos 8 as 
tropas de Nassau marcharam para a Franconia, em ordem 
a unir-se ao corpo do Duque de Auerstadt. 

Paris, 6 de Abril. O Major Lagrange, Ajudante de 
Campo do Duque de Sudermania, chegou aqui com um 
official Sueco, enearregado de despachos da sua Corte. 

3 J > 2 
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Paris, 13 de Abril. Hontem a noite partio S. M. Im
perial para Strasburgo; a fim de estar juneto aos seus ex
ércitos. S. M., a Imperatrix, foi com elle. (Moniteur, 
14 de Abril.) 

Paris, 14 de Abril. O Marechal Duque de Darrtzic 
tem o Commando do exercito Bávaro. Os Generaes Bá
varos Wrede e Deroy, servem debaixo das suas ordens. 
O General de DivizaÕ Drouet he o Chefe do seu Estado 
Maior. O Marechal Duque de Valmy fKellerman) irá 
ter a Strasburgo, onde commandará o exercito de Reserva. 

Manich, 30 de Março. O exercito Bávaro, que fica 
mencionado, está formada em três divisoens. A primeira 
debaixo do commando do Principe Hereditário, a segunda 
he commanda pelo General Wrede, e a terceira pelo Ge
neral Deroy. O celebre Major Gen. Von Rmziovich, dis-
tineto pelas suas acçoens na guerra passada, esta nomeado 
Quartel-Mestre General. O Marechal Duque de Dant-
zic, que esteve ha poucos dias nesfa Capital, foi para 
Landshut. Parece que elle deve ter o Commando de to
da a cadea de postos avançados ao longo do Iser. Dizem 
que os papeis de Estado, e as joyas da Coroa se mudaram 
para um lugar de segurança. He certo, porém, que se 
fazem grandes preparaçoens no Palácio Real para a re
cepção de hospedes da mais alta graduação. 

Bayonna, 8 de Abril Hontem attirou a artilheria para 
armunciar a brilhante Victoria, que o Duque de Belluno 
ganhou sobre os insurgentes commandados por Cuesta. 
A noticia foi transmittida pelo Marechal Jourdan, por um 
correio extraordinário, ao Duque de Valmy. As conse-
sequencias desta victoria saõ incalculáveis, as nossas tro
pas entraram Badajoz, e naõ ha obstáculo, que possa im
pedir o seu avanço para Portugal. 
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Hespanha. 

Ilha de Leaõ, 22 de Feverev~o. O Governador militar 
desta Villa D. Frandsco TJriats, e eu Commandante Geral 
deste Departamento; Certificamos, que os 600 ou 100 
homens que compõem o Regimento de Voluntários Es
trangeiros formado em Sevilha de Polacos, Alemaens, e 
Suissos, com o nome de Caçadores de Hespanha, sahip 
deste Povo para o Porto de Santa Maria. E para que se 
tranqüilizem os habitantes de Cadiz assignamos este por 
petição dos commissarios, que nos requerêram este cer
tificado, os quaes saó Fr. Joaõ Baptista de Pruna, Reli
gioso Capucbino, e Fr. José Maria das Dores, das Mercês 
descalço. Ilha de Leaõ 22 de Fevereiro de 1809^—Pedro 
de Cardenas—Francisco de Uriate.— 

Cadiz, 24 de Fevereiro. Aqui se publicou hoje um edictal 
acalmar o povo, que produzio o effeito desejado, e se acha 
tudo tranqüilo. 

Londres, 1-2 de -abril. Chegaram hoje ao Almirarttado 
cartas do Cap. George Mc Kinley, do navio de S. M. Live-
ly, datadas de Vigo, 20 de Março de 1809 ; na qual se 
remettem os dous documentos seguintes sobre a tomada de 
Vígo. 

Capitulação proposta pelo Commandante Francez. 
Hoje, 27 de Março, de 1*809, ás S horas da manhai a 

guarniçaõ da praça, e fortes de Vigo, commandada por 
Mr. Chabot, Chefe de Esquadrão, Governador da Praça, 
se ajunctou, e representou pelo seu corpo de soldados, em 
conseqüência das ordens do Governador, para o fim de 
entrar em uma capitulação honrosa, -segundo o que se re
quer pelas circumstancias de um bloqueio geral por mar 
e terra, pelas forçasHespanholas, Inglezas, e Portuguezas; 
e das intimaçoensf que estas forças tem feito, para que se 
renda éita praçae fortes á discrição; se. concordou unam-
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memente nos seguintes artigos, despois de serem de libera-
damente considerados e discutidos. 

1. A guarniçaõ marchará para fora da praça com suas 
armas, e bagagem, e com as honras de guerra. 

2. Os officiaes e soldados se embarcarão em navios In
glezes, e seraõ levados ao porto mais próximo da França 
bebaixo de palavra, que naõ pegarão em armas contra a 
Hespanha, e seus aluados, até que sejam trocados, ou 
até que haja a paz. 

3. Os officiaes, ou pessoas empregadas no Militar, con
servarão as suas armas, e toda a sua equipagem, levarão 
com sigo os seus criados, e confidentes. 

4. O dinheiro que pertence ao Governo Francez, e he 
destinado para o pagamento das tropas do segundo corpo, 
ficará em poder do principal Pagador, que he responsável 
por elle ; os papeis, relativos ás contas do Regimento, se
raõ conservados. 

5. As tropas naÕ deporão as armas até o momento do 
embarque, e entaõ debaixo da protecçaõ dos Inglezes; isto 
he que cada divizaó ou secçaõ deporá successivamente as 
armas, no seu respectivo embarque. 

6. Os habitantes da praça de Vigo seraõ respeitados. 
7. Dous hospitaes, onde ha cousa de 300 doentes, se

rão tractados pelos habitantes da praça, debaixo da protec
çaõ dos Inglezes e Hespanhoes. 

8. A praça e os fortes seraó somente entregues; ao mo
mento do embarque, a um numero das tropas bloqueantes 
que consistirá de três officiaes, e cincoenta subalternos e 
soldados. 

9. A presente capitulação só terá effeito despois de ra
tificada de uma parte por Mr. Chalot, o Governador, e de 
outra parte pelos Commandantes das forças no bloqueio 
de mar e terra, e garantida em todos os seus artigos pelos 
Officiaes Britânicos Commandantes. Dado em Vigo dia 
mez e anno ut supra. (Assignado por doze Officiaes 
Francezes.) 
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Resposta á capitulação offerecida. George M'Kinley> 

Escudeiro, Capitão do navio de S. M. Britânica Livdy, e 
official mais antigo na paragem de Vigo ; e D. Pablo Mu-
rillo, Commandante em Chefe das forças Hespanholas, 
que formam o cerco de Vigo; havendo considerado os ar
tigos da capitulação proposta para o rendimento de Vigo 
por M. Cbalot, Chefe de Esquadrão, Governador da Ci
dade, e pelos officiaes da guarniçaõ debaixo do seu com
mando, tem concordado nas seguintes respostas aos dictos 
artigos. 

Ao 1. A guarniçaõ de Vigo terá permissão de marchar 
para fora dos fortes com as honras de guerra até a expla
nada onde poraõ, as armas a terra, e se renderão prisionei
ros de guerra; os officiaes conservarão as suas espadas, e 
a roupa de seu uzo. 

2. Recusado. 
3. Respondido no Io. artigo. 

4. Primeira parte, recusado; conservar-se-haÕ as contas 

publicas. 
5. Respondido no 1°. artigo. 
6. Os habitantes de Vigo seraó respeitados segundo as 

leis da Hespanha. 
1. Os prisioneiros seraõ tractados como requerem as 

leis da humanidade. 
8. Quando as tropas Francezas depuzerem as armas; as 

tropas Hespanholas marcharão, e renderão as guardas, to
mando posse da guarda e fortes. 

9. Uma hora despois de se receberem os artigos de Ca
pitulação, seraõ ratificados, ou se recomeçarão as hostili
dades ; e naÕ se permittirá outra conferência. A praça e 
fortes se poraõ na posse das tropas Hespanholas, immedi
atamente despois da ratificação. 

O Coronel Chalot deve estar convencido, que o poder 
das forças combinadas, que o cercam, faraó inútil toda a 
resistência, e elle será responsável pela ulterior effusaó de 
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sangue. Dado a bordo da Lively, na paragem de V i g o : 

27 de Março , de 1809. 

(Assignado) G E O H G E M ' K I N L E Y . 

(Assignado no Hespanhol) P A B L O M U R I L L O . 

Seguiam-se os artigos de Capitulação concordados a 

final; pelos quaes a g iurn içaõ se rende prisioneira de 

guerra ; e os prisioneiros seiaõ conduzidos a uni porto In-

o-lez. E a s s i g n a õ — C H A L O T — J . C O U T T S C H A W F O R D — 

P A B I O M U K I L L O . 

L*bia das forças Francezas em Vigo . 43 officiaes. 95& 

officiaes inferiores, e soldados promptos . 300 doentes, to

tal 1304. 447 cavallos. 62 carruagens d e varias sortes: 

caixa militar contendo 117.153 francos em moeda Fran

ceza. 

Extracto de uma carta particular de Cad*i7, 23 de Março. 
" Aos 18 do Corrente passaram os Francezes o Tejo, cm Puenie 

dei Arzobispo, e Almarez, em numero de 30.000. Ao momento do 
attaque, Puente estava defendida por fi.000 homens, que foram volta
dos pelo inimigo, apezar da sua resistência. Cuesta retirou-se entaõ 
com todo o seu exercito, na melhor ordem, e sem perder um só ho
mem. Segundo as cartas de hoje Cuesta está em Truxillo, mas com 
intenção de retirar-se para mais longe, se o inimigo continuar a 
avançar, e unir-se com os nossos regimentos de Marinha, que vaõ 
marchando para elle, e o Regimento d'£l Rey, e o de Villa Viciosa,, 
ambos de Cavallaria, que sendo montados partiram de Sevilha na 
mesma direcçaó. Foram também incorporar-se ao exercito de Cu
esta outros corpos ultimamente apromptados em Sevilha e em Bada-
jos, -de maneira que em poucos dias podemos esperar contar 40.000 
combatentes. 

" O Exercito dela Mancha, commandado por Urbina, cujo quartel-
general está em Vai de penas, marchara pidamente para Toledo, em 
ordem a cair na retaguarda do inimigo. A vanguarda, composta de 
4.000 cavallos, e igual numero de tropas ligeiras, debaixo do com
mando de Albuquerque, estiva, quando os últimos avizos de lá par
tiram, seis léguas distante de Toledo, c nesta Cidade concentrou o 
inimigo toda a sua força excepto o corpo QUP devia avançar conlr» 
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Cuesta} que monta tudo a 1*2.000 homens; naõ restam mais que 
3.000 em Madrid e 2.000 em Aranjuez. Urbina tem um total de 
30.000 homens; mas ainda que; tanto elle como Cuesta, tem maior nu
mero de gente do que o inimigo, a maior parte estaõ sem armas : por 
isto se vem reduzidos á necessidade de ficar na retaguarda até que haja 
alguma acçaõ, porque erttaõ tiram as armas aos mortos, e feridos, 
e quando he possível aos prisioneiros. 

Neste estado das cousas, e sabendo a actividade que existe, em 
armar e organizar exércitos, naõ tememos cousa alguma, e temos a 
maior confiança em que veremos o inimigo repulsado. 

Reding, despois de sua afouta tentativa para surprender Barcelona $ 
o que se frustrou por traição de alguns de seus Officiaes; e despois 
de ter forçado uma passagem atravessando o exercito inimigo, que 
o cercara; e, ainda que com grande perca, voltou ao seu quartel-
general de Tarragona, onde se lhe ajunctou Blake, com a Divisão 
que dantes commandava Laran, e que agora está melhor entregue a 
elle. 

O espirito do povo continua o mesmo; as cousas vaõ bem; e a 
gente persistirá até obter o seu fim, ainda que á custa de grandes 
sacrifícios. O interior das Províncias occupadas pelo inimigo está 
em guerra aberta com elle; o inimigo comette as suas custumadaS 
crueldades, mas nada assusta o povo : prac.lica o inimigo as suas 
fraudes usuaes e artifícios, mas mesmo estes lhe naõ aproveitaõ. 

Na Galiza e Asturias está a cousa mui seria para os Francezes, e os 
malvados naõ sabem o que façam. Os seus exércitos se diminuem 
consideravelmente, ao mesmo tempo que os nossos se augmentam 
todos os dias, e vaõ aprendendo a arte da guerra. 

Esta he a nossa situação real, e pesso-vos que naõ deis credito a 
cousa alguma em contrario; por que mui deproposito demorei o 
escrever-vos até poder mandar-vos as noticias do que eu mesmo tinha 
observado, e sobre que tinha reflectido. 

Badajoz, 22 de Março. O General em chefe communi
cou á Juncta Suprema as occurrencias da Puente dei Ar-
zobispo e outras partes da Estremadura Hespanhola, na 
seguinte carta de Officio. 

EXCELLENTISSIMO SENHOR! Segundo os repetidos 
avizos, que recebi alguns dias antes, de que o inimigo se 
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estava reforçando com tropas e artilheria, que tinham, nos 
orredores de Toledo, o numero de 26 ou 27.000 homens, 
com a intenção, por ordem expressa do Imperador, de 
passar o Tejo em Almaraz, e Puente dei Arzobispo, ac-
tualmente puzéram em practica este desígnio, neste ultimo 
lugar aos 16 do corrente, na manhaã de 17 attacáram os 
nossos postos de Meza de Thor e Fresnedozo, com 12.000 
homens. A nossa resistência foi obstinada e sanguinolen-
ta ; porém as nossas tropas foram por fim obrigadas a ce
der á força superior, retirando-se, com tudo, em boa or
dem, para novas posiçoens, que outravez defenderam de 
uma maneira superior a tudo quanto se podia esperar de 
tropas bisonhas, e sem experiência. Finalmente continu
aram a sua retirada em boa ordem até a posição de Mira-
bete, segundo as instrucçoens, que se lhes tinha dado, em 
tal estado das cousas; ajunciàram-se comigo na manhaã 
do dia 18. O inimigo avançou em duas Columnas; uma 
dirigio a sua marcha para a Ponte de Almaraz, para voltar 
a nossa guarda avançada, que se occupava a defender 
aquelle posto, contra uma força superior na margem oppos-
ta. A outra columna procedeo pelo caminho de Delei-
tosa e Torrecülas, a postar-se entre Truxillo e Mirabete, 
e a interceptar a minha communicaçaõ, e provimentos, c 
attacar-me na retaguarda, em quanto a força de Almaraz, 
passando o rio em botes ou jangadas, me attacava em fren
te. Nesta situação o General Commandante da guarda 
avançada julgou que era necessário retirar-se para Mira
bete, com o que ficava o inimigo em liberdade de passar 
o rio' com mais tropas ligeiras, e ao despois effectuar a 
rnssP-em da sua artilheria. Nestas circumstancias jul-
Iruei que éra igualmente prudente e necessário evacuar 
o posto de Mirabete, o que eu consequentemente fiz, ás 
10 horas e meia trabalhando por evitar a linha de marcha 
da columna Franceza, com aqual, naõ obstante isto, teve 
a minha guarda avançada algumas escaramuças, durant. 
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a noite. Chegamos por fim ás vizinhanças de Truxillo, 
onde, despois de darmos algum descanço ás tropas passei 
a tomar a posição que agora occupo em Santa Cruz, dei
xando o meu corpo avançado a pouca distancia, em frente 
de Truxillo. As tropas que entraram na acçaõ mostra
ram firmeza t valentia, e todos se conduziram, na re
tirada, com subordinação e boa ordem; naÕ acontecendo 
a menor dispersão. Eu espero, em conseqüência de or
dens novas, ser reforçado pela Divisão do Duque de Al
buquerque ; e nesse caso estarei em situação de oppôr as 
aiinhas forças ás do inimigo, em ordem a prevenir a exe
cução dos seus projectos. 

Deus guarde a V. Ex.a &c. 
(Assignado) GREGORIO DE CUESTA. 

Sevilha, 20 de Março. O Capitão General da Catalu
nha D. Theodoro Reding, em um officio de 27 do pas
sado á Juncta central, a informa, que, tendo em vista 
realizar um muito avantasojo plano, em concerto com D. 
Thomaz de Vevi, Representante da Juncta Central, to
mou uma linha de postos desde Martorel, por Bruch, Ca-
pelladas, S. Magi, e Coll de S. Chri-tina, até Tarragona; 
o quartel-general de tudo isto, debaixo do commando do 
Marechal de Campo Dn. I. B. de Castro, se estabeleceo 
em Igualada, cubrindo assim a parte meridional do Prin
cipado, e communicando com o Norte por Valls. Confiei 
aos Tn. Coronéis D. Ramon de Milans, e D. Juan Claros 
a execução de uma parte da empreza. Foi também june
to pelo Coronel D. Francisco Milans, que tem obtido tanta 
celebridade na presente guerra. Concordou-se em um 
plano de attaque geral sobre o inimigo ; mas quando so 
faltava nomear o dia, em se que se pudesse obrar de con
certo o General S. Cyr, que tinha reconcentrado o seu 
exercito, attacou em grande força, aos 16 de Fevereiro, 
diversos pontos da nossa esquerda, e os compelliratn a re-

3 E 2 
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tirar-se successivamente para Igualada, que o General 

Castro evacuou, em boa ordem, retirando-se com a sua 

artilheria para Cervera. 
Havendo este movimento desconcertado o plano do 

C a p . General , resolveo elle tornar a ajunctar as suas for
ças , e as conduzio para Tarragona. Para executar esta 
resolução que conservou em profundo segredo marchou da-
quella fortaleza aos 20 de Fevereiro, somente com 30Q 
cavallos, um batalhão de Suissos, e seis peças d e artilheria 
volante. Estando o corpo de marcha para a aldea de Pia, 
vio o inimigo na sua direita, occupado em roubar, e quei
mar os lugares de Villarosona e Pobla. Ajunctáram-se-
lhe as t ropas, que se retiravam de Coll de Santa'Christina, 
e mandou ordens ao Brigadeiro General D . M. de Irenzo, 
que se tinha fechado, com 12.000 homens, no Mosteiro 
de Santa Cruz, e defendido, valorosamente, por dous dias, 
contra o inimigo que o cercava, para que forçasse a pas-
sao-em na quella mesma noite, e effeituatse a sua juncçaó 
com elle; isto cumprio aquelle Official, sem perder um só 
homem, nem alguma parte de sua bagagem ou petrecdos. 
Com estas forças procedeo para Santa Colona de Queral t ; 
e neste ponto ao momento, em que se ajunctava com as 
tropas de Montblanch e Santa Colona, teve a mortificaçaó 
de saber que os Francezes tinham entrado Vais, em or
dem a cortar-lhe a retirada de Ta r r agona ; mas fazendo 
Conselho de guerra, nelle se resolveo um movimento re
trogrado. Chegou a Montblanch aos 23 , fazendo pre-
previamente occupar o Coll de Lila. Unia parte do ini
migo appareceo na retaguarda, mas logo se retirou, vol
tando por Coll de Cabria Pia, e Valls. O General fez 
conselho de guerra aos 24 ; onde se resolveo que se pu-
zesse o exercito cm movimento, passando o Coll de Ribas, 
ou Molas, na mesma noite, e fazendo o melhor caminho 
que pudesem para Tarragona. A's cinco horas da man
haã ia a guarda avançada, e metade do centro tinham pas-
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sado Valls, deixando na sua esquerda os fogos do campo 
do inimigo; porém a outra metade do centro, e a retaguar
da commandada pelo Marechal de Campo D. José Joa
quim Marting, ainda naó tinha chegado. A marcha- pro-
cedeo com a maior ordem e silencio, até que o General 
com a sua escolta passou uma pequena ponte, onde foi 
atracado com uma descarga de musquetaria, a tiro de pis
tola ; o que occasionou, por algum tempo, sua desordem 
e houveram alguns feridos. Nisto começou o General a 
cerrar as tropas, que estavam na retaguarda, e mandou 
fazer halto aos que íam avançados, em ordem a prevenir 
que o inimigo os cortasse da outra metade da retaguarda. 
Tendo visto que os corpos occupavaõ os postos, que lhes 
haviam assignado ; ordenou á artilheria, que se postasse 
em 2 differentes pontos, e percebendo que o inimigo es
tava descendo das montanhas de Nals, em varias columnas, 
destacou algumas partidas de Infanteria, e cavallaria para 
os rechaçar. Começou a jogar a artilheria de ambas as 
partes ; e percebendo Reding, que a sua vanguarda com
batia, fez todos os esforços para conservar as vantagens, 
que ella ganhava. Todos os Regimentos mostraram muito 
ardor desejando sobresair-se uns aos outros, em avançar, 
e compelliram o inimigo a retirar-se, e até a fugir diante 
delles, para os outeiros de Valls. Mandou á artilheria 
que cessasse de atirar; e pareceo ter alcançado uma Vic
toria, quando o inimigo recebeo novos reforços, e pôde 
fazer melhor resistência nas montanhas. 

Em conseqüência disto as nossas tropas, despois de ha
verem marchado toda a noite, incessantemente ocupadas 
até o meio dia, receberam ordem para se concentrar nas al
turas que tinham previamente ocupado. Ajunctado o 
exercito nesta posição, e toda a bagagem &c, em segu
rança, julgou-se próprio continuar a retirada para Tarra
gona ; e havendo, no decurso delia, ajunctado todas as 
tropas que se haviam disperso, attacou o inimigo o nosso 



4Q2 Miscellanea. 

exercito em três pontos espalhando a sua linha com granda 
ostentação, para mostrar quam numeroso era. A nossa 
artilheria abrio outravez o seu fogo sobre o inimigo em 
própria distancia; e acertou também os tiros, que as suas 
columnas se retiraram e as nossas continuaram a avançar, 
t o m tudo as nossas tropas naó tinham part ido, nem segu
rança senaõ no seu valor. O inimigo mostrou fazer um 
attaque forte, na direita, mas o seu attaque verdadeiro, e 
•mais vigoroso foi na esquerda, que elles por fim obriga
ram a ceder, ás 4 horas, despois de uma valente e obsti
nada resistência. Alguns dos corpos viéraÕ em boa or
dem, outros em pequenass partidas, e a maior parte das 
tropas dispersas chegou á fortaleza de Taragona, onde en
trou o General Reding na noite de 25. Foi este um da
quelles casos da guerra, em que o valor deve ceder á su
perioridade da força- As nossas tropas chegavam a penas 
a 10.000 homens ; com tudo mantiveram o seu t e r reno ; 
e fizeram frente ao fogo mais vivo por 11 horas successi-
vas, sem mostrar o menor signal de timidez ou covardice. 
O General Reding diz mais, que a nossa perca se naó po 
de dizer com cer teza , a té que receba as relaçoens. O 
despachos do Gen. naÕ fazem menção de elle ter recebido 
uma ferida, porém S. M. soube deste facto por outro do
cumento. S. M. portanto deseja fazer saber ao publico 
este rasgo de sua generosidade, que augmenta o lustre de 
seus merecimentos, eestimaveis qualidades universalmente 
reconhecidas. 

Inglaterra. 

Londres. Secretaria do Almirantado, 12 de Abril de 

1809. Copia de uma carta do Almirante Gambier dig.da 

ao Honrado W . W . Pole. 
Caledonia, anchorado na enseada de Basques, 

14 de Abril, 1809. 
SEK-IOR ! O favor do todo poderoso, para com S. M. e Naçaõ foi 

•mi notável no bom successo, que foi servido dar-nos, nas operaçoens 
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-a. frota de S. M. debaixo do meu commando, e tenho a satisfacçaõ 
de vos participar para informação dos Lords Commissarios do Alini-
rantado, que os quatro navios do inimigo, nomeados á margem* fo
ram destruídos no seu anchoradouro, e vários outros, dando a costa, 
ou estaõ incapazes de servir; ou arruinados por muito tempo.—O 
arranjamento dos navios de fogo, postos debaixo da direcçaó do 
Capitão Lord Cochrane, foi feito o melhor, que o tempo permittio, 
aeo-undo o plano do mesmo Lord, na tarde de 11 do corrente; e as 
oito horas da noite; partiram a fazer o attaque, com uma refrega 
íorte de vento favorável, do Norte ; e maré de enchante, (precedendo 
alguns navios cheios de pólvora e bombas, como o mesmo Lord pro. 
pos, para o fim da explosão) e foram conduzidos na mais valorosa, e 
resoluta maneira pelo Cap-Wooldridge, no navio de fogo Mediators 
e os outros seguiram em successaÕ ; mas por causa da escuridade da 
noite alguns erraram o rumo, e naõ foram bem succedidos.—Aproxi
mando-se aos navios do inimigo descubriram, que havia uma verga, 
posta em frente da sua linha para defeza. O pezo do Mediator, 
porém, quebrou logo a verga, c a usual intrepidez e valor dos ma
rinheiros Inglezes superou todas as difficuldades; avançando por 
baixo de um violento fogo dos fortes da ilha de Aix, assim como dos 
navios do inimigo, a maior parte dos quaes ou cortou ou largou por 
maõ as amarras, e pela estreiteza do anchoradouro deraó á costa e 

assim evitaram ser queimados. Ao amanhecer do dia seguinte me 
Communicou o Lord Cochrane, pelo telegrapho, que sette navios do 
inimigo estavam na praça, e se podiam destruir. Eu fiz immediata
mente signal para a esquadra levantar ferro, com intenção de proce
der á destruição daquelles navios. Ventando porém forte do Norte, 
e correndo a maré de enchente fazia demaziado arriscado o ir para a 
«nseada de Aix (onde a agoa he mui baixa), por tanto tornei a dar 
fundo na distancia de cousa de três milhas dos fortes da ilha.—Como 
a maré servia mostrou o inimigo grande actividade, em trabalhar 
por safar os seus navios (que estavam encalhados) para lugar maii 
fundo, e alcançaram tirallos todos, excepto cinco de linha, para a 
boca do Charante, antes que fosse practivavel attacallos.—Eu de» 
ordem ao Cap. Bligh, do Valiant, para que fosse com este navio, o 
Revenge, fragatas, bombardeadores, e vasos menores, nomeados á 
margem,* anchorar juneto ao baixo de Boyart, promptos assim para 

* Ville de Varsovie de 30 peças; Tonnerre de 74; Aquilon de 7 1 ; 

e Calcutá de .6. 
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o altaque. Aos 20 minutos despois das duas da tarde avançou o Lorá 
Cochrane, com a sua costumada valentia, e espirito, e abrio uni 
fogo bem dirigido sobre o Calcutá, que arriou bandeira ao Imperieuse ; 
os navios, e vasos acima mencionados, logo despois se uniram ao at
taque da Ville de Varsovie e Aquilon, e os obrigaram, antes das 5 
horas, e despois de soffrerem uma forte canhonada, aarriar bandeira; 
e entaõ tomaram posse dellas os botes da esquadra avançada. Logo 
que se mudaram os prisioneiros; se lhes poz fogo; e também se 
queimou o Tonncre, a quem o inimigo poz fogo. 

Eu destaquei ao despois o Contra Almirante Stopford no César, 
com o Theseus, e mais três navios de fogo (que se preparavam á 
pressa no decurso do dia) e todos os botes da frota, com os foguetes 
de Mr. Cougreve, para conduzir as demais operaçoens da noite contra 
qualquer dos navios que estivessem expostos a attaque. Na manhaã 
de 13, o Contra Almirante me deo parte de que, havendo o Cesarv 

e outro navio de linha, encalhado, e estando em perigo, julgou elle 
prudente mandar que sahissem todos para fora ; principalmente por
que o resto do serviço se podia fazer somente com fragatas e vasos 
menores; e me alegrei em achar, que elles se haviam desembaraçado 
da sua perigoza situação. Ao despois me informou o Cap. Bligh 
que se achou ser impracticavel destruir o navio de três pontes e os 
outros, que estavam juneto á entrada do Charente • porque o primei
ro da parte exterior estava protegido por Ires linhas de botes postos 
em avançada. Este navio e todos os outros, excepto quatro de 
linha e uma fragata, se moveram agora no rio Charante mais para 
cima. Se for possivei outra tentativa para os destruir, naÕ deixarei 
de uzar todos os meios em meu poder para o conseguir. 

Tenho grande satisfacçaõ em referir a V. S. quam obrigado estou á 
zelosa cooperação do Contra Adinirante Stopford, debaixo de cuja» 
ordens se puséran os botes da Esquadra; e devo taõbem exprimir a V. 
S. o alto sentimento que tenho da assisteneia, que recebi da ahlidade 
e constante attençaõ de Cav. H. Neale, Capitão de frota, assim 
como dos esforços dos Capitaens, Officiaes, marinheiros e soldados 
debaixo do meu Commando, e da sua promptidaÕ em se offerecerem 
v-oluntarios em todo e qualquer serviço que lhes fosse distribuidor 
particularmente o zelo e actividade que mostraram os Cap. dos navios 
de linha, em preparar os vasos incendiados.—Naõ posso fallar em 
termos de sufficiente admiração e applauso, do vigoroso e valente 
attaque, que fez o Lord Cochrane aos navios de linha Francezes, que 
estavam encalhados, assim como da judiciosa maneira porque se lhes 
aproximou, pondo o sen navio na posição mais vantajosa para ia-
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ConuiK-dar o 'làiimgo, e preservar o seu navio ; o que naõ pode ser 
excedido por nenhum feito de valor até aqui exhibido pela marinha 
Britaiiniia.—Ao Contra Almirante Stopford, e Cav. Harry Neale he 
devido, que eu aproveite esta occasiaõ de informar a Suas Senhorias 
da bella e sincera maneira, em que este officiaes de merecimento 
offcreceraÕ voluntariamente os seus serviços, antes da chegada 
do Lord Cochrane, para fazer um attaque ao inimigo com os navios 
incendiarios, e que se Suas Senhorias naõ houvessem fixado sobre 
elle o conduzir a enterpreza, Eu tenho plena confiança de que o 
resultado dos seus esforços lhes seria de muito credito. Também 
naõ faria justiça aos serviços do Cap. Godfred, do jEtna, na acçaõ 
de bombardear os navios do inimigo aos 12, e quasi em todo o dia 
13, se o naõ recommendasse á attençaõ de Suas Senhorias, e nem 
devo omittir o testemunhar o anxioso desejo de Mr. Congreve em 
ser empregado, onde quer que os seus serviços pudessem ser utéis, no 
manejo dos seus foguetes: alguns delles foram postos nos navios 
incendiarios ; com mui bom efffeito, tenho toda a razaõ de estar 
satisfeito, com os artilheiros e outros, que manejarm debaixo da 
direcçaó de Mr. Congreve. Tenho a honra de ser &c. 

{Assignado) GAMBIER. 

P. S. 13 de Abril. Esta manhaã três dos navios linha do inimigo 
se observam ainda na praia abaixo de Fouras; e uin delles em bem 
perigosa situação. Uma de suas fragatas (ITndienne) também está 
encalhada, e a estaÕ desamantilhando; e como as marés diminuirão 
em dous ou três dias, ha toda a probabilidade de que ficara destruída. 

Nomes dos Navios Francezes na bahia de Aix antes do attaque de 11 
de Abril de 1809. 

L'0cean, 140 peças : encalhado. Foudroyant, 80 ; encalhado 
Cascard, 7 4 : encalhado. Tourville, 7 4 : encalhado no rio. Regulus, 
74, encalhado. Patriote, 74. Iemappe, 74 encalhado. Tonnerre, 
74. Ville de Varsovie, 8 » : Calcutá 56. Fragatas. Indienne, 
•encalhada; Elbe, Pallas, Hortense; uma destas encalhada. 

Percas na frota Ingleza. Mortos: 2 ofiiciaes, oito marinheiros. 
IVridos : 9 officiaes, 26 marinheiros. Extraviado um. Total 46. 

GAMBIER. 

VOL. 11. No. 11. 3 F 
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Portugal. 

L I S B O A , 4 de Abril. Ordem Geral. 

Quartel General do Calhariz, 2 de Abril, de 1809. 

Soldados : O Marechal Commandante em Chefe j á vos 
communicou os successos, que houveraõ no Norte ; elle 
tem tanto cuidado de vos communicar os acontecimentos 
favoráveis, como os contrários ás armas da Naçaó ; e 
ainda que elle os publique com a maior pena, está conven
cido, e confia, que á proporção, que se exigem os maiores 
esforços, e os maiores serviços da parte da Tropa , cres
cerá o seu desejo, e enthusiasmo pela causada sua Pa tna , 
e mostrará hum animo, e valor naõ só igual ás exigências 
do tempo, mas digno das Tropas Portuguezas. 

O Marechal dá parte ao Exercito, que o inimigo, 
tendo-se apoderado de Braga, avançou com cautella, e de 
vacar contra a Cidade do Porto, encontrando pelo caminho 
pouca resistência, pois que a insubordinação do Povo 
tornou inútil o seu próprio valor, e os esforços de seus 
Officiaes, para se retardar, e impedir a sua aproximação. 
N o dia 26 o inimigo, chegou ás visinhanças do Porto : a 
21 tentou alguns ataques vivos, que foraÕ repelidos pela 
intrepidez da Tropa . O mesmo aconteceo no dia 2S, 
mas a 29 pela desonfiança, que se introduzio no povo e na 
tropa augmentando a anarquia e confusão que saó sempre o 
o seu resultado, frustraraõ-se todas as tentavias dos Offici
aes, tanto Portuguzes, como Inglezes, para digir as opera
ções da grande força que estava na Cidade, e o inimigo 
entrou com pouca perda. Assim se acha, por agora, o 
inimigo de posse da Cidade do Porto. Por grande que 
seja a pena, com que o Marechal soube da perda desta 
importante Cidade, sente ainda mais a desgraçada causa, 
a qual elle manifesta, para servir de admoestaçaõ, e de 
huma liçaó memorável, para que se evitem no resto do 
lleinoas conseqüências fataes d'anarquia, e insubordinação. 
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A grande Cidade do Por to , defendida por 24 mil homens, 
com trincheiras, e reductos, nos quaes se-achavaó per to 
de 200 peças de artilheria, succumbio facilmente a hum 
inimigo de pouco mais d 'ametade do número da sua guar
niçaõ : ainda que o Povo, e os seus defensores eraõ leaes, 
e valorosos, e tudo isto porque o inimigo tinha conseguido 
debaixo da apparencia do Patriotismo, a desunião, e 
finalmente huma insubordinação total, da qual sempre se 
segue huma ruina mais funesta para aquelles, que tentaõ 
resistir ao inimigo. O Marechal espera por tanto, que o 
Exercito conhecerá, que se devemos deconfiar daquelles 
que saó tidos por Francezes, ou seus Partidistas, naó 
devemos suspeitar menos dos que indicaó, como taes, em 
publico estes, ou aquelles, pois que saõ indubitavelmente 
pagos pelo inimigo, para fomentarem a confusão, e a 
desconfiança; e estas saõ as armas com que elle faz a 
peior guerra. 

Por estes mesmos motivos he que o inimigo se apoderou 
da ponte , e de Villa Nova na mesma manhaã. 

Sejaõ as Tropas subordinadas aos seus Officiaes, e á 
disciplina militar, sejamos unanimes, ainda naó ha que 
temer pela Pá t r i a : o inimigo está de posse do Por to ; j á 
o esteve de Chaves, mas tornou a perder esta Praça com 
mais de 1500 homens, incluindo prisioneiros, e mortos. 
O Brigadeiro Francisco da Silveira informa, além disto, 
ter tomado 12 peças, huma grande quantidade de armas, 
e munições, e SO cavallos. Lembrai vos, Soldados, que 
este Official, quando a prudência lhe dictou a necessidade 
de se retirar de Chaves, aonde a natureza das suas forças 
e o seu numero era incapaz de resistir ao inimigo, os 
chamados Patriotas levantarão huma voz de traição contra 
elle, e tiveraÕ a habilidade de induzir hum grande número 
dos insubordinados a tentar a defeza desta Praça, que se 
rendeo, sem dar hum tiro, com a Tropa , e Ordenanças , 
que tinhaó sido enganadas para entrar nel la; po rém a 

3 r 2 
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firmeza do dito Brigadeiro conseguio salvar o resto da 
Exercito, e pôllo em circumstancias de adquirir maior 
gloria, e merecer os agredecimentos da sua Pátria. Ho 
com o maior prazer, que o Marechal dá hum testemunho 
publico da sua grande approvaçaõ da conducta do Briga
deiro Silveira, a qual elle hade levar com igual satisfação 
á Presença de S. A. Real o Príncipe Regente N . S. 

O Marechal naõ pódeassaz prevenir o Povo, e a T ropa 
contra aquelles, que tomando a apparencia de Patriotismo, 
saó verdadeiramente cabeças de motim ; e recommendar a 
uniaõ, e confiança, quando tudo se pode esperar dos sen
timentos de lealdale, valor, e enthusiasmo, que auimaõ a 

Naçaõ na defeza da Fatira. 
Marechal BERESFORD. 

Carta do Brigadeiro Francisco da Silveira ao Exccltentissimo Senhor A 

Miguel Pereira Forjaz. 

lüustrissimo e Excellentissimo Senhor : ainda me naõ he possível 

remetter a V. Excellencia todas as relaçoens do que se achou no Forte, 

de S. Francisco, que hontem se rendeo, como já dei parte a V. Excel

lencia era data do mesmo d ia ; tendo sido a Praça tomada de assalto 

no dia 20 deste mez, só posso segurar a V- Excellencia de que os 

armazéns da Praça estaõ mais providos do que tinhaõ ficado : que se 

fizéraõ no primeiro assalto duzentos e tantos prisioneiros ; que foraõ 

mortos mais de trezentos; que em quanto durou o assedio do Forte 

t ivéraõ mais de 100 mortos ; que foraõ prisioneiros o seu Comman

dante, hum Tenente Coronel Engenheiro, 6 Capitaens, 5 TeucBtes, 

1 Alferes, 10 Cirurgiões, 4 Boticários, 3 Empregados civis, e -]i9 

Soldados; 12 Peça*, immensas armas, e bastantes munições, e 

114 prisioneiros Hespanhoes, á excepcaõ dos doentes, que ainda 

fieaõ neste Hospital; os mais hoje fiz sahir todos em direitura a 

ViUa Real, e os Hespanhoes prisioneiros os ponho em liberdade á 

excepcaõ dos que por sua doença naõ possaõ daqui sahir. 

Remelto a V. Excellencia os Artigos que eu lhe*concedi, despois de 

se terem rendido, a que eu assentei dever fazer, pois se o Forte fosse 

tomado por escalada, seriaõ todas as armas, e muniçoens extraviadas, 

de que tínhamos tanta necessidade : também se acharão 80 cavallos, 

que ja vou fazer montar por Soldados. 

O meu plano he seguillos na sua retaguarda. 
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Capitulação feita entre o Illustrissimo e Exccllentissimo 
Senhor Francisco da Silveira Pinto da Fonseea, Gover
nador das Armas da Provincia de Tras-os-Montes, e 
Commandante da Tropa da mesma, com o Senhor Chefe 
de Batalhão Messeger, Commandante da Tropa Fran
ceza da guarniçaõ da Cidadella do Forte de S. Francisco 
da Praça de Chaves. 

ARTIGO I. O Forte de S. Francisco de Chaves será en
tregue já ás Tropas Portuguezas, que estaõ debaixo do 
Commando do dito Senhor General Silveira. 

II. A guarniçaõ deporá as armas, e ficará prisioneira 
de guerra, ficando guardada em huma Villa, ou Praça 
que lhe assignar o dito Senhor General Silveira, 

III. Aos Officiaes, Officiaes Inferiores, Soldados, e 
empregados da Administração civil lhes he concedida a sua 
bagagem pessoal; bem entendido que he só o seu fato 
militar. 

IV. Os cavallos dos officiaes, e da Tropa, todas as 
mais munições, e effeitos de qualquer natureza que sejaõ, 
á excepcaõ dos expressados no Artigo III. seraó entregues 
aos Commissarios Portuguezes, que forem nomeados para 
ps receberem. 

V. O Senhor General Silveira promette aos Senhores 
Officiaes, e Empregados civis cavalgaduras para hirem a 
cavallo até o seu destino. 

VI. O Senhor General Silveira querendo dar á guar
niçaõ huma prova de estimação, que lhe tem inspirado a 
braveza, que mostrou nos seis dias, que durou o bloqueio 
do Forte de S. Francisco, consente que os Senhores Offi
ciaes só entreguem as suas Espadas á sahida de Chaves; e 
cm attençaõ ao bem que se portou o Senhor Commandante 
consente que este conserve a sua. 

VII. O Senhor General Silveira garante a guarniça5 
Franceza de qualquer insulto, ou ultraje, e a mandará mu-
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n i c i a r ; e o Senhor Commandante Francez se obriga a 
responder pelo comportamento dos seus soldados. 

VI I I . O Senhor General Silveira mandará assistir aos 
doentes Francezes, que se acharem nos Hospitaes, e que 
naó possaó marchar . 

IX . Será dada huma ordenança Portugueza ao Senhor 
Chefe de Batalhão Messeger para por ella dar parte ao seu 
General em Chefe do rendimento da Cidadella de Chaves, 
e esta parte será dada aberta. 

Feita em Chaves, dois iguaes, aos 25 de Março, de 
1809.—Está conforme: Quartel-General de Chaves 26 de 
Março, de 1809 DIOGO J O S É M A R T I N S Quartel Mestre 

como Secretario. 

Reflexoens sobre as noticias deste mez. 

Áustria. 

Os preparativos de guerra na Alemanha chegaram ja , pelo que 
parece, ao seu estado de madureza; e agora certamente ou a Áustria 
se extingue da lista das Monarchias Europeas, ou a face dos negócios 
públicos se muda inteiramente; o principio das hostilidades heannun-
ciado official mente na seguinte declaração datada de Lintz. 

Em conformidade da declaração de S. M . o Imperador 
de Áustria, ao Imperador Napoleaõ ; notifico, por esta, 
ao General em Chefe do exercito Francez, que recebi or
dens para avançar, com as tropas debaixo de meu com
mando; e tratar como inimigos todos os que me fizerem 
alguma opposiçaõ. Dada no meu Quartel-general aos 9 

de Abril, de 1809. 
CARLOS, General. 

He escusado, por hora, fazer mais commentos sobre estes factos 
de sua natureza claros; tudo quanto se pode dizer sobre o resultado 
da guerra de Áustria so seraõ conjecturas; c com pouca espera da-, 
remos factos. 
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França. 
O Imperador chegou a Strasburgo aos l6de Abril, e por conse

qüência dirigirá as operaçoens da guerra em pessoa. Isto agora 
põem fora de duvida o motivo porque deixou Hespanha, e porque a 
guerra da Península vai adiante com tanta languidez. Quanto a 
mim he impossível, que o Império Francez, posto que mui poderoso, 
e grande, naõ tenha suas fontes esgotadas tanto de gente como de 
dinheiro, mas a fonte primeira de suas victorias, desde o principio 
da revolução, que he a opinião publica, essa ainda a tem favorável, 
naõ porque os Agentes Francezes naõ tenham feito tudo quanto he 
possível por se desacreditar, roubando, assassinando, e commettendo, 
por toda a parte por onde vaõ, toda a sorte de crimes; mas porque 
infelizmente as outras potências naõ fazem quanto éra possível fazer 
para se oppor a essa opinião. No artigo França vaõ inseridas as 
noticias mais importantes, que lhe dizem respeito ; extrahidas dos pa
peis Francezes; o leitor, coinparando-as com as noticias das outras 
partes do Mundo que lhe saõ correlativas; verá as falsidades que os 
Francezes inventaõ para favorecer a sua causa, e com o fim de expor a 
perfídia inseri muito, artigos, que pelas outras notieias se vê serem 
inteiramente faltos de verdade. Mas ainda assim he muito certo, 
que a humiliaçaõ a que se sugeitam muitos governos, antes do que 
reformar certos abusos, que lhes oceasionam o ódio de seus mesmos 
subditos, he a principal cauza das vantagens da França, Quem naõ 
vê a miserável situação dosRejzetcs.que se avassállani a Uuonaparte, 
procurando subterfúgios para executar as ordens de seu Senhor a de 
-clarar guerra a Áustria ? Ao mesmo tempo que para os seus subdi
tos saõ taõ tyrannos, quanto as suas fracas forças lhe permiltem, 
estaõ proraptos, como escravos, a obedecer, e sahir a campo, a parar c 
ficar immoveis, ou em fim a ser verdadeiros autômatos, movidos pela 
vontade de seu Arbitro. Sem lembrar outro exemplo, só trago o 
de S. M. de Wirtemberg, que no mais abatido de sua insí^nilkancia, 
desejando ainda parecer alguém, toma um ar de importância, c pu
blica uma declaração de guerra, que eu supponho ser para represen
tar o papel do asno na fábula do leaõ doente ! !! Custa-me muito a 
crer que nenhuã das naçoens da Europa, ainda as que estaõ com 
o espirito mais abatido, se sugeitassein as estas viiezas, se o governo 
estivesse nas maõs do povo. He desgraça que os homens de quem 
havia o direito de esperar mais nobreza de sentimentos, saõ os que 
se tem portado pcior. 
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Hespanha. 
A's noticias deste paiz, que vem no artigo competente pouco tenho qn. 

«crescentar; -mas devo notar, que me admira o despejo com que os 
Francezes insinuam nos seus papeis que saõ amados em Hespanha ao 
mesmo tempo, qne na Capitulação de Vigo estipulam expressamente 
o embarcar debaixo da protecçaõ d * Inglezes • Naõ he isto uma 
prova evidente, de que elles temem ser feito» em pedaços por esse povo 
de quem se dizem amados ? Era Hespapha, appkude-se por exemplo 
* abolição da Inquisição por Buonaparte; naÕ por ser feita por elle, 
tna. por que he aquelia uma instituição geralmente odiosa ; e o mesmo 
digo a respeito da reforma de outros abusos, que os Francezes tem 
promettido; as quaes reformas se viessem da Junta Suprema seriara 
mil veaes mais applaudidas, de que vindo de um conquistador pérfido, 
que todo o Mundo conhece, usar desses pretendido*beneieios, como 

capa de saas intençoens sinistras. 
Diz-se que o Estado das forças bclügerentes em Hespanha he 

o seguinte. 

H E S P A N H O E S . 

Romana '9*000 
]8 batalhões nas Asturias 14.000 
Cuesta e Albuquerque 49.000 

Urbino -*- 0 0 0 

96.000 

PORTÜGÜBZE». 

Silveira e Botelho 18.000 
Beresford 20.200 

INGLEZES. 

ÍirArtbur,&c 28.0,10 

162.800 

FRANCEZES. 

Em Coruna, e Ferrol 

Braga 
Soult no Porto 
Victor e Sebastiani . . 

I Madrid, Toledo 

13.000 
2.000 

10.000 
44.000 
10.000 

19.000 

DirecçaÕ. 

Suppoem-se assim. Romana vai marchando para o Ferrol e Coruna j 
os Asturianos naõ tem armas ,mas vaõ descendo das montanhas, para 
as planícies de Leaõ, onde as forças do inimigo posto que pequenas 
naõ se sabem quaes saõ. Silveira e Botelho marcham contra Braga, 
eem desígnio de marchar demois para o Porto. As tropas Inglezas 
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preparam-se para encontrar Belluno, perseguido e acossado pelos es
forços de Cuesta e Albuquerque. Urbino vem marchando de La 
Mancha para Toledo. 

Inglaterra. 

No artigo conrespondente se inserem documentos officiaes mui im
portantes sobre este paiz. E quanto-ao tractado com a Juncta Suprema 
de Hespanha, tenho a observar, que me admira naÕ se fazer publica a 
ratificação deste tractado se he que existe f mas talvez apparecera 
ainda. A tomada de Martinica ja executada, e provável reducçaõ da 
Guadalupe, excluindo inteiramente os Francezes da America, fazem 
esta conquista importante, só neste sentido, e ainda mesmo como uma 
addiçaõ ao poder Britânico 5 porque ainda que digam que a Inglaterra 
tem ja demaziadas ilhas, com tudo eu acho razaõ ao dicto da Impera
triz Catherina de Rússia, de que os Impérios naõ saõ como as covas 
qne quanto mais se lhe tira maior ficaõ. A destruição da frota 
Franceza em Basque, addindo aos louros da Inglaterra mais uma Vic
toria, da o golpe mortal á marinha Franceza; ao menos neste ele
mento, estaremos livres do Tyranno $ e quer queira quer naõ queira 
hade renunciar ao seu projecto valido de colônias, marinha, e com
mercio. A Inglaterra continua a mandar soccorros para a Península, 
e antes que estas paginas cheguem á imprensa ja estará era Hespanha 
ou Portugal o General Wellesley, com a sua expedição que daqui sahio 
neste mez. Será pois importante recapitular aqui os soccorros, que d« 
Inglaterra tem ido para Portugal e Hespanha. 

Conta Official da despeza feita nos armamentos e mais pe-
trechos que se tem fornecido aos Hespanhoes e Portuguezes 
desde Maio de 1808,- preparada por ordem da Casa dos 
Communs de 27 de Maio de 1809. 

Peças de Artilheria 99, e 31.600 tiros em munição 
Obuzes 38 7.000 dito. 
Carro n a d a s . . . . 20 4.000 dito. 

3 o 
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Espingardas 200.177 
Do (Rifles) 220 
Espadas 
Piques 
Petrechos de Infanteria 

79.000 
39.000 

Cartuxos de baila . . 
Bailas de Chumbo 
Pólvora harris 
Dinheiro, lib. esterl. 
letras negociadas . . 
Equipages de campo 

23.477.955 
6.060.000 

15.408 
1.934.C)03 

220.404 
10,000 
40.000 

118.000 

Miscellanea. 
Pano.yardas 125.000 
Algodão, dito 82*000 
Sarja peças *->*48* 
Pano dito 4 *°* 5 

Casacoens 5 0 * 0 0 0 

Uniformes completos . . 92.000 

Camizas 35-000 
Sapatos 98.600 
Solas de sapatos 15.0Q0 
Peças d'algodaõ 22.212 
Cantinas 50,000 
Muchilas 54.000 
Chapeos e barretinas . . 16.000 
Talabartes, &c, 246.000 
Peças para lançoes 702 

NA PASSAGEM. 

Pano,peças 29« 

Camizas 4 - 1 0 0 

Bolças 47.000 

Sapatos 78.000 
Solas de sapatos 35.000 

Botas 8*100 

PROMPTOS A EMBARCAR 

Bolças 130.4:0 
Pano—varas 125.000 

Botas 29.400 
Sapatos 233.500 
Uniformes 1 0 ° 

Sobre as relaçoens dos Inglezes na China appareceo o seguinte artigo 

nas «*-azetas de Londres. 
Tem havido algumas disputas entre os Chinas, e Inglezes, relativa

mente à posse que estes tomaram de Macao : - O s Portuguezes, desde 
O anno de 1640, estavam de posse do estabelicimento de Macao, na 
bahia de Cantaõ, e com as vista, de segurar esta posse ao Prmc.pe Re
bente, mandou o Governo Britânico uma expedição a apossar-se deste 
W a r e m seu nome. Desembarcaram as forças, e fizewn-se alguns 
ai*Wmentos,similhantes aos da Madeira, entre o Commandante 
das forças e o Governador de Macao. Os Chinezes argumentao, que 
o estabelicimento de Macao «tava na P ~ e dos Portuguezes simples
mente por permis-saõ do seu Governo, e portanto os Inglezes,_ nao 
I h a m razTõ no seu modo de proceder; em conseqüência, nao so
mente recusaram acquiesceraoarranjamento, mas prohibem toda a 
communicaçaõ com Macao. 
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Neste artigo da Inglaterra só me resta dizer que o Governo aqui 
está deterjninado a abrcgar a sua notável ordem em Conselho de No
vembro de I8O7, pelo que diz respeito aos Americanos; o que deve 
produzir necessariamente a renovação do Commercio entre estes 
dous paizes. 

Portugal. 

A valente defeza do Coronel Eben juneto a Braga, naõ pôde prevenir 
que os Francezes deixassem de entrar a Cidade de que tomou posse o 
Marechal Soult, havendo previamente tomado Chaves, onde deixou 
uma guarniçaõ, que, pelo que se vê no artigo de Portugal, se rendeo 
ao Brigadeiro Silveira, o qual obrigou o inimigo a fazer uma capitu, 
laçaõ, tal qual he para desejar que sempre imitem os Portuguezes. A 
derrota do exercito commandado por Bernardino Freire, antes de en
trarem os Francezes no Torto, fez com que se imputasse esta perca a 
traição na quelle General; e assim levantando-se o povo contra elle 
o assassinaram : a justiça pede que eu naõ diga couza alguma contra 
o General morto antes que tenha outras provas de seu crime, do que 
aquelia execução tumulluoza; mas até aqui he certo, que isto mostra 
quam impolitico he o nomear, para os grandes empregos, homens, que 
naõ gozaõ da confiança da Naçaõ ; ou porque a sua falta de energia 
se pareça com o comportamento dos traidores; ou porque as suas 
connexoens com pessoas suspeitas os incapacita para ter a voz publica 
a seu favor. Se com effeito Bernardino Freire foi traidor, ou inerte 
(o que naõ decido por hora) que bello coinmeutario naÕ he este facto 
ás palavras do Decreto dos Governadores do Reyno (vide pag. 299) 
que mandam sob pena de morte, que ninguém acuse de traidor os 
homens públicos; ao mesmo tempo que admitte denuncias occakas, 
e até anonymas; das pessoas que faltarem delles i Ainda se naõ des-
enganam que o systema de arrolhar as bocas tem arruinado a Europa. 
Na verdade se o Governo deseja o bem da Naçaõ, como prohibe que se 
apontem os males, que ella sofire. Que diria um doente do Medico, 
que professando desejar curar o doente, começasse por mandar-lhe que 
naõ se queixasse, que naõ dissesse onde tinha a dor ? Dizem os Gover
nadores no seu decreto, que assim ordenam o silencio, para produzir a 
confiança no Governo; porem com o devido respeito, eu sou de opi
nião inteiramente opposta; e julgo, que mandar que todos se 
calem nas matérias a todos importantes; e admittir denuncias o-
cultas, e anonymas; produzira somente a desconfiança dos cidadãos 
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uns dos outros, o terror, naõ amor, ao governo, e uma indifferehça 
sobre a sorte da cansa publica, que só pode ser útil ao inimigo: Com 
tudohe justo dizer que os Governadores tem ha tempo a esta parte 
mostrado mais energia; que ja tem, segundo se diz, 40.000 homens 
em armas $ e isto certamente naõ he pouco, considerando o estado 
exhausto, e miserável do Reyno ; se porém podem fazer mais, he o 
que naÕ tenho dados para decidir; que deviam começar ha mais 
tempo, para mim he evidente. 

Suécia. 
O novo Governo de Suécia propôs paz á Rússiae França, mas trata 

de ver se pode conservar as suas relaçoens commerciaes com a Ingla
terra; o que julgo será absolutamente incompatível; porque ser 
amigo de Buonaparte, e negociar em Inglaterra he o que a França até 
aqui naÕ tem conhedido a ninguém quando o pode impedir. Por al
gumas relaçoens particulares da Suécia se sabe, que o infeliz Rey, que 
está deposto, naÕ sabia, nem presumia, a sorte que estava para aconte-
cer-lhe j e havia pouco tempo antes prohibido a leitura das gazetasIn-
glezas; por que as suas essas nada dizem dos negócios, sendo uma espé
cie de gazeta Portugueza.quanto á esterilidade; deste silencio universal, 
recommendado pelo monarcha resultou a sua mesma ignorância do 
estado das cousas. Em fim he isto mais uma prova, que a falta da 
liberdade da imprensa he taõ prejudicial aos povos como aos Mo-
narchas, e só aproveita aos que cercam o throno, e lhes faz conta na* 
deixar que averdade lá chegue. 

AOS SENHORES ASSIGNANTES. 
Os Setores, que se tem queixado da falta de exactidaõ, nas entregas, 

fora da Inglaterra, devem saber, que alem das djfiículdades, que a 
juerra oceasiona ha outras, que saÕ inevitáveis; e que a subscripçaõ 
a esta obra pode mandar-se fazer a Londres no Correio Mor, ou seus 
Agentes de Paquetes onde os houver; eentaõ, so teraõ os assignantes 
de soffrer as irregularidades dos demais papeis periódicos, que se en
tregam pela mesma via dos agentes dos paquetes. 


